
pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6YzkxMjphODQ5:U3VuLCAyOCBKYW4gMjAxOCAxMzo1MjozOSAtMDIwMA==

quinta-feira, 25 de janeiro de 2018 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 128 (17) – 167

tamento de Compras, Rua Pedro Alvares Cabral, nº 81, Centro, 
no horário das 9:00 às 16:00. A pasta também poderá ser obtida 
no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Araras, endereço 
www.araras.sp.gov/licitacao.

Todos os esclarecimentos poderão ser obtidos no Departa-
mento de Compras, pelo telefone 19.3547.3107 ou pelo e-mail: 
compras@araras.sp.gov.br.

Araras, 24 de janeiro de 2018
Bruno Cesar Roza
Secretario Municipal da Administração
  EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2015
OBJETO: Credenciamento de escolas privadas de educação 

infantil, regularmente constituídas, interessadas em se habilitar 
para firmar com a Secretaria Municipal de Educação, termo de 
concessão para o oferecimento de bolsas ou benefícios mensais, 
objetivando atender aproximadamente 800 (oitocentas) crianças 
de 0 (zero) a 3 (três) anos, na primeira etapa da educação básica, 
em período integral das 7:00 até às 17:30 horas, de segunda a 
sexta-feira.

TERMOS DE CONCESSÃO
O Município de Araras torna público para conhecimentos 

dos interessados, os Termos de Concessão celebrados para o ofe-
recimento de bolsas ou benefícios mensais, objetivando atender 
crianças na primeira etapa da educação básica:

TERMO DE CONCESSÃO Nº 001/2018 – CONCESSIONÁRIA: 
ZUNTINI & MARTONI LTDA ME – VIGÊNCIA: até 31 de dezembro 
de 2018. VALOR: R$ 530,00 (quinhentos e trinta reais).

TERMO DE CONCESSÃO Nº 002/2018 – CONCESSIONÁRIA: 
CRISTIANE FERNANDA BARBOSA SOARES & CIA LTDA ME – 
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2018. VALOR: R$ 530,00 
(quinhentos e trinta reais).

TERMO DE CONCESSÃO Nº 003/2018 – CONCESSIONÁRIA: 
ANA PAULA FONTANA PISINATO ME – VIGÊNCIA: até 31 de 
dezembro de 2018. VALOR: R$ 530,00 (quinhentos e trinta 
reais).

TERMO DE CONCESSÃO Nº 004/2018 – CONCESSIONÁRIA: 
PERES EDUCAÇÃO INFANTIL EIRELLI -ME – VIGÊNCIA: até 31 
de dezembro de 2018. VALOR: R$ 530,00 (quinhentos e trinta 
reais).

TERMO DE CONCESSÃO Nº 005/2018 – CONCESSIONÁRIA: 
ESCOLA INFANTIL DEGRAUS DO SABER LTDA ME – VIGÊNCIA: 
até 31 de dezembro de 2018. VALOR: R$ 530,00 (quinhentos e 
trinta reais).

Araras, 19 de janeiro de 2018.
BRUNO CESAR ROZA
Secretário Municipal de Administração
ATA DOS TRABALHOS DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO, referente à Tomada de Preços nº. 011/2017, que 
objetiva a contratação de empresa especializada em instalações 
elétricas para execução dos serviços contínuos de manutenção 
e revitalização do parque de iluminação pública do Município 
de Araras.

Aos vinte e três dias do mês de janeiro do ano de dois mil 
e dezoito reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, com 
a presença dos membros abaixo, para os trabalhos relativos à 
licitação supra. Protocolaram os envelopes no prazo estipulado 
as empresas: 1) CSC CONSTRUTORA SIQUEIRA CARDOSO EIRELI; 
2) ELETROWALL SERVIÇOS LTDA; 3) ENGELUZ ILUMINAÇÃO E 
ELETRICIDADE LTDA; 4) G-ENERGY ENGENHARIA E CONSUL-
TORIA LTDA; 5) GOLD MONTAGEM INSTALAÇÃO EIRELI – ME; 
6) ILUMITECH CONSTRUTORA LTDA; 7) JNR ILUMINAÇÃO, 
CONSTRUÇÃO CIVIL E COMÉRCIO DE MATERIAIS EIRELI EPP; 8) 
KELLUZ URBANISMO EIRELI; 9) MAGUETA ENGENHARIA LTDA; 
10) R6 ENGENHARIA LTDA – ME; 11) RENASCER CONSTRUÇÕES 
ELÉTRICAS EIRELI; 12) RM EMPRENDIMENTOS LTDA EPP; 13) RT 
ENERGIA E SERVIÇOS LTDA; 14) SERRANA ENGENHARIA LTDA; 
15) STEL SISTEMAS ELÉTRICOS LTDA; 16) TECNOLUMEN ILUMI-
NAÇÃO URBANA LTDA . Presentes na sessão os representantes 
legais abaixo assinados. Na sequência a Comissão solicitou 
a rubrica dos presentes nos envelopes lacrados e iniciou-se a 
abertura do envelope 01 – HABILITAÇÃO. A Comissão constatou 
que a empresa MAGUETA ENGENHARIA LTDA não atendeu ao 
item 05.04.02.01 – Prova de capacitação técnica - Profissional 
(apresentou atestados de responsabilidade técnica, porém, com 
quantidade inferior às parcelas de maior relevância solicitada 
no edital); a empresa KELLUZ URBANISMO EIRELI não atendeu 
ao item 05.04.02.01. (não comprovou vínculo do profissional 
com o quadro permanente da empresa), estando desta maneira 
INABILITADAS. As demais empresas atenderam às especificações 
do edital, estando, portanto, HABILITADAS.

A empresa TECNOLUMEN ILUMINAÇÃO URBANA LTDA, 
neste ato representada pelo Sr. Paulo Cesar Marini Junior, 
CPF 167123488-03 e RG 26.887.041-X, fez constar em ata os 
seguintes apontamentos acerca das empresas: GOLD MONTA-
GEM INSTALAÇÃO EIRELI – ME e CSC CONSTRUTORA SIQUEIRA 
CARDOSO EIRELI (objeto social incompatível com o edital) e 
ILUMITECH CONSTRUTORA LTDA (afirma que a empresa está 
vedada à participação de acordo com o item 3.1 do edital, por 
esta ter sido apenada pelo Município de Taubaté, processo nº 
55129/2015, Tomada de Preços 08/2015, decisão proferida em 
12/12/2017 por aquele Município).

A empresa SERRANA ENGENHARIA LTDA, neste ato repre-
sentada pelo Sr. Ubiratan Gilberto de Carvalho Franco, CPF 
346.028.168-51 e RG 45.095.177-7, fez constar em ata os 
seguintes apontamentos acerca das empresas: ILUMITECH 
CONSTRUTORA LTDA, R6 ENGENHARIA LTDA – ME, KELLUZ 
URBANISMO EIRELI, RM EMPRENDIMENTOS LTDA EPP, RT 
ENERGIA E SERVIÇOS LTDA, MAGUETA ENGENHARIA LTDA, CSC 
CONSTRUTORA SIQUEIRA CARDOSO EIRELI, GOLD MONTAGEM 
INSTALAÇÃO EIRELI – ME, TECNOLUMEN ILUMINAÇÃO URBA-
NA LTDA, JNR ILUMINAÇÃO, CONSTRUÇÃO CIVIL E COMÉRCIO 
DE MATERIAIS EIRELI EPP, STEL SISTEMAS ELÉTRICOS LTDA, 
RENASCER CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS EIRELI, G-ENERGY ENGE-
NHARIA E CONSULTORIA LTDA (afirma que as empresas deixa-
ram de cumprir o item 05.05.05.01., deixando de apresentar as 
notas explicativas juntamente com as demonstrações contábeis 
embasando-se na Lei 6404/76, Conselho Federal de Contabilida-
de ITG 1000, Resolução 1255/2009 e 1185/2009).

A Comissão relata também que a empresa Tecnolamp do 
Brasil Lâmpadas e acessórios Ltda não participou da Tomada de 
Preços devido ao seu representante Sr. Atanael de Oliveira Silva, 
RG 38.596.227-7 e CPF 660.362.675-68, não ter protocolado os 
envelopes dentro do prazo e local previsto no Edital, compare-
cendo o mesmo na sala de licitações após as 14:00 horas com 
os envelopes em mãos. O mesmo disse ter retirado o CRC no 
Departamento de Compras, mas não protocolou neste local os 
envelopes; o ocorrido foi levado ao conhecimento dos demais 
participantes que não concordaram com sua participação devido 
ao não cumprimento das cláusulas editalícias. O representante 
da citada empresa permaneceu na sessão até seu final para 
poder levar cópia desta Ata.

A Comissão publicará o resultado no Diário Oficial do 
Estado e concederá o prazo recursal legal. Nada mais a constar, 
foram encerrados os trabalhos.

CSC CONSTRUTORA SIQUEIRA CARDOSO EIRELI
JNR ILUMINAÇÃO, CONSTRUÇÃO CIVIL E COMÉRCIO DE 

MATERIAIS EIRELI EPP
R6 ENGENHARIA LTDA – ME
RENASCER CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS EIRELI
RT ENERGIA E SERVIÇOS LTDA
SERRANA ENGENHARIA LTDA
TECNOLUMEN ILUMINAÇÃO URBANA LTDA
ATANAEL DE OLIVEIRA SILVA

MARCOS ANTONIO FEREZINI MARIA ANGÉLICA BIGNAMI
Presidente Membro
MICHELE C. LEÃO DE LIMA  TATIANE CRISTINA CURTOLO
Membro Membro
RODOLFO BIGARELLI TERRABUIO ISABELA VIEIRA DE ALMEIDA
Membro  Membro

E MÁQUINAS PESADAS CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei o Sr. 
Prefeito Municipal, DILADOR BORGES DAMASCENO, Homologa 
o presente certame, conforme Ata da Sessão Pública, para as 
empresas classificadas:

- MROVER-URBANIZAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI EPP, para 
fornecer os itens: 02, 03, 04, 05, 07, 08, 09 e 10;

- ASG ENGENHARIA LTDA, para fornecer os itens: 01 e 06;
GABINETE DO PREFEITO, 23 de Janeiro de 2018.
DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO MUNICIPAL

 ARAÇOIABA DA SERRA

 PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ARAÇOIABA DA SERRA

 EXTRATO DA 1ª RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL DO CONCUR-
SO PÚBLICO CPPMAS 001/2018. A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ARAÇOIABA DA SERRA torna pública a 1ª Rerratificação 
do Edital Completo do 01. DA RETIFICAÇÃO: a) Item 02. DOS 
CARGOS Onde se lê: - Dentista: Jornada de trabalho semanal de 
20 horas Leia-se: - Dentista: Jornada de trabalho semanal de 30 
horas 02. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 02.01. Outrossim, ratifica-se 
os demais itens dispostos no Edital Completo CPPMAS 001/2018 
que mantêm-se inalterados. 02.02. Todas as divulgações e 
informações sobre o presente Concurso Público serão disponi-
bilizadas nos sites www.shdias.com.br. Araçoiaba da Serra, 25 
de janeiro de 2018. DIRLEI SALAS ORTEGA Prefeito Municipal 
de Araçoiaba da Serra

 HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2017. Pro-
cesso Administrativo n.º 091/2017. OBJETO: Contratação de 
Empresa(s) para a Prestação de Serviços de Transporte Escolar 
com Monitoramento dos Alunos, “ATRAVÉS DE VEÍCULOS TIPO 
VAN, COM CAPACIDADE MÁXIMA DE ALUNOS DE ACORDO 
COM O CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO”, a ser realizado nas 
áreas urbana e rural do município de Araçoiaba da Serra para as 
Escolas Estaduais e Municipais da Rede Pública, constantes no 
ANEXO 01 (UM) do presente edital. Após analisar todas as da 
douta Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio, acolho suas razões 
pelas quais optaram em seu julgamento pela proposta da lici-
tante: SPRAYMASTER PULVERIZADORES LTDA – ME sob o CNPJ 
07.078.869/0001-05, sendo o valor de R$ 3,73 o Km, perfazendo 
um valor total de R$ 2.994.817,00 (dois milhões novecentos e 
noventa e quatro mil oitocentos e dezessete reais). E, entendo 
como justo e legal, motivo pelo qual HOMOLOGO a presente lici-
tação em favor da mesma proponente vencedora. Proceda-se ao 
empenho e contrato. Araçoiaba da Serra, 24 de janeiro de 2018. 
Dirlei Salas Ortega - Prefeito Municipal - Ordenador de Despesa

 ARARAQUARA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
 HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO LIC. Nº 5179/2.017
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 162/2.017
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

LOCAÇÃO DE MÁQUINAS REPROGRÁFICAS COM ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA E INSUMOS PARA O EQUIPAMENTO INCLUSOS, EXCE-
TO PAPEL, PELO PERÍODO DE 12 MESES, DE ACORDO COM O 
TERMO DE REFERÊNCIA.

Tendo em vista o decurso de prazo sem a interposição de 
recurso manifestado na data da abertura do processo em epígra-
fe, homologo todos os atos praticados no processo licitatório em 
epigrafe, que considerou vencedora a seguinte empresa abaixo 
descrita, adjudicando-lhe o objeto previsto no Edital:

MARCOS S BIUDES ME
Lotes 01– Pelo valor global anual de R$ 40.800,00
Araraquara, 23 de janeiro de 2.018.
CLÉLIA MARA DOS SANTOS - Secretária Municipal da 

Educação
 HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO LIC. Nº 5698/2.017
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 170/2.017
Objeto: AQUISIÇÃO DE LUVAS DE PROCEDIMENTO PARA 

UTILIZAÇÃO NAS COZINHAS DAS UNIDADES MUNICIPAIS DE 
EDUCAÇÃO DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA.

Tendo em vista o decurso de prazo sem a interposição de 
recurso manifestado na data da abertura do processo em epí-
grafe, homologo todos os atos praticados no processo licitatório 
em epigrafe, que considerou vencedoras as seguintes empresas 
abaixo descritas, adjudicando-lhe o objeto previsto no Edital:

STARMED ARTIGOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
Lote 01– Pelo valor global de R$ 34.087,50
PROVIDER PRODUTOS HOSPITALARES E SANEANTES LTDA 

EPP
Lote 02– Pelo valor global de R$ 11.992,50
Araraquara, 23 de janeiro de 2.018.
CLÉLIA MARA DOS SANTOS - Secretária Municipal da 

Educação

 ARARAS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAS

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
O Município de Araras torna público para conhecimento 

dos interessados que se encontram abertas no Departamento de 
Compras da Secretaria Municipal de Administração as seguintes 
licitações:

PREGÃO ELETRÔNICO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2018-OBJETO: Aquisição 

de Cosentyx, destinado a atender Pedido Administrativo do 
paciente Anderson de Oliveira Pinheiro, para Secretaria Muni-
cipal de Saúde.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 8:00 horas do dia 
08 de fevereiro de 2018

INICIO DA DISPUTA DE PREÇOS: às 08h30min horas do dia 
08 de fevereiro de 2018

TEMPO DE DISPUTA: 02 minutos, acrescido do tempo alea-
tório que pode variar de 00:00:01(um segundo) à 00:30:00(trinta 
minutos), determinado pelo sistema.

A pasta contendo o edital e anexo estará a disposição para 
leitura e retirada no site www.araras.sp.gov.br, no site www.
licitaçoes-e.com.br ou no Departamento de Compras, situado a 
Rua Pedro Álvares Cabral, nº 83, Centro, em dias úteis no horário 
das 9:00 as 16:00 horas.

Todas as informações poderão ser obtidas no órgão supra 
ou telefone (19) 3547.3107 ou e-mail compras@araras.sp.gov.br.

PREGÃO PRESENCIAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2018- OBJETO: Registro de 

preços de serviços de transporte de passageiros, pelo prazo de 
12 meses.

ENCERRAMENTO: às 10:00 horas do dia 07 de fevereiro 
de 2018

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2017- OBJETO: Registrar os 
menores preços de cestas básicas de alimentos tipo I, pelo prazo 
de 12(doze) meses.

ENCERRAMENTO: às 10:00 horas do dia 08 de fevereiro 
de 2018

As pastas contendo os editais e demais anexos, estará à 
disposição dos interessados para retirada e consulta no Depar-

Apoio para a sessão pública do Pregão Presencial. Participou da 
Licitação a empresa: A2 Works Comércio e Serviços Ltda - EPP. 
Após abertura do envelope 02 - “documentação” a empresa 
vencedora foi considerada habilitada. Assim a Pregoeira adju-
dicou os itens da referida licitação para a empresa conforme 
segue: A2 Works Comércio e Serviços Ltda - EPP, item 01 com 
valor global de R$ 95.760,00. Publique-se

Amparo, 24 de janeiro de 2018.
Daiane Rosangela de Carvalho - Pregoeira
LICITAÇÃO:- Processo Nº 12068/2017 – ORGÃO:- Prefeitura 

Municipal de Amparo – SP – MODALIDADE:- Pregão Presencial 
Nº 002/18 - OBJETO: Ata de registro de preços para eventual 
contratação futura de empresa especializada para locação 
de microcomputadores para atender ao Pólo Universitário 
de Educação a Distância – UNIVESP (Universidade Virtual do 
Estado de São Paulo) no Município de Amparo/SP, conforme 
Edital, Minuta de Contrato e Anexos. HOMOLOGAÇÃO DO SR. 
PREFEITO: Em razão do constante nos autos e com base nas Leis 
Federal 8.666/93 e suas alterações e 10.520/02 e Lei Federal nº 
4.320/64, e em especial a manifestação da Pregoeira e Grupo 
de Apoio, constante neste processo, que acolho, HOMOLOGO o 
item da licitação em referência a favor da empresa: A2 Works 
Comércio e Serviços Ltda - EPP, item 01 com valor global de R$ 
95.760,00. Observadas as cautelas legais, AUTORIZO confecção 
da respectiva Ata de Registro de Preços e despesas. Publique-se

Amparo, 24 de janeiro de 2018.
Luiz Oscar Vitale Jacob - Prefeito Municipal

 APARECIDA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA

 Pregão Presencial nº 69-2017 - EXTRATO DO CONTRATO
Contratante: Prefeitura Municipal de Aparecida 
Contratada: DIGRAPEL DISTRIBUIDORA DE PAPEL E GRÁ-

FICA LTDA. EPP.
CNPJ nº 27.740.877/0001-75
Objeto: Registro de Preços para eventual fornecimento de 

material gráfico de diversos tipos e modelos, com critério de 
julgamento pelo menor preço por item.

Do Pagamento: R$ 15.100,00 (Quinze mil e cem reais).
Vigência: 12 meses
Data do Contrato: 28.12.2017
ERNALDO CÉSAR MARCONDES - Prefeito Municipal
Pregão Presencial nº 64-2017 - EXTRATO DO CONTRATO
Contratante: Prefeitura Municipal de Aparecida 
Contratada: CIRÚRGICA IZAMED LTDA. – EPP.
CNPJ nº 12.967.916/0001-02
Objeto: Aquisição de equipamentos odontológicos, móveis, 

equipamentos de informática e periféricos, eletroeletrônicos, 
eletroportáteis, e outros materiais permanentes para a Secreta-
ria de Saúde e Qualidade de Vida do Município de Aparecida-SP.

Do Pagamento: R$ 45.150,00 (Quarenta cinco mil cento e 
cinquenta reais).

Vigência: 06 meses
Data do Contrato: 15.01.2018
ERNALDO CÉSAR MARCONDES - Prefeito Municipal
Pregão Presencial nº 64-2017 - EXTRATO DO CONTRATO
Contratante: Prefeitura Municipal de Aparecida 
Contratada: GUIMARÃES & MARQUES SUPRIMENTOS PARA 

INFORMÁTICA LTDA. – EPP.
CNPJ nº 02.282.922/0001-64
Objeto: Aquisição de equipamentos odontológicos, móveis, 

equipamentos de informática e periféricos, eletroeletrônicos, 
eletroportáteis, e outros materiais permanentes para a Secreta-
ria de Saúde e Qualidade de Vida do Município de Aparecida-SP.

Do Pagamento: R$ 13.085,00 (Treze mil oitenta cinco reais).
Vigência: 06 meses
Data do Contrato: 15.01.2018
ERNALDO CÉSAR MARCONDES - Prefeito Municipal
Pregão Presencial nº 64-2017 - EXTRATO DO CONTRATO
Contratante: Prefeitura Municipal de Aparecida 
Contratada: JFERCON SUPRIMENTOS ODONTO-MÉDICO 

EIRELI – ME.
CNPJ nº 23.533.211/0001-95
Objeto: Aquisição de equipamentos odontológicos, móveis, 

equipamentos de informática e periféricos, eletroeletrônicos, 
eletroportáteis, e outros materiais permanentes para a Secreta-
ria de Saúde e Qualidade de Vida do Município de Aparecida-SP.

Do Pagamento: R$ 11.550,00 (Onze mil quinhentos e 
cinquenta reais).

Vigência: 06 meses
Data do Contrato: 15.01.2018
ERNALDO CÉSAR MARCONDES - Prefeito Municipal
Pregão Presencial nº 64-2017 - EXTRATO DO CONTRATO
Contratante: Prefeitura Municipal de Aparecida 
Contratada: UNIVERSO COMERCIAL LTDA. ME.
CNPJ nº 07.404.108/0001-99
Objeto: Aquisição de equipamentos odontológicos, móveis, 

equipamentos de informática e periféricos, eletroeletrônicos, 
eletroportáteis, e outros materiais permanentes para a Secreta-
ria de Saúde e Qualidade de Vida do Município de Aparecida-SP.

Do Pagamento: R$ 105.756,00 (Cento e cinco mil setecentos 
e cinquenta seis reais).

Vigência: 06 meses
Data do Contrato: 15.01.2018
ERNALDO CÉSAR MARCONDES - Prefeito Municipal
Pregão Presencial nº 64-2017 - EXTRATO DO CONTRATO
Contratante: Prefeitura Municipal de Aparecida 
Contratada: LETTECH INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA LTDA. EPP.
CNPJ nº 13.258.144/0001-94
Objeto: Aquisição de equipamentos odontológicos, móveis, 

equipamentos de informática e periféricos, eletroeletrônicos, 
eletroportáteis, e outros materiais permanentes para a Secreta-
ria de Saúde e Qualidade de Vida do Município de Aparecida-SP.

Do Pagamento: R$ 7.949,50 (Sete mil novecentos e quaren-
ta nove reais e cinquenta centavos).

Vigência: 06 meses
Data do Contrato: 15.01.2018
ERNALDO CÉSAR MARCONDES - Prefeito Municipal
Pregão Presencial nº 54-2017 - EXTRATO DA ATA DE REGIS-

TRO DE PREÇOS
Contratante: Prefeitura Municipal de Aparecida 
Contratada: BIO WORLD SISTEMAS LTDA. ME.
CNPJ nº 11.367.0009/0001-51
Objeto: Contratação de empresa especializada no forne-

cimento de relógios eletrônicos de ponto, com menor preço 
fixado por lote.

Do Pagamento: R$ 188.000,00 (Cento e oitenta oito mil 
reais).

Vigência: 12 meses
Data do Contrato: 18.01.2018
ERNALDO CÉSAR MARCONDES - Prefeito Municipal

 ARAÇATUBA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

 PREGÃO PRESENCIAL N.º 046/2017 - REGISTRO DE PREÇOS 
N.º 038/2017 - PROCESSO N.º 1.136/2017

HOMOLOGAÇÃO
O Município de Araçatuba, através da Secretaria Municipal 

de Administração – Divisão de Licitação e Contratos TORNA 
PÚBLICO, a todos os interessados que o Pregão Presencial, de 
menor preço global, destinado ao REGISTRO FORMAL DE PRE-
ÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS LOCAÇÕES DE CAMINHÕES 

 Diário dos Municípios

 ÁGUAS DA PRATA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DA PRATA

 AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO Nº 09/2018 - PREGÃO 
PRESENCIAL 08/2018. OBJETIVANDO CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECREAÇÃO 
E LAZER A 80 CRIANÇAS E ADOLESCENTES DO PROJETO 
ASAS & RAÍZES DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL (CRAS) DA PREFEITURA DE ÀGUAS DA PRATA. SESSÃO 
DESIGNADA PARA O DIA 06 DE FEVEREIRO DE 2018, ÀS 09:00 
HORAS. EDITAL DISPONÍVEL NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.
AGUASDAPRATA.SP.GOV.BR. HELLEN RABELO ALVES PEREIRA - 
PREGOEIRA

 ÁGUAS DE SÃO PEDRO

 PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ÁGUAS DE SÃO PEDRO

 Pregão Presencial 64/2017
A Prefeitura do Município da Estância Hidromineral de 

Águas de São Pedro/SP, torna público para conhecimento de 
interessados que, no dia e hora especificados, nas dependên-
cias do Paço Municipal, à Praça Prefeito Geraldo Azevedo, 
115, Centro, Águas de São Pedro/SP, realizar-se-á licitação, na 
modalidade Pregão Presencial 64/2017, do tipo menor preço por 
item, visando a aquisição de material didáticos para Educação 
Infantil e EMEF I e II. Os envelopes com as propostas financeiras 
e os documentos de habilitação devem ser entregues no ato 
do credenciamento às 10:00 horas do dia 07/02/2018 no Paço 
Municipal. A sessão de lances e julgamento será neste mesmo 
dia e horário. O edital poderá ser retirado diretamente no 
endereço supracitado, das 12:00 às 18:00 horas, de segunda a 
sexta-feira. Poderão ser feitas consultas ao edital pelo site www.
aguasdesaopedro.sp.gov.br. Águas de São Pedro/SP, 24/01/2018. 
Paulo Sergio Barboza de Lima – Prefeito Municipal.

 AGUDOS

 CÂMARA MUNICIPAL DE AGUDOS

 AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial Nº 001/2018
Processo Nº 010/2018
Tipo: Menor Preço
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de 

Cestas-básicas para os servidores da Câmara Municipal de 
Agudos, num total estimado de 500 (Quinhentas) cestas-básicas, 
durante 12 meses, conforme especificações contidas no Anexo 
I - Termo de Referência.

Legislação: Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, LC nº 123, 
de 14/12/2006, LC nº 147, de 07/08/2014 e subsidiariamente a 
Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e suas atualizações posterio-
res, do tipo Menor Preço na conformidade do Edital nº 015/2017.

Local da Realização da Sessão Pública do Pregão: A sessão 
de processamento do Pregão será realizada na Sala de Reuniões 
da Câmara Municipal de Agudos/SP, sito na Avenida Joaquim 
Ferreira Souto, 242 – Centro, Agudos-SP, após recebimento dos 
envelopes e credenciamento dos participantes do certame.

Abertura da Sessão: dia 15/02/2018 às 09:00 horas (horário 
de Brasília). Entrega do(s) documento(s) para credenciamento; 
Da declaração de que a proponente cumpre os requisitos 
de habilitação; Da declaração de Microempresa/Empresa de 
Pequeno Porte quando for o caso e dos Envelopes Proposta e 
Documentos de Habilitação.

Edital na íntegra: à disposição dos interessados na Câmara 
Municipal de Agudos/SP, no endereço citado acima, mediante 
apresentação de pen-drive e no site www.camaraagudos.sp.gov.
br onde poderão retirá-lo, mediante identificação ou solicitado 
pelo e-mail: secretaria@camaraagudos.sp.gov.br.

Agudos, 22 de janeiro de 2018.
Glauco Luis Costa Ton - Presidente da Câmara

 ALTINÓPOLIS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS

 EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO
Referente: Contratação de empresa especializada em ces-

são de direito de uso (locação) de sistemas de gestão em saúde
Pregão Presencial nº 17/2013 – Contrato nº 29/2013
Contratada: GLOBAL SOFTWARE E INFORMACAO LTDA ME 

CNPJ 08.358.692/0001-56
O Município de Altinópolis notifica que procederá à rescisão 

do contrato em epígrafe a partir de 31/01/2018.
José Roberto Ferracin Marques - Prefeito

 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 
DE ALTINÓPOLIS
 Termo de acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos 

Previdenciários Acordo CADPREV nº 00605/2017 (retificado), fir-
mado entre o Instituto de Previdência Municipal de Altinópolis/
SP e o Município de Altinópolis-SP no valor de R$ 186.248,49, 
correspondente á contribuição patronal que será pago em 60 
parcelas corrigidas pelo IPCA nos termos da Lei Municipal nº 
1959/2017.

 AMERICANA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE AMERICANA

 FUNDAÇÃO DE SAÚDE
 AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
O Pregoeiro e equipe de apoio da Fundação de Saúde do 

Município de Americana – FUSAME, comunicam a quem possa 
interessar que, com relação à Licitação – Pregão Presencial n° 
30/2017 (processo administrativo n.° 001.854/2017) Registro 
de Preço para Fornecimento de Materiais de Orteses e Prótese 
e outros, o Diretor Presidente da FUSAME, HOMOLOGA o resul-
tado do pregão, sendo adjudicatárias dos objetos licitados as 
empresas vencedoras conforme ata de sessão.

Americana/São Paulo, 24 de Janeiro de 2018.
Sidnei de Andrade – Pregoeiro da FUSAME

 AMPARO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO

 LICITAÇÃO:- Processo Nº 12068/2017 – ORGÃO:- Prefeitura 
Municipal de Amparo – SP – MODALIDADE:- Pregão Presencial 
Nº 002/18 - OBJETO: Ata de registro de preços para eventual 
contratação futura de empresa especializada para locação de 
microcomputadores para atender ao Pólo Universitário de Edu-
cação a Distância – UNIVESP (Universidade Virtual do Estado de 
São Paulo) no Município de Amparo/SP, conforme Edital, Minuta 
de Contrato e Anexos. PARECER DO PREGOEIRO E GRUPO DE 
APOIO: Aos vinte e dois dias do mês de janeiro do ano de dois 
mil e dezoito, às nove horas, reuniram-se a Pregoeira e Grupo de 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA 
CONCURSO PÚBLICO CPPMAS 001/2018  

 

EDITAL COMPLETO  
  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA faz saber que, em vista do disposto no art. 37, inciso II 
da Constituição da República Federativa do Brasil, na Lei Orgânica do Município de Araçoiaba da Serra e Leis 
Municipais vigentes, realizará CONCURSO PÚBLICO de Provas e/ou Provas e Títulos, para o preenchimento dos 
Cargos Públicos criados no quadro de Cargos da Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra. O presente 
CONCURSO PÚBLICO destina-se aos Cargos e vagas previstas neste Edital, para o preenchimento de outras vagas 
que surgirem durante o período de validade deste CONCURSO PÚBLICO ou ainda para outras vagas que forem 
criadas. 

 

01. DO CONCURSO PÚBLICO CPPMAS 001/2018 

01.01. Os Cargos públicos serão providos na forma do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Araçoiaba da Serra, Lei n.º 245, de 17 de abril de 2015 e demais Leis Municipais vigentes. 

01.02. A empresa responsável pela organização e realização do CONCURSO PÚBLICO será a SHDias Consultoria 
e Assessoria. 

01.03. O presente Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos, a contar da data de homologação de cada 
cargo, podendo ser prorrogado, a critério da Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra, por igual período. 

01.04. Todas as divulgações serão disponibilizadas nos sites www.shdias.com.br e www.aracoiaba.sp.gov.br 
em datas a serem informadas no site da SHDias Consultoria e Assessoria, portanto é de inteira responsabilidade 
dos candidatos o acompanhamento de todas as divulgações. 
 

02. DOS CARGOS 

ENSINO FUNDAMENTAL  VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 8,75 

Cód. Cargos Vagas Requisitos Mínimos Vencimentos Jornada 

101 Auxiliar de Serviços 01 - Ensino Fundamental Incompleto R$ 981,23 
40 horas 
Semanais 

102 Coletor de Lixo 04 - Ensino Fundamental Incompleto R$ 981,23 
40 horas 
Semanais 

103 Operário Braçal 04 - Ensino Fundamental Incompleto R$ 981,23 
40 horas 
Semanais 

104 Pedreiro 02 - Ensino Fundamental Completo R$ 1.053,31 
40 horas 
Semanais 

 

ENSINO MÉDIO / TÉCNICO VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 12,00 

Cód. Cargos Vagas Requisitos Mínimos Vencimentos Jornada 

401 Mecânico I 01 
- Ensino Médio e Curso 
Técnico/Profissionalizante. 

R$ 1.475,14 
40 horas 
Semanais 

402 Técnico em Gesso 01 
- Ensino Médio completo com Curso 
Técnico em Gesso e registro no Conselho 
de Classe. 

R$ 1.475,14 
30 horas 
Semanais 

403 Técnico em Raio-X 01 
- Ensino Médio completo com Curso 
Técnico em Raio-X e registro no Conselho 
de Classe. 

R$ 1.475,14 
24 horas 
Semanais 

404 Topógrafo 01 
- Ensino Médio Completo e Curso Técnico 
específico com registro no Conselho de 
Classe. 

R$ 1.475,14 
40 horas 
Semanais  
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ENSINO SUPERIOR  VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 15,00 

Cód. Cargos Vagas Requisitos Mínimos Vencimentos Jornada 

501 Agente de Desenvolvimento Infantil  01 

- Ensino Normal Superior ou Pedagogia e 
curso de qualificação básica para formação 
de Agente Desenvolvimento Infantil 
oferecido pela Prefeitura municipal como 
última etapa prevista do concurso público 
com a exigência mínima de 50% (cinquenta 
por cento) dos pontos na avaliação final. 

R$ 1.396,24 
30 horas 
Semanais 

502 Advogado 02 

- Graduação em Direito ou Ciências Jurídicas 
e inscrição na OAB pelo período mínimo de 
03 anos. Experiência em atividades jurídicas 
pelo período de 03 anos, nos termos do 
inciso II, do artigo 59 da Resolução 75/2009 
do Conselho Nacional de Justiça, a ser 
comprovada por ocasião na posse do 
candidato nos termos da Lei Complementar 
Municipal nº 272/2017. 

R$ 2.159,78 
20 horas 
Semanais 

503 Dentista 01 
- Graduação em Odontologia e inscrição no 
Conselho Regional de Odontologia. 

R$ 2.159,78 
20 horas 
Semanais 

504 Enfermeiro Plantonista 01 
- Graduação em Enfermagem e inscrição no 
Conselho de Classe. 

R$ 208,41 por 
plantão 

Mínimo 10 e 
Máximo 16 

plantões/mês 

505 Engenheiro (civil) 01 
- Graduação em Engenharia e inscrição no 
Conselho de Classe. 

R$ 2.159,78 
20 horas 
Semanais 

 

ENSINO SUPERIOR -MÉDICOS VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 15,00 

Cód. Cargos Vagas Requisitos Mínimos Vencimentos Jornada 

701 Médico Cardiologista 01 
- Graduação em Medicina com especialização 
na área e registro no Conselho Regional de 
Medicina. 

R$ 4.300,00 
20 horas 
Semanais 

702 Médico Clínico Geral 02 
- Graduação em Medicina e registro no 
Conselho Regional de Medicina. 

R$ 4.300,00 
20 horas 
Semanais 

703 Médico Dermatologista 01 
- Graduação em Medicina com especialização 
na área e registro no Conselho Regional de 
Medicina. 

R$ 4.300,00 
20 horas 
Semanais 

704 Médico Endocrinologista 01 
- Graduação em Medicina com especialização 
na área e registro no Conselho Regional de 
Medicina. 

R$ 4.300,00 
20 horas 
Semanais 

705 Médico Geriatra 01 
- Graduação em Medicina com especialização 
na área e registro no Conselho Regional de 
Medicina. 

R$ 4.300,00 
20 horas 
Semanais 

706 Médico Ginecologista 02 
- Graduação em Medicina com especialização 
na área e registro no Conselho Regional de 
Medicina. 

R$ 4.300,00 
20 horas 
Semanais 

707 Médico Neurologista 01 
- Graduação em Medicina com especialização 
na área e registro no Conselho Regional de 
Medicina. 

R$ 4.300,00 
20 horas 
Semanais 

708 Médico Ortopedista 01 
- Graduação em Medicina com especialização 
na área e registro no Conselho Regional de 
Medicina. 

R$ 4.300,00 
20 horas 
Semanais 

709 Médico Pediatra 02 
- Graduação em Medicina com especialização 
na área e registro no Conselho Regional de 
Medicina. 

R$ 4.300,00 
20 horas 
Semanais 
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710 Médico Psiquiatra 01 
- Graduação em Medicina com especialização 
na área e registro no Conselho Regional de 
Medicina. 

R$ 4.300,00 
20 horas 
Semanais 

711 Médico do Trabalho 01 
- Graduação em Medicina com especialização 
na área e registro no Conselho Regional de 
Medicina. 

R$ 4.300,00 
20 horas 
Semanais 

Benefícios 
a) Cartão Vale Alimentação no valor de R$ 420,00; e 
b) Vale transporte (transporte coletivo). 
 

02.01. As Atribuições, assim como os Programas de Prova de cada Cargo, estão nos Anexos deste Edital. 

02.02. DOS REQUISITOS E CONDIÇÕES PARA A NOMEAÇÃO NOS CARGOS 

a) Ter sido classificado neste CONCURSO PÚBLICO e considerado apto nos Exames Médicos Admissionais; 
b) Possuir, no ato da Nomeação, a escolaridade mínima exigida para a Nomeação no Cargo, bem como os 

requisitos constantes no item 02. deste Edital. Os documentos comprobatórios de escolaridade obtidos no 
exterior (certificados, diplomas, histórico escolar) poderão ser aceitos para fins de Nomeação somente se 
revalidados ou convalidados por autoridade educacional brasileira competente. Estes documentos, bem 
como quaisquer outros obtidos no exterior, deverão estar acompanhados de tradução pública e 
juramentada; 

c) Para Cargos de Ensino Superior, quando houver, no momento da Nomeação o candidato deverá comprovar 
a escolaridade exigida, sendo aceito no mínimo Certificado de Graduação com a data da colação de grau; 

d) Quando houver Cargos que exigem registro no respectivo Conselho de Classe, possuir, no ato da Nomeação, 
documento de registro no respectivo Conselho de Classe do Estado de São Paulo; 

e) Apresentar todos os documentos pessoais (RG Original Atualizado, CPF, Título de Eleitor com comprovante 
de votação para os eleitores que já votaram e CNH válida quando exigido nos requisitos mínimos). Para os 
candidatos de sexo masculino, apresentar todos os documentos citados, mais o certificado de regularidade 
no serviço militar, quando for o caso; 

f) Ser brasileiro nato, naturalizado ou cidadão português a quem foi deferida igualdade nos termos do Decreto 
Federal nº 70.391/72 e do Decreto Federal n.º 70.436/72; 

g) Estar em dia com o serviço militar, se do sexo masculino; 
h) Estar em dia com seus direitos políticos e obrigações eleitorais; 
i) Ter plena aptidão física e mental e não possuir deficiência física incompatível com os requisitos e atribuições 

para o pleno exercício do Cargo, comprovada em inspeção realizada pela Medicina do Trabalho da 
Administração Pública; 

j) Submeter-se, por ocasião da Nomeação, ao exame médico pré-admissional, de caráter eliminatório, a ser 
realizado pela Administração Pública ou por sua ordem, para constatação de aptidão física e mental; 

k) Não ter sofrido nenhuma condenação em virtude de crime contra a Administração; 
l) Não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício do Cargo público, achando-se no pleno gozo 

de seus direitos civis e políticos; 
m) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data de Nomeação e não ter completado 75 (setenta e 

cinco) anos, idade esta para aposentadoria compulsória dos servidores público; 
n) Apresentar no ato da Nomeação declaração quanto ao exercício ou não de cargo, emprego ou função pública 

e sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e pensão; e 
o) Não ter anteriormente, contrato de trabalho com o Poder Público rescindido por justa causa ou ter sido 

demitido a bem do serviço público. 

02.02.01. Os candidatos aprovados somente serão convocados por ato explícito da Administração da Prefeitura 
Municipal de Araçoiaba da Serra e de acordo com as necessidades e disponibilidades financeiras da 
Administração. 

02.02.02. O candidato, no ato da Nomeação, não deverá estar incompatibilizado para nova Nomeação em novo 
Cargo público. Não poderá estar exercendo cargo, emprego ou função pública, nos termos do art. 37 da 
Constituição Federal. 

02.02.03. A não comprovação de qualquer dos requisitos exigidos, importará na exclusão do candidato do 
presente CONCURSO PÚBLICO. 
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03. DAS INSCRIÇÕES 

03.01. As inscrições serão realizadas na modalidade INTERNET, conforme segue: 

Site: Diretamente pelo candidato no site www.shdias.com.br 

Período de Inscrição: Das 08:00h de 22 de Janeiro até as 23:59h de 20 de fevereiro de 2018. 

Pagamento da Inscrição: 

Para efetuar a inscrição, o candidato deverá acessar o site www.shdias.com.br 
localizar o CONCURSO PÚBLICO CPPMAS 001/2018 e preencher corretamente 
todos os dados solicitados no Formulário de Cadastro e/ou da Inscrição. Ao final 
deverá clicar em “Gerar Boleto” que deverá ser impresso e pago ATÉ A DATA DE 
VENCIMENTO EXPRESSA NO BOLETO BANCÁRIO. 

03.02. Dados necessários para realização do cadastro e/ou inscrição: Cargo pretendido, Nome Completo, RG, 
CPF, Sexo, Estado Civil, Data de Nascimento, Escolaridade, Endereço completo, CEP, Cidade, Telefones 
(Residencial, Celular e Comercial), E-mail e informar se é Pessoa com Deficiência. Os candidatos devem informar 
corretamente todos os dados solicitados no formulário de inscrição. 

03.03. DOS REQUISITOS E CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO 

a) Ao inscrever-se o candidato estará declarando, sob pena de responsabilidade civil e criminal, que conhece 
na íntegra e aceita todas as regras e critérios do Edital Completo do presente CONCURSO PÚBLICO; 

b) Preencher corretamente todos os dados do Formulário de Inscrição (modalidade INTERNET) e efetuar o 
pagamento do valor da inscrição através do boleto bancário; e 

c) Especificar no Formulário de Inscrição se tem Deficiência. Se necessitar, a Pessoa com Deficiência deverá 
requerer condições diferenciadas para realização da Prova. O atendimento das referidas condições somente 
será proporcionado dentro das possibilidades descritas no Formulário de Inscrição. 

03.04. O candidato, ao efetivar a sua inscrição, manifesta ciência quanto à divulgação de seus dados em 
listagens e resultados no decorrer do CONCURSO PÚBLICO, como Nome Completo, número do documento de 
identificação (RG), data de nascimento, notas, pontuações e desempenho nas fases previstas, condição de 
candidato com deficiência (se caso declarado no formulário de inscrição). Tendo em vista que essas informações 
são essenciais para a publicidade dos atos inerentes ao CONCURSO PÚBLICO, não caberão indagações 
posteriores neste sentido, ficando cientes de que tais informações serão divulgadas por meio da internet, no 
site da SHDias Consultoria e Assessoria, podendo ser encontradas através dos mecanismos de buscas 
existentes. 

03.05. Não será concedida isenção do valor da inscrição. 

03.06. Os candidatos que se inscreverem terão suas inscrições efetivadas somente mediante o correto 
preenchimento do Formulário de Inscrição e o pagamento do Boleto Bancário até a data de vencimento do 
mesmo. 

03.07. O pagamento do valor da inscrição deverá ser realizado através do Boleto Bancário impresso pelo próprio 
candidato. O Boleto Bancário poderá ser pago em qualquer agência bancária, casa lotérica, terminal de auto-
atendimento ou net-banking, até a data de vencimento do boleto. 

03.08. O candidato poderá reimprimir seu Boleto Bancário com nova data de vencimento somente até o 
último dia de inscrição. Após esta data os boletos não poderão ser reimpressos com novo vencimento e a 
pré-inscrição cujo boleto não foi pago será automaticamente cancelada. 

03.09. A confirmação do pagamento do boleto bancário e efetivação da inscrição poderão ser consultadas pelo 
site www.shdias.com.br em até 3 (três) dias úteis após a realização do pagamento, acessando a área referente 
a este CONCURSO PÚBLICO fazendo a consulta de sua inscrição, a partir da informação de seu login e Senha. 

03.10. O candidato que realizar a inscrição poderá realizar a reimpressão de seu boleto bancário em qualquer 
momento, até o último dia de inscrições, acessando o site da SHDias Consultoria e Assessoria na área referente 
a este CONCURSO PÚBLICO fazendo a consulta do andamento de sua inscrição, a partir da informação de seu 
login e senha. 

03.11. O candidato é o exclusivo responsável pelo correto preenchimento e envio do Formulário de Inscrição 
disponibilizado, bem como pela correta impressão do Boleto Bancário para pagamento do valor da inscrição, 
conforme as instruções constantes no site www.shdias.com.br. 

03.12. O descumprimento das instruções para a inscrição implicará na não efetivação da inscrição. 

http://www.shdias.com.br/
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03.13. A empresa SHDias Consultoria e Assessoria e a Comissão de CONCURSO PÚBLICO da Prefeitura 
Municipal de Araçoiaba da Serra não se responsabilizam por solicitações de inscrições não recebidas por 
dificuldades de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação e acesso à internet, congestionamento 
das linhas de comunicação, bem como qualquer outro fator externo ao site da SHDias Consultoria e Assessoria 
que impossibilite a correta confirmação e envio dos dados para a solicitação da inscrição. Também não se 
responsabilizam por inscrições que não possam ser efetivadas por motivos de impossibilidade ou erros na 
leitura do código de barras do boleto impresso pelo candidato, seja por dificuldades de ordem técnica dos 
computadores e/ou impressoras no momento da correta impressão dos mesmos ou por ocorrência de rasuras 
no papel do boleto impresso, impossibilitando o pagamento dos boletos na rede de atendimento bancário. 

03.14. Não serão aceitas inscrições por via postal, e-mail, fac-símile, condicional ou fora do período 
estabelecido neste Edital. 

03.15. Não será aceito o pagamento do valor das inscrições por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-
símile, transferência eletrônica, DOC, DOC eletrônico, ordem de pagamento ou depósito bancário em conta 
corrente, ou por qualquer outra via que não seja a quitação do Boleto Bancário gerado no momento da 
inscrição. 

03.16. O pagamento dos boletos relativos ao valor das inscrições poderá ser efetuado através de dinheiro, ou 
cheque ou débito em conta. O pagamento efetuado em cheque somente será considerado quitado após a 
respectiva compensação bancária, sendo a inscrição cancelada, caso haja devolução do mesmo. 

03.17. No caso de agendamento do pagamento do boleto a inscrição somente será efetivada após a quitação 
do boleto na data agendada. O candidato deve estar ciente de que se o pagamento não puder ser realizado por 
falta de crédito em conta na data agendada a inscrição não será efetivada. A data de quitação não poderá ser 
superior à data de vencimento do boleto bancário. Em caso de não confirmação do pagamento agendado, o 
candidato deverá solicitar ao banco no qual efetuou o agendamento o Comprovante Definitivo de Pagamento 
do Boleto, que confirma que o boleto foi quitado na data agendada ou na data de vencimento do boleto. O 
Comprovante de Agendamento ou o Extrato Bancário da Conta Debitada não serão aceitos para fins de 
comprovação do pagamento. 

03.18. Cada boleto bancário se refere a uma única inscrição e deverá ser quitado uma única vez, até a data de 
vencimento e no valor exato constante no boleto bancário. Não haverá devolução da importância paga, ainda 
que constatada à maior ou em duplicidade. 

03.19. Caso o valor pago através do boleto bancário seja menor do que o estabelecido para a inscrição realizada, 
a mesma não será efetivada e não serão disponibilizados outros meios para o pagamento da complementação 
do valor. 

03.20. As informações prestadas no Formulário de Inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 
podendo a Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra excluir do CONCURSO PÚBLICO aquele que a preencher 
com dados incorretos, bem como aquele que prestar informações inverídicas. Caso a irregularidade seja 
constatada após a Nomeação do candidato este será exonerado. 

03.21. Erros de digitação referentes ao número do CPF ou Data de Nascimento do candidato, deverão ser 
comunicados imediatamente à SHDias Consultoria e Assessoria, pois são dados necessários para a consulta da 
inscrição através da internet. No caso da Data de Nascimento, ainda é utilizada como critério de desempate na 
Classificação Final. Erros de digitação referentes ao nome e documento de identidade poderão ser comunicados 
ao Fiscal de Sala, no momento da realização da Prova Escrita, para que o mesmo realize a devida correção na 
Lista de Presença. 

03.22. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de opção de Cargo ou cancelamento do 
mesmo, portanto, antes de efetuar o pagamento do valor da inscrição, o candidato deve verificar as exigências 
para o Cargo desejado, lendo atentamente as informações, principalmente a escolaridade mínima exigida. 

03.23. Após efetivadas as inscrições as mesmas não poderão ser canceladas a pedido dos candidatos, por 
qualquer que seja o motivo alegado, não havendo a restituição do valor da inscrição, em hipótese alguma. 

03.24. Será cancelada a inscrição se for verificado, a qualquer tempo, o não atendimento a todos os requisitos 
das inscrições. 
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03.25. Os interessados que preencherem o Formulário de Inscrição pela internet, mas não efetuarem o 
pagamento, serão considerados excluídos, não sendo incluídos na lista de candidatos inscritos. 

03.26. DAS INSCRIÇÕES PARA MAIS DE UM CARGO NO CONCURSO PÚBLICO 

03.26.01. Os candidatos poderão realizar mais de uma inscrição sob sua inteira responsabilidade, cientes de 
que somente haverá a possibilidade de realização de mais de uma Prova Escrita no caso das mesmas serem 
agendadas para dias ou horários distintos. No caso das Provas Escritas dos seus respectivos Cargos serem 
agendadas para o mesmo dia e horário, os candidatos deverão optar pela realização de apenas uma delas, 
ficando ausentes nas demais. Não haverá possibilidade de cancelamento das inscrições, e nem a 
responsabilidade da SHDias Consultoria e Assessoria e/ou da Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra pela 
devolução de valores referentes às inscrições realizadas. 

03.27. DAS CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO COMO PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

03.27.01. Às Pessoas com Deficiência é assegurado o direito de se inscrever neste CONCURSO PÚBLICO, desde 
que as atribuições do Cargo pretendido sejam compatíveis com a deficiência apresentada, conforme 
estabelecido no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 
02/12/2004 e Lei Estadual nº 14.481, de 13/07/2011. 

03.27.02. Em obediência ao disposto no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto 
Federal nº 5.296, de 02/12/2004, aos candidatos com deficiência habilitados, será reservado o percentual de 
5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada Cargo, individualmente, das que vierem a surgir ou que 
forem criadas no prazo de validade do presente CONCURSO PÚBLICO. 

03.27.03. A Pessoa com Deficiência deverá indicar obrigatoriamente sua condição no Formulário de Inscrição e 
entregar Laudo Médico devidamente carimbado e assinado pelo Médico responsável, atestando a espécie e o 
grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional 
de Doença - CID, juntamente com a Declaração de Candidato com Deficiência (modelo disponível no Anexo III). 

03.27.04. O candidato com deficiência que realizar sua inscrição, deverá obrigatoriamente enviar o competente 
Laudo Médico juntamente com a Declaração, nos termos solicitados, até no máximo 1 (um) dia útil após o 
encerramento das inscrições, via SEDEX com A.R. (Aviso de Recebimento) para a empresa SHDias Consultoria e 
Assessoria Ltda - situada a Rua Rita Bueno de Angeli, 189 - Jd. Esplanada II - Indaiatuba/SP - CEP: 13331-616. 

03.27.05. O envelope deverá estar devidamente identificado na parte externa com as informações constantes 
do formulário abaixo: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA  
LAUDO MÉDICO - CONCURSO PÚBLICO CPPMAS 001/2018 

Nome: 
Nº de Inscrição: 
Cargo: 

03.27.06. A comprovação do encaminhamento tempestivo dos documentos referentes à deficiência será feita 
pela data de postagem dos mesmos, sendo rejeitada, solicitação postada fora do prazo. Serão desconsiderados 
os documentos que forem encaminhados por outro meio que não seja o estabelecido acima. 

03.27.07. Caso necessite de condições especiais para realização da prova (prova em braile, ou prova e gabarito 
ampliados, ou sala de fácil acesso), o candidato com deficiência deverá solicitá-las no preenchimento de seu 
formulário de inscrição. Outras condições, além das previstas, deverão ser solicitadas através da Declaração 
(modelo disponível em Anexo), detalhando e justificando as condições especiais de que necessita. A Comissão 
de CONCURSO PÚBLICO, de acordo com a possibilidade de atendimento, irá deferir ou indeferir o pedido 
solicitado. 

03.27.07.01. No caso de provas em Braile, as respostas deverão ser transcritas também em Braile e os 
candidatos deverão levar, para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção. 

03.27.08. A não solicitação das condições especiais para realização da Prova Escrita, conforme estabelecido 
neste Edital eximirá a SHDias Consultoria e Assessoria bem como a Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra, 
de qualquer providência. 

03.27.09. Os documentos entregues pelo candidato (Laudo Médico e Declaração) ficarão anexados ao 
formulário de inscrição e não serão devolvidos após a homologação do CONCURSO PÚBLICO. 
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03.27.10. O candidato está ciente que a realização da prova nas condições do item 03.27.07., não significa que 
ele será automaticamente considerado apto na perícia Médica Oficial designada pela Prefeitura Municipal de 
Araçoiaba da Serra. 

03.27.11. Consideram-se Pessoas com Deficiência aquelas estabelecidas na Lei Estadual nº 14.481, de 
13/07/2011 e que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 
20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004, conforme segue: 

Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999 - Art. 4º É considerada Pessoa com Deficiência a que se enquadra nas 
seguintes categorias: 

I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando 
o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação 
ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, 
exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções; 
(Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 

II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por 
audiograma nas freqüências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, 
de 2004); 

III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a 
melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a 
melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for 
igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores; (Redação dada 
pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 

IV - deficiência mental - funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes 
dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:  

a) comunicação; 
b) cuidado pessoal; 
c) habilidades sociais;  
d) utilização dos recursos da comunidade; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004) 
e) saúde e segurança; 
f) habilidades acadêmicas; 
g) lazer; e 
h) trabalho. 
V - deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências. 

03.27.12. Não serão considerados como deficiência visual os distúrbios de acuidade visual passíveis de 
correção. 

03.27.13. O candidato com deficiência que NÃO realizar a inscrição conforme as instruções constantes neste 
Edital, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 

03.27.14. Os candidatos que não entregarem a documentação solicitada (Laudo Médico e Declaração) ou 
entregarem documentos que não atendam às exigências constantes dos modelos em Anexo, dentro do período 
estabelecido neste Edital, NÃO SERÃO CONSIDERADOS COMO DEFICIENTES seja qual for o motivo alegado, 
sendo assim não terão o atendimento da condição especial para a realização da prova escrita, bem como não 
concorrerão à reserva de vagas estabelecida em Lei, participando do CONCURSO PÚBLICO nas mesmas 
condições que os demais candidatos. 

03.27.15. As Pessoas com Deficiência participarão do CONCURSO PÚBLICO em igualdade de condições com os 
demais candidatos no que se refere ao conteúdo, avaliação, duração, horário e local das provas. 

03.27.16. Os candidatos com deficiência concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas 
existentes, de acordo com a sua classificação no CONCURSO PÚBLICO. 

03.27.17. Na data prevista para a divulgação da Convocação para a Prova Escrita, será divulgado no site 
www.shdias.com.br um informativo com a relação dos candidatos que enviaram Laudo Médico nos termos do 
item 03.27.05. 

http://www.shdias.com.br/
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03.27.18. A divulgação da Classificação Final do CONCURSO PÚBLICO será feita em 2 (duas) listas: 1 (uma) 
listagem geral contendo todos os candidatos classificados, inclusive as Pessoas com Deficiência e outra 
contendo somente os candidatos classificados com deficiência. 

03.27.19. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas aos deficientes, essas serão preenchidas 
pelos demais candidatos aprovados da listagem geral, com estrita observância da ordem classificatória. 

03.27.20. Após a Nomeação do candidato no Cargo, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a 
concessão de aposentadoria, mudança ou readaptação de Cargo. 

03.27.21. Ao ser convocado, o candidato deverá submeter-se a exame com o Médico do Trabalho, que definirá 

terminativamente o enquadramento de sua situação como deficiente, atestando a sua compatibilidade com os 
requisitos e atribuições do Cargo pretendido. 

03.27.22. A avaliação do potencial de trabalho do candidato deficiente obedecerá ao disposto no Decreto 
Federal nº. 3.298, de 20/12/1999, artigos 43 e 44. 

03.27.23. Não havendo a confirmação da deficiência do candidato registrada no Formulário de Inscrição, o 
candidato só voltará a ser convocado pela listagem geral de aprovados e, desde que atenda todas as condições 
estabelecidas do presente Edital. 

03.27.24. As despesas relativas ao envio do Laudo serão de exclusiva responsabilidade do candidato. 

 

04. DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO 

04.01. Para os Cargos de Auxiliar de Serviços, Coletor de Lixo, Operário Braçal, Pedreiro, Mecânico I, o 
presente Concurso Público será composto das seguintes fases: 

I. Prova Escrita; e 

II. Prova Prática. 

04.02. Para o Cargo de Agente de Desenvolvimento Infantil, Advogado, Dentista, Enfermeiro Plantonista, 
Engenheiro, Médico Cardiologista, Médico Clínico Geral, Médico Dermatologista, Médico Endocrinologista, 
04.03. Médico Geriatra, Médico Ginecologista, Médico Neurologista, Médico Ortopedista, Médico Pediatra, 
Médico Psiquiatra, Médico do Trabalho, o presente Concurso Público será composto das seguintes fases: 

I. Prova Escrita; e 
II. Avaliação de Títulos (atenção quanto ao prazo e instruções para a entrega dos títulos, constantes no Edital 

Completo do Concurso Público). 

04.04. Para o cargo de Agente de Desenvolvimento Infantil, o presente Concurso Público será composto das 
seguintes fases: 

I. Prova Escrita. 

II. Avaliação de Títulos (atenção quanto ao prazo e instruções para a entrega dos títulos, constantes no Edital 
Completo do Concurso Público). 

04.04.01. Após a Homologação do referido Concurso Público, os candidatos classificados serão convocados na 
medida da necessidade da Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra para preenchimento das vagas 
disponíveis conforme este edital para participação nas seguintes fases do processo de nomeação: 

III. Curso de qualificação básica, de caráter Eliminatório (Esta fase será realizada sob a responsabilidade da 
Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra). 

04.05. Para os demais cargos, o presente Concurso Público será composto das seguintes fases: 

I. Prova Escrita. 

 

05. DA PROVA ESCRITA 

05.01. DA REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA 

05.01.01. A realização da Prova Escrita está prevista para o dia 25 de Março de 2018 (DOMINGO). 

05.01.02. Se o número de inscritos exceder a capacidade prevista dos locais de prova disponibilizados pela 
Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra, estas poderão ser realizadas no mesmo dia em períodos distintos 
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(manhã/tarde), ou em 2 (dois) ou mais domingos, com datas a serem definidas. As provas escritas também 
poderão ser realizadas em outras cidades da região, independentemente do endereço residencial informado 
no ato da inscrição pelos candidatos. 

05.01.03. O Termo de Convocação para a Prova Escrita contendo a data, o local e o horário para a realização 
das Provas será divulgado nos sites www.shdias.com.br e www.aracoiaba.sp.gov.br, a partir de dia 

16/03/2018. 

05.01.04. Caso necessário, poderá haver mudança na data prevista para a realização da Prova Escrita. Nesse 
caso, a alteração deverá ser divulgada com antecedência mínima de 2 (dois) dias da data divulgada 
anteriormente para a realização da prova no site www.shdias.com.br. É de inteira responsabilidade do 
candidato o acompanhamento das divulgações referentes a este Concurso Público. 

05.01.05. A Comissão de Concurso Público da Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra não se 
responsabilizará por eventuais coincidências de datas e horários de provas deste ou de outros Concursos 
Públicos e/ou Processos Seletivos ou coincidência com quaisquer outras atividades ou eventos sociais de 
interesse dos candidatos. 

05.01.06. Os candidatos NÃO receberão convocações individuais via Correio, portanto é de inteira 
responsabilidade do candidato o acompanhamento das divulgações referentes a este Concurso Público. As 
divulgações serão realizadas oficialmente no site www.shdias.com.br. 

05.01.07. Não haverá a possibilidade de solicitação por parte dos candidatos de realização de Prova Escrita em 
data, horário ou local, diferente do estabelecido no Termo de Convocação para Prova Escrita referente ao seu 
Cargo neste Concurso Público. 

05.01.08. O candidato deverá comparecer aos locais designados para a realização da Prova Escrita com 
antecedência mínima de 1 (uma) hora, portando obrigatoriamente o RG Original Atualizado (ou Documento 
Oficial de Identificação com foto original), seu Comprovante de Inscrição (boleto impresso com o comprovante 
de pagamento anexado ou autenticação mecânica de pagamento), caneta esferográfica azul ou preta, lápis e 
borracha. 

05.01.09. Após o horário determinado para o início das provas, não será permitida, sob qualquer hipótese ou 
pretexto, a entrada de candidatos atrasados, SEJA QUAL FOR O MOTIVO. 

05.01.10. O ingresso nas salas de prova só será permitido ao candidato que apresentar o RG original (ou 
Documento Oficial de Identificação com foto original). 

05.01.11. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar no dia da realização da Prova Escrita o 
Documento Oficial de Identificação original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento 
que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias, juntamente com 
outro documento de identificação com foto original. 

05.01.12. A Prova Escrita será composta de questões de múltipla escolha com quatro alternativas (A, B, C ou D) 
sendo que apenas uma é a correta.  

05.01.13. As questões da Prova Escrita versarão sobre os conteúdos constantes do Programa de Prova de cada 
Cargo, constantes em Anexo a este Edital. As quantidades de questões para cada Cargo constam definidas no 
Anexo. 

05.01.14. Na elaboração da Prova Escrita serão obedecidos os critérios técnicos exigidos, inclusive o grau de 
dificuldade que levará em conta o nível de equilíbrio e a razoabilidade educacional. 

05.01.15. A Comissão de Concurso Público da Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra não se 
responsabiliza por nenhum material ou apostila confeccionados com textos relativos aos Programas de Prova 
ou Bibliografias deste Concurso Público. A referida Comissão de Concurso Público não fornecerá e não 
recomendará a utilização de apostilas específicas. Os candidatos devem orientar seus estudos estritamente pelo 
Programa de Prova de seu Cargo, ficando livres para a escolha de apostilas, livros e outros materiais desde que 
contenham os conteúdos apresentados no Programa de Prova de seu Cargo, constante deste Edital. 

05.01.16. Para o Cargo de Advogado, o tempo de duração da Prova Escrita será de até 4 (quatro) horas. 

05.01.17. Para os demais cargos, o tempo de duração da Prova Escrita será de até 3 (três) horas. 
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05.01.18. O candidato só poderá retirar-se definitivamente do recinto de realização da Prova Escrita após 60 
(sessenta) minutos contados do seu efetivo início. 

05.01.19. Durante a realização da Prova Escrita os candidatos ficarão terminantemente proibidos de utilizar 
qualquer tipo de aparelho eletrônico (calculadoras, bips/pagers, câmeras fotográficas, filmadoras, telefones 
celulares, smartphones, tablets, relógios do tipo data-bank, walkmans, MP3 players, fones de ouvido, agendas 
eletrônicas, notebooks, palmtops ou qualquer outro tipo de computador portátil, receptores ou gravadores) 
seja na sala de prova, sanitários, pátios ou qualquer outra dependência do local de prova. 

05.01.20. Ao ingressar na sala de provas, o candidato deverá DESLIGAR TOTALMENTE todo e qualquer tipo de 
aparelho eletrônico que estiver portando e permanecer sobre a mesa/carteira ou guardado dentro da 
bolsa/mochila que porventura o candidato estiver portando. 

05.01.21. O candidato que necessitar usar o sanitário não poderá levar consigo qualquer tipo de bolsa ou estojo 
e será acompanhado pelo Fiscal da organização do Concurso Público. Deverá deixar seu celular desligado, 
juntamente com bolsas e outros pertences em sua sala. 

05.01.22. Caso o candidato seja flagrado pelo Fiscal de Sala ou Coordenação de Prova fazendo o uso destes 
aparelhos no decorrer da prova, o mesmo será imediatamente eliminado do Concurso Público, tendo seu 
Caderno de Questões e Gabarito de Respostas confiscados, sendo obrigado a retirar-se do local de prova. 

05.01.23. Os candidatos ficam também proibidos de adentrarem as salas de prova usando boné, chapéu, gorro, 
óculos de sol/escuro ou fones de ouvido, bem como usá-los durante a realização da prova. Também é proibido 
ao candidato adentrar ou permanecer nos locais de prova portando qualquer tipo de arma. O descumprimento 
das determinações aqui descritas será caracterizado como infração aos termos do Edital, e implicará na 
eliminação do candidato do Concurso Público. 

05.01.24. Durante a realização da Prova Escrita não será permitido qualquer tipo de comunicação entre os 
candidatos, nem a utilização de livros, anotações, réguas de cálculo, lápis com tabuadas, impressos ou consulta 
a qualquer obra doutrinária, texto legal ou ainda a utilização de qualquer forma de consulta ou uso de material 
de apoio. Caso o candidato seja flagrado fazendo a utilização destes materiais, será caracterizado como 
tentativa de fraude e implicará na eliminação do candidato deste Concurso Público. 

05.01.25. Para a realização da Prova Escrita, cada candidato receberá uma cópia do CADERNO DE QUESTÕES 
referente à Prova Escrita de seu Cargo, e um GABARITO DE RESPOSTAS já identificado com seu local e horário 
de prova, sala, nome completo, RG, Cargo e número de inscrição no Concurso Público. 

05.01.26. Ao receber o Caderno de Questões o candidato deverá conferir a numeração e sequencia das páginas, 
bem como a presença de irregularidades gráficas que poderão prejudicar a leitura do mesmo. Ao receber o 
Gabarito de Respostas, deverá conferir se seus dados estão expressos corretamente e assinar no campo 
estabelecido. Em ambos os casos, havendo qualquer irregularidade deverá comunicar imediatamente o fiscal 
de sala. 

05.01.27. O Caderno de Questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para 
chegar à resposta correta, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO NO GABARITO DE 
RESPOSTAS. 

05.01.28. No decorrer da Prova Escrita, o candidato que observar qualquer anormalidade gráfica ou erro de 
digitação ou na formulação do enunciado ou alternativas de alguma questão deverá solicitar ao Fiscal de Sala 
que proceda a anotação na Folha de Ocorrências da referida sala, para posterior análise e decisão por parte da 
Banca Examinadora do Concurso Público, sob pena de preclusão recursal. 

05.01.29. O Gabarito de Respostas é o único documento válido para a correção das respostas do candidato, 
devendo ser preenchido com a maior atenção possível. ELE NÃO PODERÁ SER SUBSTITUÍDO POR MOTIVOS DE 
ERRO NO PREENCHIMENTO, tendo em vista sua codificação e identificação. 

05.01.30. Obrigatoriamente o candidato deverá devolver o GABARITO DE RESPOSTAS ao fiscal de sala. O 
candidato é o único responsável pela entrega do mesmo ao término de sua Prova Escrita. A não entrega do 
Gabarito de Respostas implicará na automática eliminação do candidato deste Concurso Público. 

05.01.31. O Gabarito de Respostas será corrigido por meio óptico, portanto, deverá ser preenchido 
corretamente, com caneta esferográfica azul ou preta. Para cada questão o candidato deverá assinalar apenas 
uma única alternativa correta, preenchendo/pintando totalmente o quadrado correspondente a esta 
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alternativa, não devendo assinalar com “X” ou outra marca. Também não poderá ser utilizado nenhum tipo de 
borracha ou líquido corretivo. 

05.01.32. Não serão consideradas as questões em branco ou assinaladas a lápis, as questões com duas ou mais 
alternativas assinaladas e as questões que apresentarem qualquer tipo de rasuras e gabaritos de resposta 
totalmente em branco. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado ás respostas ou á 
assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida incorretamente pela leitora de correção, acarretando anulação 
parcial ou integral do gabarito do candidato. 

05.01.33. O candidato poderá levar o seu Caderno de Questões ao deixar em definitivo a sala de provas. 

05.01.34. Em nenhuma hipótese o Caderno de Questões será considerado ou revisado para correção e 
pontuação, nem mesmo no caso de recursos para revisão da pontuação, valendo para este fim exclusivamente 
o Gabarito de Respostas do candidato. 

05.01.35. Ao final da prova escrita, os 2 (dois) últimos candidatos de cada sala de prova deverão permanecer 
no interior da sala a fim ASSINAR o termo testemunho o qual ficará no interior do malote e acompanhar o 
fechamento e lacre do malote com os Gabaritos de Respostas dos candidatos de sua sala, de acordo com a 
orientação do fiscal, sendo então liberados. 

05.01.36. Ao terminar a Prova Escrita, os candidatos não poderão permanecer no interior das dependências do 
local de prova, devendo retirar-se imediatamente. 

05.01.37. Durante a realização a prova não será permitida a permanência de acompanhantes nos locais 
designados, exceto no caso da candidata que estiver amamentando. 

05.01.38. A candidata que estiver amamentando poderá fazê-lo durante a realização da Prova Escrita, devendo 
levar acompanhante responsável pela guarda da criança que deverá permanecer com a mesma em local 
estabelecido pela organização do Concurso Público, fora da sala de prova e corredores. No momento da 
amamentação a candidata será acompanhada por fiscal da coordenação de prova até o local onde a criança e 
o acompanhante estiverem aguardando. Neste momento o acompanhante responsável pela guarda da criança 
não poderá permanecer no mesmo local que a candidata, que deverá ficar acompanhada somente do fiscal da 
coordenação de prova durante a amamentação. Não haverá compensação do tempo de amamentação ao 
tempo de prova da candidata. 

05.02. DA DIVULGAÇÃO DOS GABARITOS E RESULTADOS 

05.02.01. O Gabarito Preliminar, Resultado Preliminar, Gabarito Oficial e Classificação Final serão divulgados no 
site da SHDias Consultoria e Assessoria (www.shdias.com.br) e no site da Prefeitura Municipal de Araçoiaba 
da Serra (www.aracoiaba.sp.gov.br) em datas previstas a serem informadas no site. 

05.02.02. A Banca Examinadora fará a análise das questões das Provas Escritas para as quais os candidatos 
tenham registrado solicitação de revisão através das “Folhas de Ocorrências” de suas respectivas salas de prova, 
antes da divulgação dos Gabaritos Preliminares das Provas Escritas, podendo decidir sobre o cancelamento ou 
manutenção das referidas questões. 

05.02.03. Será aberto período de recurso, diretamente no site da SHDias Consultoria e Assessoria: 
www.shdias.com.br. Se houver qualquer discordância do candidato quanto ao Gabarito Preliminar e às 
questões da prova, o mesmo deverá fazer a solicitação de revisão exclusivamente através do protocolo de 
recurso, conforme instruções constantes no item 09. deste Edital. 

05.03. DA AVALIAÇÃO DA PROVA ESCRITA 

05.03.01. A Prova Escrita será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, distribuídos 
proporcionalmente em conformidade com o número de questões válidas da prova escrita de cada Cargo. 

05.03.02. O número de questões válidas será o total de questões da Prova Escrita subtraída a quantidade de 
questões que por ventura venham a ser canceladas para cada Cargo. 

05.03.03. As questões canceladas NÃO serão consideradas como acertos para todos os candidatos, a 
pontuação dessas questões será distribuída igualmente entre as demais questões válidas da Prova Escrita, 
independentemente de formulação de recurso. Somente este será o critério válido adotado para o caso de 
questões canceladas. 

05.03.04. Na correção do Gabarito de Respostas do candidato não serão computadas questões não assinaladas, 
questões que contenham mais de uma alternativa assinalada ou questões rasuradas. 

http://www.shdias.com.br/
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05.03.05. A avaliação da Prova Escrita será efetuada por processamento eletrônico do Gabarito de Respostas 
do candidato que contará o total de acertos de cada candidato, convertendo esse valor em pontos, de acordo 
com o número de questões válidas, conforme a fórmula a seguir: 

P = (100 / QV) x TA, onde: 
P = Pontuação do Candidato na Prova Escrita 
QV = Quantidade de questões válidas da Prova Escrita 
TA = Total de Acertos do Candidato 

05.04. A Prova Escrita será de caráter ELIMINATÓRIO, sendo que após a aplicação dos critérios de avaliação 
anteriormente descritos o candidato que não lograr no mínimo 50 (cinquenta) pontos estará automaticamente 
desclassificado. 

 

06. DOS TÍTULOS 

06.01. DA ENTREGA DOS TÍTULOS 

06.01.01. Os candidatos devidamente inscritos nos  Cargos de Agente de Desenvolvimento Infantil, Advogado, 
Dentista, Enfermeiro Plantonista, Engenheiro, Médico Cardiologista, Médico Clínico Geral, Médico 
Dermatologista, Médico Endocrinologista, Médico Geriatra, Médico Ginecologista, Médico Neurologista, 
Médico Ortopedista, Médico Pediatra, Médico Psiquiatra, Médico do Trabalho que possuírem Curso 
Concluído de Pós Graduação “Lato Sensu” (com no mínimo 360 horas) ou “Stricto Sensu” (Mestrado ou 
Doutorado) deverão enviar os documentos comprobatórios, de acordo com os critérios estabelecidos na Tabela 
de Pontuação de Títulos no item 07.02.03., via correio por meio de SEDEX com AVISO DE RECEBIMENTO, até 
no máximo 1 (um) dia útil após o encerramento das inscrições, para a SHDias Consultoria e Assessoria no 
endereço, situada a Rua Rita Bueno de Angeli, 189 - Jd. Esplanada II - Indaiatuba/SP - CEP: 13331-616. Os títulos 
serão pontuados exclusivamente para os candidatos aprovados na Prova Escrita. 
06.01.02. Deverão ser encaminhadas CÓPIAS AUTENTICADAS EM CARTÓRIO referente a todos os documentos 
comprobatórios do título que possuir para posterior conferência, avaliação e pontuação por parte da Banca 
Examinadora do CONCURSO PÚBLICO. Não serão pontuados títulos entregues sem a devida autenticação. 

06.01.03. O candidato que realizar inscrição para mais de 1 (um) Cargo, quando houver, deverá enviar os 
documentos comprobatórios para cada inscrição realizada. 

06.01.04. Juntamente com os títulos, deverá ser encaminhado o Formulário de Entrega de Títulos, conforme 
modelo apresentado em Anexo a este Edital. 

06.01.05. Os títulos devidamente autenticados e o respectivo formulário de entrega deverão ser 
acondicionados em ENVELOPE LACRADO identificado com o modelo de etiqueta abaixo, devidamente 
preenchido e colado na parte externa do envelope: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA 

AVALIAÇÃO DE TÍTULOS – CONCURSO PÚBLICO CPPMAS 001/2018 
Nome: 
Nº de Inscrição: 
Cargo: 

06.01.06. A comprovação do encaminhamento tempestivo dos documentos referentes ao Título será feita pela 
data de postagem dos mesmos, sendo rejeitada, solicitação postada fora do prazo. Serão desconsiderados os 
documentos que forem encaminhados por outro meio que não seja o estabelecido acima. 

06.01.07. Não haverá a possibilidade de solicitação por parte dos candidatos de realizar a entrega de Títulos 
em data diferente da estabelecida neste Edital e não serão aceitos títulos encaminhados fora do envelope 
lacrado ou encaminhados via fax, e-mail ou ainda por qualquer outro meio diferente do estabelecido neste 
Edital. 

06.01.08. Os títulos em língua estrangeira referentes a cursos concluídos em instituições de ensino em outros 
países, somente serão considerados quando traduzidos para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado e 
revalidados por Instituição de Ensino brasileira. 

06.01.09. Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, emendas ou entrelinhas. 
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06.01.10. O candidato que realizar a entrega de título que contenha seu nome completo diferente do informado 
no seu formulário de inscrição realizada para este CONCURSO PÚBLICO, por motivo de alteração de nome 
(casamento, separação, divórcio, etc.), deverá anexar cópia do documento comprobatório da alteração, sob 
pena de não ter pontuado o referido título. 

06.01.11. Não será permitida a apresentação de documentos complementares relativo à carga horária, 
conclusões de curso, ou outras especificações, depois do referido prazo de entrega. 

06.02. DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS 

06.02.01. A pontuação dos Títulos será de no máximo de 5 (cinco) pontos exclusivamente para os candidatos 
aprovados na Prova Escrita. 

06.02.02. Essa fase será de caráter CLASSIFICATÓRIO, sendo que o candidato aprovado que não possuir ou 
deixar de entregar seus títulos, apenas não terá somado os pontos correspondentes a essa fase, não sendo 
desclassificado do CONCURSO PÚBLICO. 

06.02.03. Somente serão aceitos para avaliação os documentos relacionados na Tabela de Pontuação de 
Títulos, conforme segue: 

NATUREZA DO TÍTULO DOCUMENTOS ACEITOS PONTUAÇÃO 

Curso Concluído de Pós Graduação ‘Stricto Sensu’ em 
nível de DOUTORADO na área/disciplina que está 
concorrendo. 

- Diploma devidamente registrado; ou 
- Certificado de Conclusão de Curso. 

5 (cinco) pontos 
Máximo 1 título 

Curso Concluído de Pós Graduação ‘Stricto Sensu’ em 
nível de MESTRADO na área/disciplina que está 
concorrendo. 

- Diploma devidamente registrado; ou 
- Certificado de Conclusão de Curso. 

3 (três) pontos 
Máximo 1 título 

Curso Concluído de Pós Graduação ‘Lato Sensu’ com no 
mínimo 360 (trezentos e sessenta) horas, na 
área/disciplina que está concorrendo. 

- Diploma devidamente registrado; ou 
- Certificado de Conclusão de Curso. 

2 (dois) pontos 
Máximo 1 título 

06.02.04. Quando houver Cargos cuja Curso de Especialização e/ou Residência, quando for o caso, seja exigida 
como requisito mínimo para nomeação, não será pontuado na avaliação de títulos. 

06.02.05. Todos os títulos acima especificados deverão conter timbre e identificação do órgão expedidor, 
carimbo, assinatura do responsável e data. 

06.02.06. Apenas serão considerados válidos os documentos acima emitidos por estabelecimento e instituições 
de ensino regularizadas perante os órgãos e entidades oficiais de ensino, estaduais e federais. 

06.02.07. Quando houver avaliação de Certificados de Pós Graduação “Lato Sensu”, com o mínimo de 360 
(trezentos e sessenta) horas, deverão estar de acordo com a Resolução CNE/CES n° 1, de 08 de Junho de 2007. 

06.02.08. No caso de Certificado de Conclusão de Pós Graduação “Stricto Sensu” (Mestrado ou Doutorado), 
está deverá conter a data de conclusão e a aprovação da Dissertação ou Defesa da Tese. 

06.02.09. Somente serão válidos para efeito de contagem dos títulos de Mestre e Doutor, os cursos 
reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES/MEC. 

06.02.10. Os candidatos que não entregarem a documentação solicitada ou realizarem a entrega parcial dos 
documentos, não terão pontuados os títulos entregues, bem como, não será permitida a complementação de 
documentos após o período estabelecido. 

06.02.11. Os títulos entregues que não atenderem as especificações estabelecidas neste Edital não serão 
considerados para a referida Avaliação de Títulos. 

06.02.12. A pontuação do título de maior valor exclui o de menor, vedada a atribuição cumulativa de pontos de 
qualquer natureza. 

06.02.13. É vedada a cumulação de títulos de natureza do mesmo item. 

06.02.14. Os documentos entregues pelo candidato ficarão anexados ao formulário de inscrição, NÃO sendo 
devolvidos para o candidato após a homologação do CONCURSO PÚBLICO. 

06.02.15. As despesas relativas à autenticação e envio dos documentos serão de exclusiva responsabilidade dos 
candidatos. 
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Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do candidato, o mesmo 
terá anulada a totalidade de pontos desta fase. Comprovada a culpa do candidato, este será excluído do 
presente CONCURSO PÚBLICO. 

 

07. DA PROVA PRÁTICA 

07.01. DA CONVOCAÇÃO PARA A PROVA PRÁTICA 

07.01.01. Os candidatos aprovados na Prova Escrita do Cargo de Auxiliar de Serviços, Coletor de Lixo, Operário 
Braçal, Pedreiro, Mecânico I, serão submetidos à Prova Prática que avaliará as habilidades dos candidatos em 
relação ao desempenho das funções, de acordo com as atribuições do Cargo, conforme previsto no anexo deste 
edital. 

07.01.02. Serão convocados os candidatos aprovados e melhor classificados na Prova Escrita, observando a 
ordem de classificação de acordo com a quantidade especificada a seguir: 

Cód. Cargos Quantidade de Candidatos a serem convocados 

101 Auxiliar de Serviços 30 

102 Coletor de Lixo 30 

103 Operário Braçal 30 

104 Pedreiro 15 

401 Mecânico I 10 

07.01.03. Os candidatos serão convocados pela ordem de classificação decrescente da pontuação obtida na 
Prova Escrita, estritamente, até a quantidade de candidatos definidos no item anterior. Havendo candidatos 
empatados nesta última colocação, os mesmo serão convocados. Os demais candidatos não convocados para 
a Prova Prática, mesmo que aprovados na Prova Escrita serão considerados desclassificados deste Concurso 
Público. 

07.01.04. O Termo de Convocação para a Prova Prática contendo a data, o local e o horário será divulgado nos 
sites www.shdias.com.br e www.aracoiaba.sp.gov.br em data a ser informada. 

07.01.05. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da Prova Prática com 
antecedência mínima de 30 (trinta) minutos. 

07.01.06. O candidato NÃO receberá convocações individuais via Correio, portanto é de inteira 
responsabilidade do candidato o acompanhamento das divulgações referentes a este Concurso Público. 

07.01.07. Não haverá a possibilidade de solicitação por parte dos candidatos de realização de Prova Prática em 
data, horário ou local, diferente do estabelecido no Termo de Convocação para Prova Prática referente ao seu 
Cargo neste Concurso Público. 

07.01.08. A divulgação do Termo de Convocação para Prova Prática será apresentada por Cargo e em ordem 
alfabética, contendo o Número de Inscrição, Nome do Candidato, R.G., Acertos na Prova Escrita e Pontuação na 
Prova Escrita, e conterá somente os candidatos que irão realizar a Prova Prática. Os demais candidatos 
desclassificados somente terão suas pontuações na Prova Escrita disponibilizados para consulta pela internet 
no site www.shdias.com.br. 

07.01.09. Os candidatos convocados para a Prova Prática deverão apresentar-se na data, local e horário 
definido no Termo de Convocação da referida prova portando: 

- RG ou outro documento oficial de identificação com foto original; 
- CNH (Carteira Nacional de Habilitação original) na categoria exigida para o Cargo neste Edital, com foto, dentro 
da validade e Fazendo uso de óculos (ou lentes de contato) quando constar a exigência na CNH; e 
- O comprovante de inscrição (boleto bancário devidamente quitado). 

07.01.10. Não será permitido ao candidato adentrar ou permanecer nos locais de prova portando qualquer tipo 
de arma. Durante a realização da Prova Prática ficará proibida a utilização de qualquer tipo de equipamento ou 
acessório que não seja fornecido ou autorizado pela organização de prova. Aparelhos eletrônicos 
(computadores portáteis, GPS, bips/pagers, telefones celulares, walkmans, MP3 players) deverão ficar 
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TOTALMENTE DESLIGADOS assim que os candidatos adentrarem as dependências do local de prova. Os 
candidatos também ficam proibidos de adentrarem os locais de prova usando boné, chapéu, gorro, óculos de 
sol/escuro e fones de ouvido, bem como usá-los durante a realização da Prova Prática. O descumprimento das 
determinações aqui descritas será caracterizado como tentativa de fraude e implicará na eliminação do 
candidato deste Concurso Público. 

07.02. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS PRÁTICAS 

07.02.01. A Prova Prática visará avaliar por meio de demonstração prática os conhecimentos e as habilidades 
do candidato no desempenho das atividades inerentes a função de acordo com a atribuição de cada Cargo. As 
tarefas a serem realizadas serão definidas no Termo de Convocação para a Prova Prática, a ser divulgado. 

07.02.01.01. Não haverá repetição na execução dos testes, exceto nos casos em que a Comissão Avaliadora da 
Prova Prática concluir que houve a ocorrência de fatores de ordem técnica, não provocados pelo candidato, 
que tenham prejudicado seu desempenho. 

07.02.02. A impossibilidade física ou o não comparecimento para a realização da Prova Prática, por qualquer 
que seja o motivo, ensejará a desclassificação imediata do candidato. 

07.02.03. Não haverá concessão de avaliação diferenciada ou possibilidade de adiamento ou remarcação da 
Prova Prática nos casos de alterações físicas, psíquicas ou orgânicas, mesmo que temporárias (câimbras, 
contusões, luxações, fraturas, gravidez, estados menstruais, indisposições, luto, etc.), que impossibilitem, 
limitem ou diminuam a capacidade física do candidato para a realização da Prova Prática na data agendada. 

07.02.04. Não haverá possibilidade de adiamento ou remarcação da Prova Prática para o candidato que vier a 
acidentar-se durante a realização de qualquer exercício da Prova Prática. De forma que caso o mesmo fique 
impossibilitado de concluir os exercícios a fim de obter aprovação, estará desclassificado do Concurso Público, 
não cabendo nenhum recurso contra esta decisão. 

07.03. DA AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

07.03.01. A Prova Prática, de caráter ELIMINATÓRIO será avaliada na escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos que 
serão somados a nota da Prova Escrita, sendo que o candidato que não lograr no mínimo 5 (cinco) pontos estará 
automaticamente desclassificado. 

07.03.02. Também serão considerados desclassificados os candidatos que: 

- Não se apresentarem para a realização da Prova Prática; 
- Não puderem realizar a Prova Prática por qualquer que seja o motivo. 

 

08. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA O CONCURSO PÚBLICO 

08.01. O candidato NÃO receberá convocações individuais via Correio, portanto é de inteira responsabilidade 
do candidato o acompanhamento das divulgações referentes a este Concurso Público, devendo comparecer na 
data, local e horário com a antecedência definida para cada uma das fases, portando sempre seu documento 
original de identificação e comprovante de inscrição. 

08.02. Caso necessário, poderá haver mudança na data, local ou horário previsto para a realização das provas, 
mesmo após a divulgação da convocação relativa a cada uma das fases deste Concurso Público. Nesse caso, a 
mudança deverá ser divulgada com antecedência mínima de 2 (dois) dias da data divulgada anteriormente 
para a realização da prova, nos sites www.shdias.com.br e www.aracoiaba.sp.gov.br. 

08.03. Não será permitido ao candidato adentrar ou permanecer nos locais de provas portando qualquer tipo 
de arma. 

08.04. A Comissão de Concurso Público da Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra não se responsabilizará 
por eventuais coincidências das datas e horários de quaisquer umas das provas deste Concurso Público com a 
de outros Concursos Públicos, Processos Seletivos, Vestibulares ou quaisquer outras atividades ou eventos 
sociais de interesse dos candidatos. 

08.05. Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 

a) Não comparecer à realização de qualquer uma das provas previstas para o seu Cargo neste Concurso 
Público, na data, local e horário em que for convocado, não havendo em hipótese alguma, realização de 
qualquer tipo de prova substitutiva para o candidato ausente em data, horário ou local alternativo; 
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b) Não apresentar documento hábil de identificação para a realização da prova (RG Original Atualizado ou 
Documento de Identificação Oficial com foto ORIGINAL); 

c) Tornar-se culpado por manifestar ato impróprio ou descortesia para com os coordenadores, fiscais e 
auxiliares de prova, autoridades presentes ou demais candidatos; 

d) For surpreendido durante a realização das provas em comunicação com outros candidatos ou terceiros, bem 
como utilizando-se de livros, apostilas, notas, impressos, equipamentos eletrônicos e de cálculo não 
permitidos ou qualquer instrumento ou meio não autorizado previamente pela Comissão Organizadora do 
Concurso Público; 

e) Fraudar ou tentar fraudar por qualquer meio ou artifício sua atuação ou a de outro candidato, na prova que 
estiver realizando; 

f) Afastar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de coordenador ou fiscal de prova; e 
g) Não atender aos requisitos exigidos para o Cargo nos termos deste Edital. 

 

09. DA PONTUAÇÃO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO 

09.01. Para os Cargos de Auxiliar de Serviços, Coletor de Lixo, Operário Braçal, Pedreiro, Mecânico I, o 
presente CONCURSO PÚBLICO terá a Pontuação Final equivalente a 110 (cento e dez) pontos, que consistirá na 
soma das pontuações obtidas na Prova Escrita (100 pontos) e na Prova Prática (10 pontos).  

09.02. Para o Cargo de Agente de Desenvolvimento Infantil, Advogado, Dentista, Enfermeiro Plantonista, 
Engenheiro, Médico Cardiologista, Médico Clínico Geral, Médico Dermatologista, Médico Endocrinologista, 
Médico Geriatra, Médico Ginecologista, Médico Neurologista, Médico Ortopedista, Médico Pediatra, Médico 
Psiquiatra, Médico do Trabalho, o presente CONCURSO PÚBLICO terá a Pontuação Final equivalente a 105 
(cento e cinco) pontos, que consistirá na soma das pontuações obtidas na Prova Escrita (100 pontos) e na 
Avaliação de Títulos (5 pontos). 

09.03. Para os demais Cargos, presente Concurso Público terá a Pontuação Final equivalente a 100 (cem) 
pontos, que corresponde a pontuação obtida na Prova Escrita (100 pontos). 

 

10. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE E CLASSIFICAÇÃO FINAL 

10.01. Em caso de empate na pontuação final, constituem-se, sucessivamente e quando aplicável, os seguintes 
critérios de desempate: 

a) Tiver a maior idade. 

10.02. As listagens de Classificação Final dos aprovados no presente CONCURSO PÚBLICO serão divulgadas por 
Cargo, já aplicados os critérios de desempate previstos, sendo que haverá uma listagem geral com todos os 
candidatos aprovados e uma listagem contendo os candidatos com deficiência aprovados. 

10.03. Das listagens de Classificação Final constarão o Número de Inscrição, Nome do Candidato, R.G e Data de 
Nascimento, não sendo divulgada a listagem de desclassificados, que será disponibilizada exclusivamente para 
consulta pela internet através dos sites www.shdias.com.br e www.aracoiaba.sp.gov.br. 

10.03.01. Nas listagens de Classificação Final serão divulgadas as pontuações obtidas pelos candidatos 
classificados de acordo com as fases definidas para cada Cargo. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.01. A interposição de recurso será de 2 (dois) dias e será feita exclusivamente pela internet através do site 
www.shdias.com.br, de acordo com as datas e horários definidos no termo a ser divulgado. 

11.02. Os candidatos poderão interpor recurso contra o Gabarito Preliminar e Resultado Preliminar, não sendo 
aceito recursos extemporâneos em relação a cada uma das divulgações de que trata este item, bem como não 
sendo aceito recursos contra o Gabarito Oficial e a Classificação Final. 

11.03. Para a interposição de recurso, o candidato deverá obrigatoriamente acessar o site www.shdias.com.br, 
realizar a consulta do andamento de sua inscrição informando seu login e senha, acessar o Formulário de 
Recurso que estará disponível apenas no período estabelecido em cada divulgação, preencher corretamente 
todos os campos do formulário de acordo com as orientações disponíveis no site e enviá-lo para análise. Ao 
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enviar corretamente o formulário, o candidato receberá um número de protocolo para acompanhamento da 
resposta do recurso interposto. 

11.04. No formulário de recurso deverá constar obrigatoriamente a síntese das razões que motivaram a 
solicitação do recurso. Não serão aceitos recursos relativos à divulgação já questionada pelo candidato, ou 
relativo a assunto já divulgado anteriormente. 

11.05. Antes de enviar o recurso para análise, o candidato deve fazer a revisão do texto que compõe a síntese 
das razões. Após o envio do recurso (protocolado), não será mais possível realizar alterações no conteúdo do 
mesmo. 

11.06. Serão INDEFERIDOS os recursos apresentados em desacordo com as especificações estabelecidas no 
Formulário de Recurso, assim como os recursos enviados fora do período estabelecido nas divulgações ou 
recursos relativos a divulgações com período de recurso já encerrado, bem como os que forem encaminhados 
por outros meios que não seja o preenchimento do Formulário de Recurso disponibilizado no site (Não serão 
aceitos recursos enviados por meio de carta, correio, e-mail, suporte aos candidatos do site, fax, telefone, etc.). 

11.07. A empresa SHDias Consultoria e Assessoria e a Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra não se 
responsabilizam por solicitações de recursos não recebidas por dificuldades de ordem técnica de computadores, 
falhas de comunicação e acesso à internet, congestionamento das linhas de comunicação, bem como qualquer 
outro fator externo ao site da SHDias Consultoria e Assessoria que impossibilite o correto envio do formulário 
de recurso. 

11.08. O Recurso recebido será encaminhado para a Banca Examinadora para análise e manifestação a 
propósito do arguido, não havendo ao candidato requerente direito de vista ou revisão pessoal da prova escrita. 

11.09. As respostas aos recursos interpostos serão disponibilizadas aos candidatos através do site 
www.shdias.com.br, por meio de consulta da inscrição do candidato informando seu login e senha, tendo como 
referência sempre o número do protocolo do recurso interposto em cada uma das divulgações. 

11.10. Havendo o deferimento de recurso, poderá haver alteração do Gabarito Preliminar ou do Resultado 
Preliminar, no sentido de que haja o devido provimento ao recurso deferido, podendo haver alteração nos 
resultados obtidos pelos candidatos, bem como na ordem de classificação para posição superior ou inferior, ou 
ainda ocorrer à desclassificação dos candidatos que não obtiverem a pontuação mínima exigida para 
classificação. 

11.11. Após o julgamento de todos os recursos interpostos, será divulgado o Gabarito Oficial e Classificação 
Final com as alterações ocorridas em atendimento aos recursos tempestivamente protocolados, não cabendo 
recursos adicionais. 

11.12. A Banca Examinadora constitui a última instância para recurso nesse CONCURSO PÚBLICO, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

 

12. DO CURSO DE QUALIFICAÇÃO BÁSICA 

12.01. Após a homologação do Concurso Público, os candidatos aprovados na Prova Escrita do Cargo de Agente 
de Desenvolvimento Infantil serão submetidos ao Curso de Qualificação Básica a ser realizado em caráter 
ELIMININATÓRIO, sob responsabilidade da Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra, de acordo com suas 
necessidades e conveniências. 

12.02. Serão convocados os candidatos aprovados e melhor classificados na Prova Escrita, observando a ordem 
de classificação de acordo com a quantidade especificada a seguir: 

Cód. Cargos Quantidade de Candidatos a serem convocados 

501 Agente de Desenvolvimento Infantil 100 

12.03. Os candidatos serão convocados pela ordem de classificação decrescente da pontuação obtida na Prova 
Escrita, estritamente, até a quantidade de candidatos definidos no item anterior. Havendo candidatos 
empatados nesta última colocação, os mesmo serão convocados. Os demais candidatos não convocados para 
o Curso de Qualificação Básica, mesmo que aprovados na Prova Escrita serão considerados desclassificados 
deste Concurso Público. 

12.04. Tal convocação será publicada Imprensa Oficial Eletrônica do Município de Araçoiaba da Serra 
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(www.aracoiaba.sp.gov.br), obedecendo rigorosamente à ordem de classificação final. 

12.05. Será considerado aprovado no Curso de Qualificação Básica o candidato que obter 50% de 
aproveitamento na Avaliação final. 

 

13. DA CONVOCAÇÃO PARA POSSE 

13.01. A convocação para Nomeação obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final, não gerando ao 
candidato aprovado, além do número de vagas, o direito à Nomeação. Os classificados no presente 
CONCURSO PÚBLICO somente serão convocados por ato discricionário vinculado à conveniência e oportunidade 
por parte da Administração Pública Direta. 

13.02. A data para entrada em exercício dos candidatos convocados será definida pela Prefeitura Municipal de 
Araçoiaba da Serra em atendimento às suas necessidades e conveniências. 

13.03. O processo de convocação para Nomeação dos candidatos aprovados aos Cargos constantes neste Edital 
é de exclusiva responsabilidade da Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra. 

13.04. A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com firma 
reconhecida, acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato, 
que ficarão retidos. 

13.05. O candidato poderá ser submetido à junta médica, quando do exame admissional, que atestará se a 
deficiência é compatível com as atribuições e requisitos do Cargo. 

13.06. Após a homologação do referido CONCURSO PÚBLICO todas as informações referentes ao 
acompanhamento das admissões devem ser solicitadas juntamente à Prefeitura Municipal de Araçoiaba da 
Serra através de seus canais de comunicação. 

13.07. Para efeito de ingresso na Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra, o candidato aprovado e 
classificado ficará obrigado a comprovar, junto ao Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de 
Araçoiaba da Serra, que satisfaz as exigências deste Edital, bem como submeter-se a teste médico, e ser 
considerado apto neste, para o exercício do Cargo, sob pena de não ser Nomeado. 

13.08. O candidato que recusar a Nomeação ou depois de Nomeado, deixar de comparecer ao serviço público 
e de iniciar suas funções e atividades no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após notificação, perderá os direitos 
decorrentes de sua classificação. 

13.09. O candidato que não atender qualquer item da convocação do presente edital estará automaticamente 
excluído do CONCURSO PÚBLICO. 

13.10. Quando de sua Nomeação, o candidato deverá comprovar, através da apresentação da documentação 
hábil, que possui os requisitos e habilitações exigidas neste Edital. A não comprovação, ou ainda, a apresentação 
de documentos que não comprovem o preenchimento dos requisitos e habilitação exigidos, implicará na sua 
desclassificação, de forma irrecorrível, sendo considerada nula a sua inscrição e todos os atos subsequentes 
praticados em seu favor. 

13.11. É facultado à Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra exigir dos candidatos classificados, além dos 
documentos elencados no item 02.02. deste Edital, outros documentos comprobatórios. Os candidatos 
classificados deverão apresentar documentos comprobatórios de suas respectivas habilitações legais para o 
respectivo Cargo, conforme item 02. deste Edital. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.01. Este edital será publicado na Imprensa Oficial Eletrônica do Município de Araçoiaba da Serra 
(www.aracoiaba.sp.gov.br) e estará disponível no site www.shdias.com.br e em caráter informativo será 
publicado um Extrato no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 
14.02. A inscrição do candidato implicará no conhecimento integral e aceitação tácita de todas as regras e 
critérios do Edital Completo do presente CONCURSO PÚBLICO. 

14.03. Não serão fornecidas informações por telefone ou FAX, somente através do Serviço de Suporte aos 
Candidatos disponibilizado pela internet no site www.shdias.com.br. 



Página 20 de 51 

14.04. Todos os atos administrativos do CONCURSO PÚBLICO (Editais do CONCURSO PÚBLICO, Convocações 
para as Provas, Gabaritos, Classificação Final dos aprovados, Retificações, Informativos e homologação) serão 
divulgados no site www.shdias.com.br, ficando disponível até a homologação do presente CONCURSO 
PÚBLICO. 

14.05. O candidato é exclusivamente responsável pelo acompanhamento das divulgações referentes ao 
CONCURSO PÚBLICO CPPMAS 001/2018, não havendo responsabilidade da Prefeitura Municipal de Araçoiaba 
da Serra quanto às informações divulgadas por outros meios que não seja a Imprensa Oficial Eletrônica do 
Município de Araçoiaba da Serra (www.aracoiaba.sp.gov.br) e o site www.shdias.com.br. 

14.06. A Comissão de CONCURSO PÚBLICO da Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra, quando for o caso, 
decidirá sobre o adiamento de qualquer das etapas do CONCURSO PÚBLICO. 

14.07. Em todas as fases do CONCURSO PÚBLICO, os candidatos deverão comparecer ao local de realização das 
provas com no mínimo 1 (uma) hora de antecedência do horário marcado para o início das provas previsto em 
Edital de Convocação. A SHDias Consultoria e Assessoria e a Comissão de CONCURSO PÚBLICO da Prefeitura 
Municipal de Araçoiaba da Serra não disponibilizam e não se responsabilizam por estacionamento de motos, 
carros ou qualquer outro tipo de veículo ou por qualquer problema ou atraso ocasionados por excesso de 
tráfego ou falta de local para estacionamento de veículos. 

14.08. A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA NÃO APROVA A COMERCIALIZAÇÃO DE 
APOSTILAS PREPARATÓRIAS PARA O PRESENTE CONCURSO PÚBLICO, BEM COMO NÃO FORNECERÁ E NEM 
RECOMENDARÁ NENHUMA APOSTILA DESTE GÊNERO, NÃO SE RESPONSABILIZANDO PELO CONTEÚDO DE 
QUALQUER UMA DELAS. 

14.09. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações posteriores não 
serão objetos de avaliação das provas neste CONCURSO PÚBLICO. 

14.10. A homologação do presente CONCURSO PÚBLICO é de responsabilidade do Prefeito Municipal de 
Araçoiaba da Serra. 

14.11. O Termo de Homologação será publicado na Imprensa Oficial Eletrônica do Município de Araçoiaba da 
Serra (www.aracoiaba.sp.gov.br) e disponibilizado em caráter informativo no site www.shdias.com.br. 

14.12. O candidato classificado se obriga a manter atualizado seus dados perante a Prefeitura Municipal de 
Araçoiaba da Serra. 

14.13. A SHDias Consultoria e Assessoria não fornecerá ao candidato qualquer documento comprobatório de 
classificação no CONCURSO PÚBLICO, valendo para esse fim, a Classificação Final e o Termo de Homologação 
do referido Cargo, publicados no site www.shdias.com.br e na Imprensa Oficial Eletrônica do Município de 
Araçoiaba da Serra (www.aracoiaba.sp.gov.br). 

14.14. Decorridos 180 (cento e oitenta) dias da homologação do CONCURSO PÚBLICO, e não se caracterizando 
óbice administrativo ou legal, é facultada a incineração das provas e demais registros escritos, mantendo-se, 
entretanto, pelo período de validade do Certame, os registros eletrônicos a ele referentes. 

14.15. Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos pela Comissão de CONCURSO PÚBLICO da 
Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra, devidamente nomeada para tal fim, de acordo com as normas 
pertinentes. 

Araçoiaba da Serra, 22 de Janeiro de 2018. 
 
 
 

DIRLEI SALAS ORTEGA 
Prefeito Municipal de Araçoiaba da Serra 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA 
CONCURSO PÚBLICO CPPMAS 001/2018  

 

ANEXO I - SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

 
AUXILIAR DE SERVIÇOS 

Realizar a limpeza completa e organizar salas , escritórios, e outros ambientes da Administração Pública 
inclusive hospitalares, incluindo limpeza de portas, janelas, pisos, paredes, teto, luminárias, móveis, etc; 
Realizar a limpeza completa e organizar a copa, cozinha, refeitório ou área de descanso; Realizar a limpeza 
completa e organizar banheiros, vestiários e lavatórios; Manter controle do estoque de materiais de limpeza; 
Realizar a limpeza de ambiente externos  como garagem e pátios; Retirar o lixo de salas, consultórios, banheiros, 
cozinhas e áreas de convivência; Repor materiais de limpeza, copos e papel ;Manter a organização dos 
ambientes; realizar outras tarefas correlatas. 
 
COLETOR DE LIXO 

a) Executar serviços de coleta de resíduos, de limpeza e conservação de áreas públicas, coletam resíduos 
domiciliares, comerciais, industriais e de serviços de saúde; b) executa serviço de coleta de resíduos 
domiciliares, comerciais industriais e de serviços de saúde; c) Executar coleta por meio de caminhão de lixo; d) 
Verificar material de trabalho; e) Percorrer roteiros de coleta de lixo; f) Colocar sacos de lixo no veículo de 
coleta; g) Despejar contêiner no veículo de coleta; h) Descarregar lixo no aterro sanitário ou lixão; i) informar a 
população sobre as formas de acondicionamento de resíduos; j) Zelar pela conservação e manutenção dos 
equipamentos e ferramentas de trabalho; l) Executam outras atividades correlatas. 
 
OPERÁRIO BRAÇAL 

a) Realizar a limpeza e a conservação das instalações e equipamentos dos próprios municipais e em prédios 
públicos próprios, locados e conveniados da administração em geral; b) carregar e descarregar móveis e 
equipamentos em veículos; c) executar tarefas manuais simples que exijam esforço físico, certos conhecimentos 
e habilidades elementares; d) executar tarefas de limpeza em geral, inclusive com remoção de entulhos; e) 
limpar terrenos, limpar e conservar galerias, esgotos e canais, f) efetuar demolição de construção irregulares e 
remover material e sobras de construções jogados em vias públicas; g) auxiliar na construção de andaimes, 
palanques e outras; h) executar tarefas braçais como: abrir vaias, tapar buracos, capinar, roçar, quebrar pedras, 
limpar ralos, auxiliar na pintura da sinalizações, auxiliar no plantio, adubagem e poda, operar máquinas manuais 
e bater estacas, trabalhar com emulsão asfáltica, preparar argamassa e concreto, executar limpeza de 
conservação e limpeza de cemitério, realizar limpeza e conservação em dependências escolares; l) executar 
outras atribuições congêneres inerentes ao cargo respectivo. 
 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

 
PEDREIRO 

Executa serviços de manutenção e pequenas construções de alvenaria, concreto e outros materiais, assentando 
pisos cerâmicos, tijolos, azulejos etc. revestindo paredes, tetos e lajes, bem como dando o acabamento final 
exigido ao trabalho; Verifica as características da obra, examinando a planta e especificações, para orientar-se 
na escolha do material apropriado e na melhor forma e execução do trabalho; Constroem bases de concreto ou 
de outro  material, baseando-se nas especificações, de forma a possibilitar a Instalação de máquinas, postes de 
rede elétrica e para outros fins; Efetua o assentamento de batentes, portas e janelas,  utilizando-se de 
instrumentos pertinentes ao oficio e de acordo com as especificações de plantas, desenhos e ordens de serviço; 
Prepara o material a ser utilizado nos trabalhos ê reparos em geral; Executa quaisquer outras tarefas correlatas. 
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ENSINO MÉDIO/TÉCNICO 

 
MECÂNICO I 

Realizar a manutenção dos veículos, máquinas e equipamentos, quando solicitado; realizar o desmonte do 
motor, transmissão, diferencial e outras partes quando necessário e reparar danos; fazer a limpeza das peças 
com substância detergentes adequadas, para eliminar impurezas; substituir, ajustar ou retificar peças do motor 
utilizando-se de ferramentas manuais e mecânicas; Reparação, substituição e ajustes necessárias, total ou 
parcialmente, no sistema de freios, de ignição, alimentação de combustíveis, lubrificação, transmissão, direção, 
suspensão e outros, realizar testes de veículos e equipamentos após o reparo; Executar outras tarefas 
correlatas. 
 
TÉCNICO EM GESSO 

Executar a aplicação e retirada de imobilização em membros superiores, inferiores, tronco e região cervical; 
preparar e executar trações cutâneas bem como auxiliar o médico ortopedista na instalação de trações 
esqueléticas e nas manobras de redução manual, confeccionar cunha e janela no gesso; auxiliar em todos os 
procedimentos ortopédicos. Organizar a sala e providenciar a reposição de materiais; cuidar dos equipamentos 
necessários para realização dos procedimentos, remover pacientes com imobilização ortopédica, exercer as 
atividades da área de acordo com a conveniência do serviço, participar de reuniões e de cursos de treinamento 
e desenvolvimento, para aperfeiçoamento do processo de trabalho, realizar outras tarefas correlatas solicitadas 
pela chefia imediata da área de atuação e demais atribuições descritas na Lei Complementar n° 182 de 26 de 
Dezembro de 2011. 
 
TÉCNICO EM RAIO-X 

Realizar exames radiográficos, convencionais e digitais, controlar a qualidade dos serviços realizados, sob 
supervisão; zelar pelo uso correto do dosimetro, zelar pela conservação e uso correto dos equipamentos e 
comunicar defeitos a Área de Manutenção; conferir a identificação do paciente de acordo com a solicitação, 
conferir, em estação de trabalho específica, os exames realizados pelo sistema; identificar e envelopar filmes 
dos exames realizados, quando necessário. Executar tarefas de auxílio ao médico radiologista; preparar 
pacientes para exames radiológicos, preparar filmes para exames radiológicos; desempenhar outras tarefas 
que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência. 
 
TOPOGRÁFO 

Descrição Sumária: Efetuar levantamento de superfícies, determinando o perfil, localização, dimensões exatas 
e configuração de terrenos, campos e estradas, para fornecer dados necessários aos trabalhos de construção, 
de exploração e de elaboração de mapas 
Descrição detalhada: Realizar levantamentos topográficos, altimétricos e planimétricos, posicionando e 
manjando teodolitos, níveis, trenas, bússolas, telêmetros e outros aparelhos de medição, para determinar 
altitudes, distâncias, ângulos, coordenadas de nível e outras características de superfície terrestre; Analisar 
mapas, plantas, títulos de propriedade, registros e especificações, estudando-os e calculando as medições a 
serem efetuadas, para preparar esquemas de levantamentos da área em questão; Fazer os cálculos topográficos 
necessários; Emitir certidões de localização e confrontações de imóveis, conferindo as medidas no local e 
consultado o cadastro da Prefeitura; Registras os dados obtidos em formulários específicos, anotando os valores 
lidos e cálculos numéricos efetuados, para posterior análise; Calcular os valores para cobrança de obras de 
melhoria urbana pelos contribuintes, verificando a obra in loco e dividindo seu valor pelo número de 
beneficiários, bem como informar esses valores à unidade financeira da prefeitura para elaboração das guias 
de pagamentos; Analisar as diferenças entre pontos, altitudes e distâncias, aplicando fórmulas, consultando 
tabelas e efetuando cálculas baseados nos elementos colhidos, para complementar as informações registradas; 
Elaborar esboços, plantas, mapas e relatórios técnicos; Fornecer aos contribuintes dados topográficos quanto 
ao alinhamento ou nivelamento de ruas, a fim de orientar e supervisionar seus auxiliares, determinando o 
balizamento, a colocação de estacas e indicando as referências de nível, marcas de locação e demais elementos, 
para a correta execução dos trabalhos; Zelar pela manutenção e guarda dos instrumentos de trabalho, 
montando-os e desmontando-os adequadamente, bem como os retificando, quando necessário, para conservá-



Página 23 de 51 

los nos padrões requeridos; Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua 
área de atuação; Participar das atividades de treinamento, aperfeiçoamento e supervisão de pessoal técnico e 
auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim e contribuir para o desenvolvimento 
qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com 
unidades da prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou 
fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando 
e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho 
afetos ao Município; Utilizar equipamento de proteção individual e coletiva; Outras funções afins e correlatas 
ao exercício das atribuições do cargo que lhe forem solicitadas.  

  
ENSINO SUPERIOR  

 
AGENTE DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 

Cuidar de crianças de 0 a 5 anos de idade regulamente matriculadas na educação infantil, zelando pela sua 
educação; Cumprir com a metodologia pedagógica inserida na programação dos grupos de crianças em função 
das idades; auxiliar as crianças no desenvolvimento da linguagem escrita e oral, facilitando processo de 
comunicação; propor jogos e brincadeiras coerentes com faixa etária das crianças, visando enriquecer a 
imaginação das mesmas; oferecer proteção e conforto às crianças que estiverem sob sua responsabilidade; 
propiciar as crianças a aquisição de hábitos saudáveis de alimentação, acompanhando estado de saúde das 
mesmas, fornecendo subsídios aos familiares; trocar as fraldas das crianças com procedimentos que permitam 
a elas perceberem a diferença entre a sensação de estar seca e molhada; respeitar os horários de sono e 
repouso das crianças, auxiliando-as através de sensações acalentadas, conversas, leituras de história, etc ; 
Cuidar do ambiente, da arrumação das salas dos brinquedos, etc ; Participar de treinamentos, cursos de 
capacitação, quando convocado; Zelar pela conservação e guarda dos materiais utilizados no desenvolvimento 
da educação e das crianças; Ministrar medicação nas doses e horários previstos, somente e em conformidade 
com a prescrição médica; supervisionar e orientar as crianças quanto a sua higiene corporal ;Orientar as crianças 
quanto aos hábitos alimentares; colaborar no desenvolvimento de atividades recreativas e psicopedagogias 
previamente estabelecidas; Participar e colaborar com a equipe no plano de trabalho da unidade de ensino e 
na execução de programas; contribuir pra criação e desenvolvimento de condições que propiciem a construção 
do conhecimento da criança, observando o comportamento das mesmas; estabelecer com a criança, regras de 
convivência, responsabilidade e assiduidade; Informar no grupo familiar sobre as ações educativas realizadas 
na unidade de ensino; Atualizar-se profissionalmente, participando de palestras, cursos, seminários, encontros, 
grupos de estudos e outros eventos relativos à educação; Manter organizados, limpos e conservados os 
materiais, máquinas, equipamentos e executar outras atividades correlatas 
 
ADVOGADO 

I. Prestar assessoria jurídica em todas as áreas de atividade do Poder Público municipal, judicial e 
extrajudicialmente, sugerir e recomendar providências para resguardar os interesses e dar segurança aos atos 
e decisões da Administração; II. Acompanhar todos os processos administrativos e judiciais de interesse da 
municipalidade, tomando as providências necessárias para bem curar os interesses da Administração:  
a) Postular em juízo em nome da Administração, com a propositura de ações e apresentação de contestação; 
avaliar provas documentais e orais, realizar audiências trabalhistas, cíveis e criminais; b) O acompanhamento 
jurídico dos processos judiciais deve ocorrer em todas as instâncias e em todas as esferas, onde a Administração 
for ré, autora, assistente, opoente ou interessada de qualquer outra forma; c) Ajuizamento e acompanhamento 
de execuções fiscais de interesse do ente municipal; e d) Em âmbito extrajudicial, mediar questões, assessorar 
negociações e, quando necessário, propor defesas e recursos aos órgãos competentes. III. Acompanhar 
processos administrativos externos em tramitação no Tribunal de Contas, Ministério Público e Secretarias de 
Estado quando haja interesse da Administração municipal; IV. Analisar os contratos firmados pelo município, 
avaliando os riscos neles envolvidos, com vistas a garantir segurança jurídica e lisura em todas as relações 
jurídicas travadas entre o ente público e terceiros; V. Recomendar procedimentos internos de caráter 
preventivo com o escopo de manter as atividades da Administração afinadas com os princípios que regem a 
Administração Pública – princípio da legalidade; da publicidade; da impessoalidade; da moralidade e da 
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eficiência; VI. Acompanhar e participar efetivamente de todos os procedimentos licitatórios; VII. Elaborar 
modelos de contratos administrativos; VIII. Elaborar pareceres sempre que solicitado, principalmente quando 
relacionados com a possibilidade de contratação direta; contratos administrativos em andamento, 
requerimentos de funcionários etc; IX. Redigir correspondências que envolvam aspectos jurídicos relevantes. 
 
DENTISTA 

Descrição Sumária: Diagnosticar e avaliar doentes e planejar tratamento. Atender, orientar e executar 
tratamento odontológico. Administrar local e condições de trabalho, adotando medidas de precaução universal 
de biossegurança. 
Descrição detalhada: 
Diagnosticar, avaliar e planejar procedimentos odontológicos. 2. Atender, orientar e executar tratamento 
odontológico. 3. Analisar e Interpretar resultados de exames radiológicos e laboratoriais. 4. Orientar sobre 
saúde, higiene e profilaxia oral, prevenção de cárie dental e doenças periodontais. 5. Orientar e executar 
atividades de urgências odontológicas. 6. Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, 
cursos, eventos, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão. 7 Elaborar relatarias e laudos técnicos 
em sua área de especialidade. 8. Participar de programa de treinamento, quando convocado. 9. Trabalhar 
segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental. 10. 
Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de Informática. 11. 
Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
 
ENFERMEIRO PLANTONISTA 

Prestar assistência direta a clientes graves dentro da rede de serviços do Município, realizar consultas e 
prescrever ações de enfermagem; Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências 
clínicas, fazendo a indicação para a continuidade da assistência prestada; Implementar ações e definir 
estratégias para a promoção, proteção e recuperação da saúde dos usuários do SUS dentro do Município, 
diagnosticar situação, estabelecer prioridades e avaliar resultados; Coordenar e orientar as ações de saúde 
desenvolvidas pela equipe de Enfermagem e orientar a equipe para controle e infecções; Assegurar e participar 
da prestação de assistência de enfermagem segura, humanizada e individualizada aos clientes; Promover a 
Vigilância à Saúde supervisionando a convocação de usuários com agravos e realizar ações educativas; Planejar, 
organizar, dirigir, supervisionar e avaliar os serviços de enfermagem, atuando técnica e administrativamente, a 
fim de garantir um elevado padrão de assistência; Participar de equipe multiprofissional na definição das ações 
de saúde, na elaboração de diagnósticos, projetos e programas de saúde; Elaborar e padronizar o manual de 
normas e procedimentos no atendimento de enfermagem; Estudar as rotinas e protocolos em vigor, bem como, 
propor alterações; Elaborar plano de enfermagem a partir do levantamento e análise das necessidades 
prioritárias de atendimento aos usuários doentes e sadios; Conferir registros de ocorrências, registrar 
observações e elaborar relatórios das atividades e laudos técnicos em sua área de especialidade; Realizar 
consultoria e auditoria sobre matéria de enfermagem; Realizar a previsão, provisão e controle de material e 
equipamentos; Auxiliar na conservação de aparelhos e equipamentos e. quando necessário, solicitar consertos; 
Realizar supervisão, treinamentos e avaliações do pessoal de enfermagem; Participar da elaboração de 
programas, normas e rotinas visando sistematizar a melhoria da qualidade das ações de assistência ao 
trabalhador; Supervisionar, planejar, coordenar e executar trabalhos relacionados com a saúde por meio de 
intervenções individuais, familiares ou coletivas; Desenvolver tarefas de enfermagem de maior complexidade 
técnica na execução de programas de saúde pública e no atendimento aos usuários doentes e sadios; Trabalhar 
segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental; Executar 
tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática; Atuar em 
todos os seguimentos de proteção à saúde: desde a atenção básica até a hospitalar. 
 
ENGENHEIRO  

Descrição Sumária: Executar e/ou supervisionar trabalhos técnicos de engenharia em serviços públicos 
municipais. 
Descrição Detalhada: - Executar e/ou supervisionar trabalhos topográficos e geofísicos; - Estudar projetos, 
dando respectivo parecer; Estudar projetos de edificação residenciais, comerciais ou industriais para respectiva 
aprovação– Realizar medições de obras públicas;  Dirigir e/ou fiscalizar a construção de edifícios e das obras 
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complementares; - Projetar, dirigir ou fiscalizar a construção de estradas de rodagem, bem como obras de 
captação e abastecimento de água, de drenagem e irrigação e de saneamento urbano e rural; - Projetar, 
fiscalizar e dirigir trabalhos relativos a máquinas, oficinas e serviços de urbanismo em geral; - Realizar perícias 
e fazer arbitramento; - Estudar, projetar, dirigir e executar as instalações de força motriz, mecânica, 
eletromecânica, de usinas e as respectivas redes de distribuição; - Examinar projetos e proceder vistorias de 
construção; - Exercer atribuições relativas a engenharia de trânsito e técnicos em materiais; - Examinar e 
fiscalizar obediência do Plano Diretor da Cidade; - Possuir conhecimento da legislação aplicável; - E demais 
atribuições pertinentes à profissão, segundo a classe, ordem ou conselho profissional específico. - Dirigir 
veículos oficiais para exercer atividades próprias do cargo, desde que devidamente habilitado, e autorizado por 
chefia ou autoridade superior. - Utilizar os equipamentos de proteção individual, pertinentes ao exercício de 
suas atribuições; - Desenvolver atividades administrativas (documentos, registros, encaminhamentos, outros) 
relativas ao exercício do cargo, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou informatizados disponíveis para esse 
fim; - Executar outras tarefas afins. 
 

ENSINO SUPERIOR - MÉDICOS 

 
MÉDICO CARDIOLOGISTA 

Descrição Sumária: Fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e outras formas de 
tratamento para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, 
para promover a saúde e o bem-estar do paciente. 
Descrição Detalhada:  Realizar exames subsidiários em cardiologia e cardiopatias congênitas;  Realizar exames 
de insuficiência Cardíaca Congestiva;  Realizar exames de hipertensão pulmonar;  Realizar exames de 
aterosclerose;  Realizar exames de doença arterial coronária; Realizar exames de arritmias cardíacas, de 
miocardiopatias e doenças do pericárdio;  Realizar terapêutica em cardiologia;  Atuar na prevenção em 
cardiologia: (primária e secundária);  Organizar os serviços de saúde de acordo com as atribuições do cargo 
público;  Organizar estatísticas de saúde de sua área de atuação (epidemiologia, vigilância sanitária e 
epidemiológica);  Expedir atestados médicos;  Respeitar a ética médica;  Planejar e organizar a qualificação, a 
capacitação e o treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos 
da administração municipal; Zelar pela conservação de boas condições de trabalho, quanto ao ambiente físico, 
limpeza e arejamento adequados, visando proporcionar aos pacientes, melhor atendimento.  Executar outras 
atividades compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do Município. 
 
MÉDICO CLINICO GERAL  

Descrição Sumária: Fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e outras formas de 
tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, 
para promover a saúde e o bem-estar do paciente. 
Descrição Detalhada: Examinar o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o 
diagnóstico ou, sendo necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-lo ao especialista;  Registrar 
a consulta médica, anotando em prontuário próprio a queixa, os exames físicos e complementares, para efetuar 
a orientação adequada;  Analisar e interpretar resultados de exames de Raios-X, bioquímicos, hematológicos e 
outros, comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico;  Prescrever 
medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a serem 
observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; Efetuar exames médicos destinados à 
admissão de candidatos a cargos em ocupações definidas, baseando-se nas exigências da capacidade física e 
mental das mesmas, para possibilitar o aproveitamento dos mais aptos; Prestar atendimento de urgência em 
casos de acidentes de trabalho ou alterações agudas de saúde, orientando e/ou executando a terapêutica adequada, 
para prevenir consequências mais graves ao trabalhador; Emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão física e 
mental e de óbito, para atender às determinações legais;  Participar de programas de Saúde Pública, acompanhando 
a implantação e a avaliação dos resultados, assim como a realização de conjunto com equipe da unidade de saúde, 
ações educativas de prevenção às doenças infecciosas, visando preservar a saúde no município; Participar de 
reuniões de âmbito local, distrital ou regional, mantendo constantemente informações sobre as necessidades na 
unidade de saúde, para promover a saúde e o bem-estar da comunidade; Zelar pela conservação de boas condições 
de trabalho, quanto ao ambiente físico, limpeza e arejamento adequados, visando proporcionar aos pacientes, 
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melhor atendimento.  Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do 
Município. 
 
MÉDICO DERMATOLOGISTA 

Descrição Sumária: Fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e outras formas de 
tratamento para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, 
para promover a saúde e o bem-estar do paciente. 
Descrição Detalhada:  Clinicar e medicar pacientes;  Solicitar realização de exames, analisar e interpretar os 
resultados; Registrar a consulta médica, anotando em prontuário próprio a queixa, os exames físicos e 
complementares e as prescrições de medicamentos; Prescrever medicamentos, indicando dosagem e 
respectiva via de administração, assim como cuidados a serem observados; assumir responsabilidades sobre os 
procedimentos médicos que indica ou do qual participa;  responsabilizar-se por qualquer ato profissional que 
tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu 
representante legal;  respeitar a ética médica;  guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, 
levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou 
particular que possa interferir no regular andamento do serviço público;  Realizar o preenchimento de fichas de 
doença de notificação compulsória; 
 
MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 

Descrição Sumária: Fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e outras formas de 
tratamento para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, 
para promover a saúde e o bem-estar do paciente. 
Descrição Detalhada:  Diagnosticar e tratar as doenças funcionais e metabólicas;  Fazer diagnósticos e 
tratamento dos distúrbios da neuro-hipotise da tireoide, da hipótese, do ovário, dos testículos e das 
suprarrenais;  Diagnosticar e tratar diabetes mellitus;  Fazer prevenção dos distúrbios glandulares dos recém-
nascidos (teste do pezinho);  Acompanhar o tratamento de pacientes quando o caso assim o exigir; Executar 
outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do Município 
 
MÉDICO GERIATRA 

Descrição Sumária: Fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e outras formas de 
tratamento para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, 
para promover a saúde e o bem-estar do paciente. 
Descrição Detalhada:  Prestar assistência integral ao paciente efetuando exames médicos;  Emitir diagnósticos 
prescrevendo medicamentos e realizando outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades;  
Aplicar recursos de medicina preventiva ou terapêutica para promover a saúde e bem-estar do paciente;  
Orientações de tratamento e acompanhamento de pacientes bem como pela contribuição em programas 
preventivos que possibilitem melhores condições de saúde à população e na participação e realização de 
atividades educativas para a qualificação do atendimento 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA 

Descrição Sumária: Fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e outras formas de 
tratamento para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, 
para promover a saúde e o bem-estar do paciente. 
Descrição Detalhada:  Realizar o preenchimento de fichas de doença de notificação compulsória;  Realizar 
procedimentos para o diagnóstico e a terapêutica em ambulatório de consultas (clínica e/ou cirúrgica) e 
seguimento dos pacientes dentro da área de atuação da especialidade definida pelo CRM;  Atuar nas Unidades 
Básicas de Saúde acompanhar e participar dos Programas de Saúde existentes no município com relação à saúde 
da mulher, atender as gestantes, efetuando o acompanhamento do pré-natal e disponibilidade de rodízio (local 
de trabalho) entre as Unidades Básicas de Saúde de acordo com as necessidades da Secretaria de Saúde;  
Cumprir das normas técnicas, funcionais e administrativas estabelecidas pela Secretaria de Saúde e Unidade de 
Saúde;  Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior;  Executar outras 
atividades compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do Município. 
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MÉDICO NEUROLOGISTA  

Descrição Sumária: Fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e outras formas de 
tratamento para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, 
para promover a saúde e o bem-estar do paciente. 
Descrição Detalhada:  Diagnosticar doenças e lesões orgânicas do sistema nervoso, realizando exames clínico 
e subsidiário, para estabelecer o plano terapêutico;  Realizar punções ou infiltrações no canal raquiano, 
ventrículo, nervos e troncos nervosos, utilizando seringas e agulhas especiais, para possibilitar a descompressão 
dos mesmos;  Indicar e/ou executar cirurgia neurológica, empregando aparelhos e instrumentos especiais, para 
preservar ou restituir a função neurológica;  Interpretar resultados de exames de liquor e de neurofisiologia 
clínica, comparando-os com os dados normais para complementar diagnósticos;  Realizar exames radiográficos, 
injetando substâncias radiopacas em veias artérias e outros órgãos, para localizar o processo patológico;  Fazer 
exame eletromiográfico, empregando aparelhagem especial, para diagnosticar as afecções do sistema nervoso 
periférico;  Zelar pela conservação de boas condições de trabalho, quanto ao ambiente físico, limpeza e 
arejamento adequados, visando proporcionar aos pacientes, melhor atendimento;  Executar outras atividades 
compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do Município. 
 
MÉDICO ORTOPEDISTA 

Descrição Sumária: Fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e outras formas de 
tratamento para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, 
para promover a saúde e o bem-estar do paciente. 
Descrição Detalhada:  Diagnosticar e tratar de afecções agudas, crônicas ou traumatológicas dos ossos e 
anexos, valendo-se de meios clínicos ou cirúrgicos, para promover, recuperar ou reabilitar a saúde do paciente;  
Avaliar as condições físico-funcionais do paciente, fazendo inspeção, palpação, observação da marcha ou 
capacidade funcional, ou pela análise de radiografias, para estabelecer o programa de tratamento;  Orientar ou 
executar a colocação de aparelhos gessados, goteiras ou enfaixamento, utilizando ataduras de algodão, gesso 
e crepe, para promover a imobilização adequada dos membros ou região do corpo afetado;  Orientar ou 
executar a colocação de tração transesqueléticas ou outras, empregando fios metálicos, esparadrapos ou 
ataduras, para promover a redução óssea ou correção ósteoarticular;  Realizar cirurgias em ossos e anexos 
empregando técnicas indicadas para cada caso, para corrigir desvios, extrair áreas patológicas ou destruídas do 
osso, colocar pinos, placas, hastes e outros, a fim de restabelecer a continuidade óssea;  Indicar ou encaminhar 
pacientes para fisioterapia ou reabilitação, entrevistando-os ou orientando-os, para possibilitar sua 
recuperação;  Zelar pela conservação de boas condições de trabalho, quanto ao ambiente físico, limpeza e 
arejamento adequados, visando proporcionar aos pacientes, melhor atendimento;  Executar outras atividades 
compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do Município. 
 
MÉDICO PEDIATRA 

Descrição Sumária: Fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e outras formas de 
tratamento para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, 
para promover a saúde e o bem-estar do paciente. 
Descrição Detalhada:  Realizar o preenchimento de fichas de doença de notificação compulsória;  Atender 
urgências e emergência pediátricas, incluindo a realização de consultas de ambulatório;  Analisar e interpretar 
resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o 
diagnóstico;  Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento 
prescrito e a evolução da doença;  Encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso;  
Assessorar a elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva;  Participar 
de programas de saúde, visando o controle, prevenção e recuperação de doenças e a promoção de saúde;  
Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior;  Executar outras 
atividades compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do Município. 
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MÉDICO PSIQUIATRA 

Descrição Sumária: Fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e outras formas de 
tratamento para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, 
para promover a saúde e o bem-estar do paciente. 
Descrição Detalhada: Realizar o preenchimento de fichas de doença de notificação compulsória;  Examinar o 
paciente, utilizando técnicas legais existentes e instrumentos especiais para determinar diagnóstico, ou se 
necessário, requisitar exames complementares, encaminhar o usuário a especialista, a outra categoria 
profissional ou a outra instituição, dependendo da avaliação médica;  Efetuar exames médicos, emitir 
diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de 
enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva, de urgência, de emergência ou terapêutica;  Analisar 
e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou 
informar o diagnóstico;  Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o 
tratamento prescrito e a evolução da doença;  Prestar atendimento em urgências e emergências;  Encaminhar 
pacientes para atendimento especializado, quando for o caso;  Examinar e diagnosticar o paciente, efetuando 
as observações relação médico-paciente, conceito de transferência, contratransferência e latrogenia, efetuar 
observação psiquiátrica: anamnese;  Realizar exame somático, mental e complementares, quando necessário;      
Tratar síndromes psiquiátricas, distúrbios mentais orgânicos: estados demenciais. Dependência do álcool e de 
outras substâncias psicoativas. Distúrbios esquizofrênicos: distúrbios delirantes. Distúrbios do humor. 
distúrbios de ansiedade: ansiedade generalizada, distúrbios de pânico, distúrbios fóbicos, obsessivo, 
compulsivo e distúrbios de stress pós-traumáticos. Distúrbios conversivos, dissociativos e somatoformes. 
Distúrbios de personalidade: desvios sexuais. Deficiência mental; Indicar ou encaminhar pacientes para 
tratamento especializado/reabilitação, entrevistando-os ou orientando-os, para possibilitar sua máxima 
recuperação.  Participar de equipes multiprofissionais, emitindo pareceres de sua especialidade, encaminhando 
ou tratando pacientes, para prevenir o seu agravamento; Executar tratamento clínico, prescrevendo 
medicamentos, terapia, para promover a recuperação do paciente; Acompanhar paciente em ambulância em 
caso de necessidade.  Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades 
do Município 
 
MÉDICO DO TRABALHO 

Descrição Sumária: Fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e outras formas de 
tratamento para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, 
para promover a saúde e o bem-estar do paciente. 
Descrição Detalhada: Realizar o preenchimento de fichas de doença de notificação compulsória;  Aplicar os 
conhecimentos de medicina do trabalho ao ambiente de trabalho e a todos os seus componentes e equipe, de 
modo a reduzir até eliminar os riscos ali existentes à saúde do trabalhador;  Executar exames pré-admissionais 
dos candidatos ao trabalho, ou de retorno de licença médica, realizando exames clínicos, interpretando os 
resultados dos exames complementares de diagnóstico, comparando os resultados finais de acordo com as 
exigências de cada uma das atividades, para permitir seleção, adaptação, readaptação à tarefa;  Realizar exames 
periódicos, principalmente aqueles cujas atividades exigem, ou apresentam índice de risco maior, inclusive de 
readaptação funcional;  Identificar com outros profissionais as principais medidas de prevenção e controle de 
fatores de risco presentes no ambiente e condições de trabalho, inclusive a correta indicação e limites do uso 
dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI);  Atuar visando essencialmente à promoção da saúde física e 
mental dos funcionários, estudando e gerenciando informações estatísticas e epidemiológicas relativas à 
mortalidade, morbidade, incapacidade para o trabalho, para fins da vigilância da saúde e do planejamento, 
implementação e avaliação de programas de saúde, incluindo a orientação para o programa de vacinação;  
Planejar e participar de campanhas de higiene e saúde no trabalho, colaborando com a área de segurança do 
trabalho;  Colaborar no treinamento e orientação a funcionários e na prevenção da saúde;  Participar de estudos 
laboratoriais, perícias e análises processuais, emitindo pareceres técnicos;  Esclarecer e conscientizar os 
funcionários sobre acidentes de trabalho ocupacionais, estimulando-os em favor da prevenção;  Manter 
permanentemente o relacionamento com a CIPA valendo-se ao máximo das observações, além de apoiá-la, 
treiná-la e atendê-la;  Apoiar os docentes em suas atividades de pesquisa e extensão, sendo vedadas as 
atividades didáticas exceto aquelas de apoio laboratorial;  Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando 
equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos serviços;  Desenvolver suas atividades, 
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aplicando normas e procedimentos de biossegurança;  Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza 
dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de trabalho;  Manter-se atualizado 
em relação às tendências e inovações tecnológicas de sua área de atuação e das necessidades do 
setor/departamento;  Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior;  
Acompanhar paciente em ambulância em caso de necessidade.  Executar outras atividades compatíveis com as 
especificadas, conforme as necessidades do Município. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA 
CONCURSO PÚBLICO CPPMAS 001/2018  

 

ANEXO II - PROGRAMAS DE PROVA 
 

Atenção: A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações posteriores 
não serão objetos de avaliação das provas neste CONCURSO PÚBLICO.  
A Comissão de CONCURSO PÚBLICO da Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra não aprova a 
comercialização de apostilas preparatórias para o presente CONCURSO PÚBLICO e não se responsabiliza pelo 
conteúdo de apostilas deste gênero que venha a ser comercializadas. Também não será fornecida ou 
recomendada a utilização de apostilas específicas. Os candidatos devem orientar seus estudos estritamente 
pelo Programa de Prova de seu Cargo, ficando livres para a escolha de apostilas, livros e outros materiais 
desde que contenham os conteúdos apresentados no Programa de Prova de seu Cargo, conforme segue: 
 

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

 
AUXILIAR DE SERVIÇOS 
COLETOR DE LIXO 
OPERÁRIO BRAÇAL 

 

Disciplina Quantidade de Questões 

Língua Portuguesa 20 

Matemática e Raciocínio Lógico 20 

 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Todo Conteúdo Programático até a 4ª série/ 5º ano do Ensino Fundamental, como por exemplo: Ortografia; 
Divisão Silábica; Ordem Alfabética; Gênero, Número; Frases; Sinais de Pontuação; Acentuação; Relação entre 
palavras; Fonemas e letras; Substantivo; Adjetivo; Artigo; Numeral; Verbos; Conjugação de verbos; Noções de 
tempos verbais: presente, passado e futuro; Pronomes; Encontros vocálicos; Encontros consonantais e dígrafo; 
Tonicidade das palavras; Sílaba tônica; Sujeito e predicado; Formas nominais; Locuções verbais; sinônimos, 
homônimos e antônimos; Comparações; Criação de palavras; Uso do travessão; Relações entre nome e 
personagem; História em quadrinhos; Relação entre ideias; Provérbios; Onomatopeias; Palavras e ilustrações. 
LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO. 
 
MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO: 
Todo Conteúdo Programático até a 4ª série/ 5º ano do Ensino Fundamental, como por exemplo: Números em 
escrita por extenso; Sistema Monetário Nacional (Real); Numeração decimal; Números inteiros; Números 
Naturais; Operações fundamentais como: Adição, Subtração, Divisão e Multiplicação; Antecessor e Sucessor; 
Medindo o tempo: horas, minutos e segundos; Problemas matemáticos; radiciação; máximo divisor comum; 
mínimo divisor comum; números fracionários; operações fundamentais com números fracionários; problemas 
com números fracionários; introdução à geometria; Sistema de medidas: medidas de comprimento, superfície, 
volume, capacidade, tempo e massa; problemas usando as quatro operações. 
Avaliação de sequência lógica e coordenação viso-motora, orientação espacial e temporal, formação de 
conceitos, discriminação de elementos, reversibilidade, sequência lógica de números, letras, palavras e figuras. 
Problemas lógicos com dados, figuras e palitos. Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto 
de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. Estrutura lógica de relações arbitrárias entre 
pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das relações fornecidas e avaliar as 
condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações.  
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ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

 
PEDREIRO 

 

Disciplina Quantidade de Questões 

Língua Portuguesa 20 

Matemática e Raciocínio Lógico 20 

 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Todo Conteúdo Programático até a 8ª série/ 9º ano, como por exemplo: Ortografia; Divisão Silábica; Gênero, 
Número; Frases; Sinais de Pontuação; Acentuação; Relação entre palavras; Uso da crase; sinônimos, 
homônimos e antônimos; Fonemas e letras; Substantivo; Adjetivo; Artigo; Numeral; Verbos; Conjugação de 
verbos; Pronomes; Encontros vocálicos; Encontros consonantais e dígrafo; Tonicidade das palavras; Sílaba 
tônica; Sujeito e predicado; Formas nominais; Locuções verbais; Adjuntos adnominais e adverbiais; Termos da 
oração; Concordância nominal; Concordância verbal; Regência verbal; Vozes verbais; Regência nominal; Aposto; 
Vocativo; Interjeição; Funções e Empregos das palavras “que” e “se”; Uso do "Porquê"; Comparações; Criação 
de palavras; Uso do travessão; Discurso direto e indireto; Imagens; Pessoa do discurso; Relações entre nome e 
personagem; História em quadrinhos; Relação entre ideias; Intensificações; Personificação; Oposição; 
Provérbios; Discurso direto; Onomatopeias; Oposições; Repetições; Relações; Expressões ao pé da letra; 
Palavras e ilustrações; Metáfora; Associação de ideias. LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO. 
 
MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO: 
Todo Conteúdo Programático até a 8ª série/ 9º ano, como por exemplo: Números inteiros; Números Naturais; 
Numeração decimal; Operações fundamentais como: Adição, Subtração, Divisão e Multiplicação; Antecessor e 
Sucessor; Medindo o tempo: horas, minutos e segundos; Problemas matemáticos; radiciação; potenciação; 
máximo divisor comum; mínimo divisor comum; Sistema de medidas: medidas de comprimento, superfície, 
volume, capacidade, tempo e massa; problemas usando as quatro operações. Conjunto de números: naturais, 
inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo); Porcentagem; Juros Simples; Regras de 
três simples e composta; Sistema Monetário Nacional (Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; 
Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Sistemas de numeração; Operações no conjunto dos números naturais; 
Operações fundamentais com números racionais; Múltiplos e divisores em N; Radiciação; Conjunto de números 
fracionários; Operações fundamentais com números fracionários; Problemas com números fracionários; 
Números decimais; introdução à geometria; Geometria Plana: Plano, Área, Perímetro, Ângulo, Reta, Segmento 
de Reta e Ponto; Teorema de Tales; Teorema de Pitágoras; Noções Básicas de trigonometria; Relação entre 
grandezas: tabelas e gráficos; 
Avaliação de sequência lógica e coordenação viso-motora, orientação espacial e temporal, formação de 
conceitos, discriminação de elementos, reversibilidade, sequência lógica de números, letras, palavras e figuras. 
Problemas lógicos com dados, figuras e palitos. Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto 
de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. Estrutura lógica de relações arbitrárias entre 
pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das relações fornecidas e avaliar as 
condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e elaboração da lógica das 
situações por meio de: raciocínio verbal, raciocínio matemático, raciocínio quantitativo e raciocínio sequencial. 
 

ENSINO MÉDIO / TÉCNICO 

 
MECÂNICO I 

 

Disciplina Quantidade de Questões 
Conhecimentos Específicos 40 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MECÂNICO I 
Noções de Mecânica: Mecânica Automotiva e Industrial (motor diesel, transmissões mecânicas; mancais de 
rolamento e deslizamento, engrenagens, correias e polias, elementos de máquinas, lubrificação, instrumentos 
de medição e conhecimento de ferramentais). Hidráulica (Bombas hidráulicas, atuadores, válvulas em geral, 
acessórios hidráulicos, fluidos hidráulicos, reservatórios e Leitura, interpretação, manutenção e reparos de 
comandos hidráulicos). Pneumática (Compressores, atuadores pneumáticos, válvulas, unidades de 
conservação, simbologias e leitura, e interpretação, manutenção e reparos em comandos pneumáticos). 
Tecnologia Mecânica. Noções de desenho técnico. Usinagem. Lubrificação Industrial. Manutenção de 
Rolamentos. Motores a combustão. Conceitos de Manutenção: Preventiva; Corretiva; Preditiva. 
 
TÉCNICO EM GESSO 
TÉCNICO EM RAIO-X 
TOPOGRÁFO 

 

Disciplina Quantidade de Questões 
Língua Portuguesa 05 

Matemática e Raciocínio Lógico 05 

Conhecimentos específicos 30  

 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Todo Conteúdo Programático até o Ensino Médio, como por exemplo: Ortografia; Estrutura e Formação das 
palavras; Divisão Silábica; Vogais; Semivogais; Gênero, Número; Frases; Sinais de Pontuação; Acentuação; 
Fonética e fonologia: Conceitos básicos; Classificação dos fonemas; Relação entre palavras; Uso da crase; 
sinônimos, homônimos e antônimos; Fonemas e letras; Substantivo; Adjetivo; Artigo; Numeral; Advérbio; 
Verbos; Conjugação de verbos; Pronomes; Preposição; Conjunção; Interjeição; Encontros vocálicos; Encontros 
consonantais e dígrafo; Tonicidade das palavras; Sílaba tônica; Sujeito e predicado; Formas nominais; Locuções 
verbais; Termos ligados ao verbo: Adjunto adverbial, Agente da Passiva, Objeto direto e indireto, Vozes Verbais; 
Termos Essenciais da Oração; Termos Integrantes da Oração; Termos Acessórios da Oração; Orações 
Coordenadas e Subordinadas; Período; Concordância nominal; Concordância verbal; Regência verbal; Vozes 
verbais; Regência nominal; Predicação verbal; Aposto; Vocativo; Derivação e Composição; Uso do hífen; Voz 
ativa; Voz passiva; Voz reflexiva; Funções e Empregos das palavras “que” e “se”; Uso do "Porquê"; Prefixos; 
Sufixos; Afixos; Radicais; Formas verbais seguidas de pronomes; Flexão nominal e verbal; Emprego de locuções; 
Sintaxe de Concordância; Sintaxe de Regência; Sintaxe de Colocação; Comparações; Criação de palavras; Uso 
do travessão; Discurso direto e indireto; Imagens; Pessoa do discurso; Relações entre nome e personagem; 
História em quadrinhos; Relação entre ideias; Intensificações; Personificação; Oposição; Provérbios; Discurso 
direto; Onomatopeias; Aliteração; Assonância; Repetições; Relações; Expressões ao pé da letra; Palavras e 
ilustrações; Metáfora; Associação de ideias. Denotação e Conotação; Eufemismo; Hipérbole; Ironia; 
Prosopopeia; Catacrese; Paradoxo; Metonímia; Elipse; Pleonasmo; Silepse; Antítese; Sinestesia; Vícios de 
Linguagem. ANÁLISE, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO: Tipos de Comunicação: Descrição; 
Narração; Dissertação; Tipos de Discurso; Coesão Textual. 
 
MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO: 
Todo Conteúdo Programático até o Ensino Médio, como por exemplo: Números inteiros; Números Naturais; 
Numeração decimal; Operações fundamentais como: Adição, Subtração, Divisão e Multiplicação; Simplificação; 
Medindo o tempo: horas, minutos e segundos; Problemas matemáticos; radiciação; potenciação; máximo 
divisor comum; mínimo divisor comum; Sistema de medidas: medidas de comprimento, superfície, volume, 
capacidade, tempo, massa, m² e metro linear; problemas usando as quatro operações. Conjunto de números: 
naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo); Matemática Financeira; 
Porcentagem; Juros Simples e Composto; Regras de três simples e composta; Sistema Monetário Nacional 
(Real); Equação de 1º grau: resolução; problemas de 1º grau; Inequações do 1º grau; Equação de 2º grau: 
resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equações fracionárias; Relação e 
Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau; função constante; Razão e Proporção; 
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Grandezas Proporcionais; Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Sistemas de numeração; Operações no 
conjunto dos números naturais; Operações fundamentais com números racionais; Múltiplos e divisores em N; 
Radiciação; Conjunto de números fracionários; Operações fundamentais com números fracionários; Problemas 
com números fracionários; Números decimais; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana: 
Plano, Área, Perímetro, Ângulo, Reta, Segmento de Reta e Ponto; Teorema de Tales; Teorema de Pitágoras; 
Noções de trigonometria; Relação entre grandezas: tabelas e gráficos; Progressão Aritmética (PA) e Progressão 
Geométrica (PG); Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação 
exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Estatística; Função do 2º grau; 
Trigonometria da 1ª volta: seno, cosseno, tangente, relação fundamental. 
Avaliação de sequência lógica e coordenação viso-motora, orientação espacial e temporal, formação de 
conceitos, discriminação de elementos, reversibilidade, sequência lógica de números, letras, palavras e figuras. 
Problemas lógicos com dados, figuras e palitos. Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto 
de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. Estrutura lógica de relações arbitrárias entre 
pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das relações fornecidas e avaliar as 
condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e elaboração da lógica das 
situações por meio de: raciocínio verbal, raciocínio matemático, raciocínio quantitativo e raciocínio sequencial. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA TÉCNICO EM GESSO 
Conhecimentos básicos de Anatomia e Fisiologia. Aparelho locomotor: membros superiores, inferiores e coluna 
vertebral. Principais ossos, músculos, tendões, vasos, nervos e articulações (cartilagem articular, cápsula e 
ligamentos). Noções gerais sobre: técnicas básicas de enfermagem, esterilização e primeiros socorros. 
Conhecimentos básicos do instrumental específico. Distúrbios ortopédicos principais: Contusões, entorses, 
luxações, fraturas, feridas, distensão ou estiramento muscular, roturas de músculo, tendão ou ligamento. 
Distúrbios osteoarticulares relacionados ao trabalho: tendinites, tenossinovites, mialgias, sinovites e bursites. 
Malformações congênitas e de desenvolvimento: luxação congênita do quadril, torcicolo, pés “tortos”, 
escolioses e cifoses. Sinais e sintomas comuns dos distúrbios ortopédicos: Dor (algias), parestesia (dormência, 
formigamento), palidez, cianose, ausência de pulso, paralisia sensitivo-motora. Tumefação, edema, hematoma, 
equimose, crepitação óssea, deformidades. Mobilidade anormal. Incapacidade funcional incompleta ou 
completa. Noções sobre tratamento: Tratamento conservador ou incruento ou não cirúrgico. Redução 
incruenta. Tratamento cruento ou cirúrgico. Redução cruenta + osteossíntese. Osteotomias. Artroplastias. 
Imobilizações provisórias ou definitivas: Materiais utilizados. - Técnicas de imobilização e confecção de aparelho 
gessado (gessos circulares). Enfaixamentos e bandagens. Talas ou goteiras gessadas ou não. Trações cutâneas 
ou esqueléticas. Denominações conforme região ou segmentos imobilizados. Cuidados pré, durante e pós-
imobilizações. Complicações das imobilizações. Aberturas no gesso (janelas, fendas com alargamento ou 
estreitamento, cunhas corretivas no gesso). Retirada de talas, gessos ou trações. Normas de bio-segurança. 
Conteúdo Programático das Disciplinas do Curso de Técnico em Gesso. (Currículo Básico) 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA TÉCNICO EM RAIO-X  
Anatomia: Estudo anatômico, função fisiológica de órgãos e aparelhos do corpo humano. Esqueleto humano, 
ossos e articulações, crânio, coluna vertebral e membros superiores e inferiores, aparelhos digestivo e urinário, 
aparelhos circulatório e respiratório e sistema glandular. Fígado, pâncreas, baço e tecido mielóide. - Técnica 
Radiológica: Equipamentos de Raios-X. Fatores radiográficos, acessórios e complementos. Tomógrafos: 
tomógrafo linear e computadorizado. Princípios da tomografia. Angiógrafos e seriógrafos. Incidências 
específicas e técnicas rotineiras para exames gerais e específicos. Física atômica elementar, Física das radiações. 
Eletricidade e eletrônica. Física e eletrônica aplicada à produção de Raio-X, ampola de Raio-X, transformadores 
e retificadores. Aparelhos de Raio-X, equipamentos e acessórios. Estudo das propriedades físicas dos Raio-X e 
suas aplicações práticas no campo de radiologia. - Higiene das Radiações secundárias, meios de proteção das 
radiações ionizantes, efeitos biológicos das radiações. Todo Conteúdo programático do Curso de Técnico em 
Raio-X. (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA TOPOGRÁFO 
Levantamentos topográficos: PLANIMÉTRICOS: medição direta de distâncias - goniométrica - determinação 
magnética e cartas isogônicas-medição indireta de distâncias - métodos de levantamentos planimétricos - 
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cálculos de área - dados omitidos. Noções de ângulos azimutais e de declinação magnética, de rumos, métodos, 
noções de coordenadas cartesianas e arbitrárias, cálculos de poligonais através de ângulos internos, rumos ou 
azimutes, processo aos ângulos internos ou externos de uma poligonal em azimute ou rumos. Medidas de 
ângulos e distâncias entre pontos inacessíveis, fechamento de poligonal: cálculo de áreas e erro de fechamento 
angular, noções de cadastro: amarrações quanto às medidas, quanto aos ângulos e quanto aos ângulos e 
medidas (irradiação). Locação de curvas: métodos e aplicações. ALTIMÉTRICOS: generalidades - métodos gerais 
de nivelamentos - nivelamento e contranivelamento - precisão de nivelamentos - perfil longitudinal. Métodos: 
geométrico, trigonométrico e taqueométrico. PLANIALTIMÉTRICOS: curvas de nível - curvas em desnível - 
método de obtenção: irradiação taqueométrica, seções transversais e aerofotogrametria - métodos de 
levantamento planialtimétrico. Interpretação de desenhos e plantas. TOPOGRAFIA: aparelhos e instrumentos 
topográficos: especificação e manuseio. SIG. GPS. Aerofotogrametria. Cálculo de áreas e volume e de 
coordenadas. Tipos de carta topográfica, noções em: operação em topografia, geodésia e batimetria, cálculos, 
pontos topográficos e geodésicos. Elaboração de documentos cartográficos, estabelecendo semiologia e 
articulação de cartas. Levantamentos cadastrais urbanos e rurais, por meio de imagens terrestres, aéreas e 
orbitais. UNIDADES DE MEDIDA: comprimento, superfície e medidas angulares (cálculos e operações com graus 
e grados). Noções de geometria analítica, trigonometria e noções de escala. FOTOGRAMETRIA: noções de 
estereoscopia, montagem de mosaico. Conhecimentos de informática, geoprocessamento e sensoriamento 
remoto à sua área de atuação. Todo conteúdo programático do Curso de Técnico em Agrimensura. (Currículo 
Básico). 
 

ENSINO SUPERIOR  

 
AGENTE DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 
DENTISTA 
ENFERMEIRO PLANTONISTA 
ENGENHEIRO  

 

Disciplina Quantidade de Questões 

Língua Portuguesa 10 

Conhecimentos Específicos 30 

 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Todo Conteúdo Programático até o Ensino Médio, como por exemplo: Ortografia; Estrutura e Formação das 
palavras; Divisão Silábica; Vogais; Semivogais; Gênero, Número; Frases; Sinais de Pontuação; Acentuação; 
Fonética e fonologia: Conceitos básicos; Classificação dos fonemas; Relação entre palavras; Uso da crase; 
sinônimos, homônimos e antônimos; Fonemas e letras; Substantivo; Adjetivo; Artigo; Numeral; Advérbio; 
Verbos; Conjugação de verbos; Pronomes; Preposição; Conjunção; Interjeição; Encontros vocálicos; Encontros 
consonantais e dígrafo; Tonicidade das palavras; Sílaba tônica; Sujeito e predicado; Formas nominais; Locuções 
verbais; Termos ligados ao verbo: Adjunto adverbial, Agente da Passiva, Objeto direto e indireto, Vozes Verbais; 
Termos Essenciais da Oração; Termos Integrantes da Oração; Termos Acessórios da Oração; Orações 
Coordenadas e Subordinadas; Período; Concordância nominal; Concordância verbal; Regência verbal; Vozes 
verbais; Regência nominal; Predicação verbal; Aposto; Vocativo; Derivação e Composição; Uso do hífen; Voz 
ativa; Voz passiva; Voz reflexiva; Funções e Empregos das palavras “que” e “se”; Uso do "Porquê"; Prefixos; 
Sufixos; Afixos; Radicais; Formas verbais seguidas de pronomes; Flexão nominal e verbal; Emprego de locuções; 
Sintaxe de Concordância; Sintaxe de Regência; Sintaxe de Colocação; Comparações; Criação de palavras; Uso 
do travessão; Discurso direto e indireto; Imagens; Pessoa do discurso; Relações entre nome e personagem; 
História em quadrinhos; Relação entre ideias; Intensificações; Personificação; Oposição; Provérbios; Discurso 
direto; Onomatopéias; Aliteração; Assonância; Repetições; Relações; Expressões ao pé da letra; Palavras e 
ilustrações; Metáfora; Associação de ideias. Denotação e Conotação; Eufemismo; Hipérbole; Ironia; 
Prosopopéia; Catacrese; Paradoxo; Metonímia; Elipse; Pleonasmo; Silepse; Antítese; Sinestesia; Vícios de 
Linguagem. ANÁLISE, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO: Tipos de Comunicação: Descrição; 
Narração; Dissertação; Tipos de Discurso; Coesão Textual. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA AGENTE DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 
Conhecimento e incentivo ao Desenvolvimento Infantil; Orientação a Higiene e cuidados com a criança; 
Conhecimento da organização de creches de escolas de Educação Infantil; Organização e conservação dos 
maternais; Recreação com as crianças. Noções básicas de: Assepsia, desinfecção e esterilização do ambiente; 
Conhecimento dos procedimentos para atendimento aos pais; Fiscalização de entrada e saída de crianças; 
Atendimento às ordens de serviços; Atitudes visando à disciplina de alunos; Fiscalização da manutenção dos 
aspectos físicos do prédio; Iniciativa para os problemas dentro da Unidade; Controle da frequência dos alunos; 
Auxilio e orientação quanto à alimentação; Proporcionar brincadeiras e atividades esportivas; Executar as 
atividades previstas no planejamento escolar; Desenvolver programas cívicos e festivos especiais para a creche. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA DENTISTA 
Conhecimentos Básicos em Saúde Pública. Odontopediatria: Análise da dentição decídua características; Análise 
da dentição mista, características, seqüência de erupção. Radiologia em Odontopediatria: Proteção contra 
radiação; Requisitos para tomadas radiológicas. Anestesia em Odontopediatria: Aspectos psicológicos e 
anatomofisiológico, técnicas de anestesia. Preparos cavitórios em dentes decíduos: Aplicação dos materiais 
forradores e restauradores; Terapia pulpar em odontopediatria; Traumatismos em dentes anteriores; Cirurgia 
em odontopediatria; Flúor, escovação. Tratamento endodontico em dentes decíduos: Capeamento pulpar; 
Pulpotomia e aplicação de formocresol; Tratamento de dentes decíduos com polpa mortificada; Pulpectomia 
em doentes decíduos anteriores. Levantamento Epidemiológico: Variedades de índices sobre doenças 
periodentais em termos de levantamento epidemiológicos; Cárie dental; Etiologia e fatores relacionados; 
Prevenção da cárie. Outros métodos de prevenção da AIDS e de doenças virais de transmissão ocupacional na 
prática odontológica: Controle de infecção na prática odontologia; Doenças periodontal: medidas preventivas; 
Câncer Bucal: causas e prevalência, detectação prévia e medidas preventivas. Anatomia Dentária. Dentística 
Operatória / Reparadora: Princípios gerais, técnicas restauradoras e materiais dentários. Cariologia: 
Diagnóstico, patologia e desenvolvimento da cárie, métodos de prevenção. Epidemiologia: conceitos, aspectos 
biológicos e sociais, investigação epidemiológica, índices epidemiológicos. Promoção de saúde bucal: Métodos 
e técnicas, flúor. Estomatologia: Diagnóstico bucal, tratamento das manifestações na cavidade bucal, lesões da 
cavidade bucal. Emergências médicas em Odontologia. Radiologia: Técnicas (intra e extra-oral), equipamentos 
e interpretações radiográficas, efeitos biológicos dos raios X, soluções químicas. Terapêutica Medicamentosa. 
Odontologia Legal. Anestesiologia: Técnicas, soluções anestésicas, prevenção e tratamento de acidentes 
anestésicos. Semiologia: Fichas clínicas, métodos e técnicas de exame. Cirurgia: Procedimentos cirúrgicos de 
pequeno e médio porte; Bases da Cirurgia; Cirurgia Bucomaxilofacial. Exodontia: Fratura de Face, Anatomia 
cirúrgica, emergências cirúrgicas.  Prótese. Endodontia. Implantodontia. Ortodontia. Patologia Bucal. 
Diagnósticos em Patologia Bucal. Guia Terapêutico Odontológico. Saúde Pública: Conhecimento em: SUS - 
Sistema Único de Saúde, Epidemiologia, Vigilância Epidemiológica, Doenças de Notificação Compulsória, 
Imunização, Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde, Saneamento Básico, Meio Ambiente, Programa de 
Saúde da Família, Código de Ética Médica.  Conteúdo Programático das Disciplinas do Curso Graduação em 
Odontologia (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA ENFERMEIRO PLANTONISTA 
Fundamentos de enfermagem, Técnicas Básicas de Enfermagem; Conhecimentos de anatomia e fisiologia 
humana, microbiologia, embriologia, farmacologia, imunologia, Noções de Farmacologia; Assistência de 
enfermagem no atendimento às necessidades do paciente hospitalizado; Primeiros Socorros: Lesões de tecidos 
moles (contusão, escoriação, ferimentos), ressuscitação cárdio respiratório, lesões traumatoortopédica 
(fraturas, luxações, entorse); Enfermagem em urgência e emergência, assistência de enfermagem ao paciente 
na UTI ou CTI; Cuidados de Enfermagem Cirúrgica: Sala de cirurgia, material, uniforme, tipos de cirurgias, dreno 
torácico, recuperação pós-anestésica, diálise peritonial; Assistência ao Exame Físico: Métodos de exames, 
material, preparo do paciente, posições para exames, e observações; O Paciente e o Hospital: Sinais Vitais: 
temperatura, pulso, respiração, pressão arterial, quadro gráfico; Imunização: rede de frio, tipos de vacinas, 
conservação e armazenamento, validade, dose e via de administração, esquema de vacinação do Ministério da 
Saúde. Código de Deontologia; Enfermagem Neuropsiquiátrica e em Saúde Pública: Definição, histórico, 
objetivos, doenças provocadas por vermes (meios de transmissão e profilaxia), ocorrências de outras doenças 
ligadas a saúde pública; cuidados de enfermagem na prevenção e tratamento de doenças infecciosas e 
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parasitárias; Higiene, profilaxia, assepsia, desinfecção e esterilização, métodos e cuidados; Administração de 
Medicamentos: Métodos, vias, posologia de drogas e soluções, intoxicação por medicamentos, regras gerais, 
diluição, oxigenoterapia, curativos e coletas de amostras para exames laboratoriais; microbiologia e 
Parasitologia; Atuação do enfermeiro na prevenção e controle da infecção hospitalar; Assistência de 
Enfermagem às Doenças Crônicas e Infectocontagiosas; Nutrição e dieta dos pacientes; Assistência de 
enfermagem em doenças crônicas degenerativas: diabetes e hipertensão; Cuidados de enfermagem a pessoas 
com afecções do sistema gastrointestinal, cardiovascular, respiratória, hematopoéticos, endócrinos, 
neurológicos, hematológico; Neoplasias, Distúrbios metabólicos e endócrinos; Afecções renais e Assistência em 
ortopedia; Assistência de enfermagem em doenças transmissíveis DST/AIDS; Cuidados com o recém-nascido; 
aleitamento materno; crescimento e desenvolvimento; doenças mais frequentes na Infância;  Atendimento de 
enfermagem à saúde da criança e adolescente; Principais riscos de saúde na adolescência; Atendimento de 
enfermagem à saúde da mulher, planejamento familiar; pré-natal, parto e puerpério; climatério; prevenção do 
câncer cérvico-uterino; Assistência ao idoso: cuidados durante a internação, admissão e alta. Assistência em 
psiquiatria; Programas de Saúde: Materno-Infantil, Dermatologia Sanitária, Pneumologia Sanitária, Doenças 
Sexualmente Transmissíveis e Doenças Crônico-Degenerativas e Neoplásicas; Visitas Domiciliares; Consulta de 
Enfermagem; Testes Imunodiagnósticos e Auxiliares de Diagnóstico; Educação em Saúde; Saúde Pública; 
Administração aplicada à enfermagem; noções de administração de unidade; trabalho em equipe; lei do 
exercício profissional; ética profissional; Sistema Único de Saúde - SUS: (princípios e diretrizes), conceitos, 
fundamentação legal, diretriz e princípios, participação popular e controle social; A organização social e 
comunitária; O Conselho de Saúde; A assistência e o cuidado de enfermagem ao longo do ciclo vital; O exercício 
profissional da enfermagem; Equipe de saúde. Educação para a saúde. O trabalho com grupos; Os serviços de 
enfermagem e a estrutura organizacional; Liderança e supervisão em enfermagem; Reorganização dos Serviços 
de Saúde: PSF e PACS; Vigilância Epidemiológica e Sanitária; Todo conteúdo Programático do Curso de 
Graduação em Enfermagem (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA ENGENHEIRO  
Materiais de Construção Civil - Tipos, Propriedades, Aplicações. Cálculo Estrutural. Análise Estrutural - Estática, 
Vínculos, Cargas, Reações, Solicitações, Flexões, Tensões, Cisalhamento, Deformações, Flambagem. Mecânica 
dos Solos - Propriedades Físicas e Mecânicas dos Solos. Barragens. Sistema de Drenagens. Mecânica dos Fluídos. 
Geologia / Geotécnica - Rochas, Solos. Noções de Metereologia e Climatologia. Hidráulica - Hidrostática, 
Hidrodinâmica, Vazão, Dutos, Encanamentos, Bombas. Topografia - Nivelamento, Levantamento Topográfico, 
Planimetria, Altimetria, Cálculos Topométricos. Noções de Impacto Ambientar e Gestão Ambiental. Instalações 
Hidrosanitárias - Projeto, Execução, Abastecimento de Água, Esgoto, Combate a Incêndio. Fundações - Blocos, 
Sapatas, Tubulões, Estacas. Estabilidade. Edificações. Planejamento de Construções - Documentação, Projetos, 
Orçamento, Custos, Análise de Custos Benefício, Planejamento de Obra, Cronograma. Patologia das 
Construções - Patologia em Estruturas, Revestimentos, Telhados, Forros e Pisos. CONTEÚDOS: Programação de 
obras. Engenharia de custos, orçamento e composição de custos unitários, parciais e totais: levantamento de 
quantidades. Planejamento e cronograma físico-financeiro. Projeto e execução de obras civis. Topografia e 
terraplenagem; locação de obra; sondagens; instalações provisórias. Canteiro de obras; proteção e segurança, 
depósito e armazenamento de materiais, equipamentos e ferramentas. Fundações. Escavações, Escoramentos. 
Estruturas metálicas, de madeira e de concreto; formas; armação; alvenaria estrutural; estruturas pré-
fabricadas. Controle tecnológico. Argamassas; Instalações prediais. Alvenarias e revestimentos. Esquadrias. 
Coberturas. Pisos. Impermeabilização. Segurança e higiene do trabalho. Ensaios de recebimento da obra. 
Desenho técnico. Materiais de construção civil. Aglomerantes - gesso, cal, cimento Portland. Agregados. 
Concreto: dosagem; tecnologia do concreto. Aço. Mecânica dos solos. Origem e formação dos solos. Índices 
físicos. Caracterização e propriedades dos solos. Pressões nos solos. Prospecção geotécnica. Permeabilização 
dos solos; percolação nos solos. Compactação dos solos; compressibilidade dos solos; adensamento nos solos; 
estimativa de recalques. Resistência ao cisalhamento dos solos. Empuxos de terra; estruturas de arrimo; 
estabilidade de taludes; estabilidade das funções superficiais e estabilidade das fundações profundas. 
Resistência dos materiais. Deformações. Teoria da elasticidade. Análise de tensões. Tensões principais. Flexão 
simples; flexão composta; torção; cisalhamento e flambagem. Análise estrutural. Esforços em uma seção; 
esforço normal, esforço cortante, torção e momento fletor. Relação entre esforços. Apoio e vínculos. Diagrama 
de esforços. Estudos das estruturas isostáticas (vigas simples, vigas Gerber, quadros, arcos e treliças); 



Página 37 de 51 

deformações e deslocamentos em estruturas isostáticas; linhas de influência em estruturas isostáticas; esforços 
sob ação de carregamento, variação de temperatura e movimentos nos apoios. Estudos das estruturas 
hiperestáticas; métodos dos esforços; método dos deslocamentos; processos de Cross e linhas de influência 
hiperestáticas. Dimensionamento do concreto armado. Características mecânicas e reológicas do concreto. 
Tipos de aço para concreto armado; fabricação do aço; características mecânicas do aço; estados limites; 
aderência; ancoragem e emendas em barras de armação. Dimensionamento de seções retangulares sob flexão. 
Dimensionamento de seções T. Cisalhamento. Dimensionamento de peças de concreto armado submetida à 
torção. Dimensionamento de pilares. Detalhamento de armação em concreto armado. Estruturas de aço. 
Fiscalização. Acompanhamento da aplicação de recursos (medições, emissão de fatura etc.). Controle de 
materiais (cimento, agregados aditivos, concreto usinado, aço, madeira, materiais cerâmicos, vidro etc.) 
Controle de execução de obras e serviços. Documentação da obra: diários e documentos de legalização. 
Hidráulica aplicada e hidrologia. Noções de barragens e açudes. Lei Nacional de Saneamento Lei nº 
11.445/2007. Química orgânica e inorgânica, Mecânica dos Fluídos e Hidráulica, Termodinâmica, Sistemas de 
tratamento físico-químico e biológico de águas residuárias urbanas e industriais, Mecânica dos Solos, 
Geotécnica, Hidrogeologia, Hidrologia e Sistemas de Drenagem de Água, Sistemas de Abastecimento de Água. 
Acondicionamento, coleta, transporte e tratamento de Resíduos Sólidos. Fundamentos de Controle de Poluição 
Ambiental. Processos de produção de indústrias (químicas, metalúrgicas, mecânicas, de alimentos, de bebidas 
e etc.). Eletricidade. Cálculo e estatística. Escalas de leitura de mapas. Políticas públicas de infraestrutura. 
Gerenciamento e gestão ambiental. Política Nacional de meio ambiente. SISNAMA. Avaliação de Impactos 
Ambientais: métodos e aplicação. Zoneamento ambiental. Política Nacional de recursos hídricos. Estudos de 
impacto ambiental e relatório de impacto ambiental. Licenciamento ambiental: conceito e finalidade, aplicação, 
etapas, licenças, competências, estudos ambientais, análise técnica, órgão intervenientes. Noções de 
cartografia. Noções de sensoriamento remoto e geoprocessamento.  Conservação de solo e água. Técnicas de 
recuperação de áreas degradadas. Climatologia. Noções de limnologia. Qualidade de águas. Saneamento 
básico. Ciclagem de nutrientes. Ecologia geral. Noções de análise social e econômica de projetos. Impactos 
ambientais de obras civis de infraestrutura. Noções de sistemas e obras hidráulicas. Conceitos sobre geração 
de energia elétrica. Noções de obras, sistemas e estruturas de transmissão de energia. Noções de obras de 
normalização e regularização (drenagem, derrocamento). Todo Conteúdo Programático do Curso de Graduação 
em Engenharia (Currículo Básico). 
 
ADVOGADO     

 

Disciplina Quantidade de Questões 

Conhecimentos Específicos 100 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA ADVOGADO: 
DIREITO CONSTITUCIONAL: Constituição. Conceito. Classificação. - Evolução constitucional do Brasil. - Normas 
constitucionais: classificação. - Normas constitucionais programáticas e princípios constitucionais vinculantes. - 
Disposições constitucionais transitórias; Hermenêutica Constitucional. - Poder Constituinte. - Reforma 
constitucional: emenda e revisão constitucionais. - Controle de constitucionalidade: direito comparado. - 
Controle de constitucionalidade: sistema brasileiro. Evolução histórica. - Inconstitucionalidade: normas 
constitucionais inconstitucionais. - Inconstitucionalidade por omissão. - Ação direta de inconstitucionalidade: 
origem, evolução e estado atual. - Ação declaratória de constitucionalidade. - Direitos e garantias individuais e 
coletivos. - Princípio da legalidade. - Princípio da isonomia. - Regime constitucional da propriedade. - "Habeas 
corpus", mandado de segurança, mandado de injunção e "habeas data". - Liberdades constitucionais. Jurisdição 
constitucional, no direito brasileiro. - Direitos sociais e sua efetivação. - Princípios constitucionais do trabalho. 
- Estado Federal. Conceito. Sistemas de repartição de competência. - Federação brasileira: características, 
discriminação de competência na Constituição de 1988. - Estado Democrático de Direito: fundamentos 
constitucionais e doutrinários. - Organização dos Poderes: mecanismos de freios e contrapesos. - União. 
Competência. - Estado-membro. - Poder constituinte estadual: autonomia e limitações. - Estado-membro. 
Competência. Autonomia. - Administração Pública: princípios constitucionais. - Servidores públicos: princípios 
constitucionais. - Poder Legislativo. Organização. Atribuições. Processo Legislativo. - Leis delegadas. - 
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Orçamento e fiscalização orçamentária e financeira. Tribunal de Contas do Estado. - Poder Judiciário. 
Organização. - Supremo Tribunal Federal: organização e competência. - Superior Tribunal de Justiça: 
organização e competência. - Justiça Federal: organização e competência. - Justiça do Trabalho: organização e 
competência. - Justiça nos Estados. - Ministério Público: princípios constitucionais. - Limitações constitucionais 
ao poder de tributar. - Ordem econômica e ordem financeira: princípios gerais. - Princípios constitucionais da 
ordem econômica. - Intervenção do Estado no domínio econômico. - Interesses difusos e coletivos. 
DIREITO ADMINISTRATIVO: Os diferentes critérios adotados para a conceituação do Direito Administrativo. O 
Direito Administrativo como Direito Público. Objeto do Direito Administrativo. - Conceito de Administração 
Pública sob os aspectos orgânico, formal e material. - Fontes do Direito Administrativo: a doutrina e a 
jurisprudência na formação do Direito Administrativo. A lei formal. Os regulamentos administrativos, estatutos 
e regimentos; instruções; princípios gerais; tratados internacionais; costume. - A relação jurídico-administrativa. 
A personalidade de Direito Público. Conceito de pessoa administrativa. - A teoria do órgão da pessoa jurídica: 
sua aplicação no campo do Direito Administrativo. - Classificação dos órgãos e funções da Administração 
Pública. - A competência administrativa: conceito e critérios de distribuição. Avocação e delegação de 
competência. - Ausência de competência: o agente de fato. - Hierarquia. O poder hierárquico e suas 
manifestações. - Centralização, e descentralização da atividade administrativa do Estado. Administração Pública 
direta e indireta. - Concentração e desconcentração de competência. - Autarquia. - Fundações públicas. - 
Empresa pública. - Sociedade de economia mista. - Fatos da Administração Pública: atos da Administração 
Pública e fatos administrativos. Formação do ato administrativo: elementos; procedimento administrativo. - 
Validade, eficácia e auto-executoriedade do ato administrativo. - Atos administrativos simples, complexos e 
compostos. - Atos administrativos unilaterais, bilaterais e multilaterais. - Atos administrativos gerais e 
individuais. - Atos administrativos vinculados e discricionários. O mérito do ato administrativo, a 
discricionariedade. - Ato administrativo inexistente. A teoria das nulidades no Direito Administrativo. - Atos 
administrativos nulos e anuláveis. Vícios do ato administrativo. Teoria dos motivos determinantes. - Revogação, 
anulação e convalidação do ato administrativo. - Contrato administrativo: a discussão sobre sua existência como 
categoria específica; conceito e caracteres jurídicos. - Formação do contrato administrativo: elementos. A 
licitação: conceito, modalidades e procedimentos; a dispensa de licitação, sua inexigibilidade. - Execução do 
contrato administrativo: princípios; teorias do fato do príncipe e da imprevisão. - Extinção do contrato 
administrativo: força maior e outras causas. - Espécies de contratos administrativos. Convênios administrativos. 
- Poder de polícia: conceito; polícia judiciária e polícia administrativa; as liberdades públicas e o poder de polícia. 
- Principais setores de atuação da polícia administrativa. - Serviço público: conceito; caracteres jurídicos; 
classificação e garantias. O usuário do serviço público. - A concessão de serviço público: natureza jurídica e 
conceito; regime jurídico financeiro. - Extinção da concessão de serviço público; a reversão dos bens. - 
Permissão e autorização. - Bens públicos: classificação e caracteres jurídicos. Natureza jurídica do domínio 
público. - Domínio público aéreo. Vias públicas; cemitérios públicos; - Utilização dos bens públicos: autorização, 
permissão e concessão de uso; ocupação; aforamento; concessão de domínio pleno. - Limitações 
administrativas: conceito. Zoneamento. Polícia edilícia. - Servidões administrativas. - Requisição da propriedade 
privada. Ocupação temporária. - Desapropriação por utilidade pública: conceito e fundamento jurídico. 
Procedimentos administrativo e judicial. A indenização. - Desapropriação por zona. Direito de extensão. 
Retrocessão. A chamada "desapropriação indireta". - Desapropriação por interesse social: conceito, 
fundamento jurídico e espécies. Evolução do regime jurídico no Brasil. - Controle interno e externo da 
Administração Pública. - Sistemas de controle jurisdicional da Administração Pública: o contencioso 
administrativo e o sistema da jurisdição una. - O controle jurisdicional da Administração Pública no direito 
brasileiro. - Controle da atividade financeira do Estado: espécies e sistemas. O Tribunal de Contas do Estado e 
suas atribuições. - A responsabilidade patrimonial do Estado por atos da Administração Pública: evolução 
histórica e fundamentos jurídicos. Teorias subjetivas e objetivas da responsabilidade patrimonial do Estado. - A 
responsabilidade patrimonial do Estado por atos da Administração Pública no direito brasileiro. - Agentes 
públicos: servidor público e funcionário público; natureza jurídica da relação de emprego público; preceitos 
constitucionais. - Funcionários efetivo e vitalício: garantias; estágio probatório. Funcionário ocupante de 
emprego em comissão. - Direitos, deveres e responsabilidade dos servidores públicos. - Formas de provimento 
e vacância dos empregos públicos. - A exigência constitucional de concurso público para a investidura em 
emprego público. - Procedimento administrativo. A instância administrativa. Representação e reclamação 
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administrativas. - Pedido de reconsideração e recurso hierárquico próprio e impróprio. Prescrição 
administrativa. - Emenda Constitucional n.º 19, de 04 de junho de 1998. 
DIREITO FINANCEIRO E ECONÔMICO: Finanças públicas na Constituição de 1988. - Orçamento. Conceito e 
espécies. Natureza jurídica. Princípios orçamentários. Normas gerais de direito financeiro (Lei n.º 4.320, de 
17.3.64). Fiscalização e controle interno e externo dos orçamentos. - Despesa pública. Conceito e classificação. 
Princípio da legalidade. Técnica de realização da despesa pública: empenho, liquidação e pagamento. A 
disciplina constitucional e legal dos precatórios. 4) Receita pública. Conceito. Ingressos e receitas. Classificação: 
receitas originárias e receitas derivadas. Preço Público e a sua distinção com a taxa. - Dívida Ativa do Município 
de natureza tributária e não tributária. Lançamento, inscrição e cobrança. - Crédito público. Conceito. 
Empréstimos públicos: Classificação. Fases. Condições. Garantias. Amortização e Conversão. Dívida pública: 
Conceito, Disciplina constitucional. Classificação e extinção. - Ordem constitucional econômica: Princípios gerais 
da atividade econômica. - Ordem Jurídico-Econômica. Conceito. Ordem econômica e regime político. - Ordem 
econômica internacional e regional. Aspectos da ordem econômica internacional. Definição. - Sujeitos 
econômicos. - A intervenção do Estado no domínio econômico. Liberalismo e intervencionismo. Modalidades 
de intervenção. Intervenção no direito positivo brasileiro. - Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 
n.º 101, de 4.5.00). - Emenda Constitucional n.º 30, de 13 de setembro de 2000. 
DIREITO TRIBUTÁRIO: Definição e conteúdo do direito tributário, noção de tributo e suas espécies. O imposto, 
a taxa e a contribuição de melhoria; outras contribuições. Fontes do direito tributário, fontes primárias: a 
Constituição, leis complementares, tratados e convenções internacionais, resoluções do Senado, leis ordinárias, 
leis delegadas, decretos-leis; fontes secundárias: decretos regulamentares, as normas complementares a que 
se refere o artigo 100 do Código Tributário Nacional. O Sistema Constitucional Tributário Brasileiro, princípios 
constitucionais tributários, competências tributárias, discriminação das receitas tributárias, limitações 
constitucionais ao poder de tributar. Vigência e aplicação da legislação tributária no tempo e no espaço. 
Interpretação e integração da legislação tributária. O fato gerador da obrigação tributária. Obrigação tributária 
principal e acessória, hipótese de incidência e fato imponível. Capacidade tributária. Sujeito ativo da obrigação 
tributária, parafiscalidade. Sujeito passivo da obrigação tributária, direto e indireto. Responsabilidade pelo 
tributo e responsabilidade por infrações. Denúncia espontânea. Imunidade e isenção tributária, anistia. O 
crédito tributário, constituição do crédito tributário; lançamento, definição, modalidade e efeitos do 
lançamento; suspensão do crédito tributário, modalidades; extinção do crédito tributário, modalidades; 
exclusão do crédito tributário. Garantias e privilégios do crédito tributário. Preferências e cobrança em falência; 
responsabilidade dos sócios em sociedade por quotas de responsabilidade limitada; alienação de bens em 
fraude à Fazenda Pública. Dívida ativa, inscrição do crédito tributário, requisitos legais dos termos de inscrição, 
presunção de certeza e liquidez da dívida inscrita, emendas e substituições de certidão de dívida ativa. Infrações 
e sanções tributárias. Conceito e natureza jurídica do ilícito tributário e dos crimes tributários. Tutela tributária: 
procedimento administrativo tributário e processo judicial tributário. A execução fiscal. Mandado de segurança, 
ação anulatória de débito fiscal, ação de repetição de indébito tributário, ação de consignação em pagamento, 
ação declaratória de inexistência de relação jurídico-tributária. Ação cautelar fiscal. Tributos Municipais. 
DIREITO CIVIL: Lei, espécies, eficácia no tempo e no espaço, retroatividade e irretroatividade das leis, 
interpretação, efeitos, solução de conflitos intertemporais e espaciais de normas jurídicas. Das pessoas: 
conceito, espécies, capacidade, domicílio. Fatos Jurídicos. Ato jurídico: noção, modalidades, formas extrínsecas, 
pressupostos da validade, defeitos, vícios, nulidades. Ato ilícito. Negócio jurídico. Prescrição e decadência. Bens: 
das diferentes classes de bens. Da posse e sua classificação: aquisição, efeitos, perda e proteção possessória. 
Da propriedade em geral: propriedade imóvel, formas de aquisição e perda; condomínio em edificações. Direito 
do autor: noções gerais, direitos morais e patrimoniais, domínio público, relações do Estado com o Direito do 
Autor. Dos direitos reais sobre coisas alheias: disposições gerais, servidões, usufruto, penhor, hipoteca. Dos 
direitos de vizinhança, uso nocivo da propriedade. Dos registros públicos. Das obrigações: conceito, estrutura, 
classificação e modalidades. Efeitos, extinção e inexecução das obrigações. Dos contratos: disposições gerais. 
Dos contratos bilaterais, da evicção. Das várias espécies de contratos: da compra e venda, da locação, do 
depósito. Enriquecimento sem causa. Da responsabilidade civil do particular. Direito material ambiental. Direito 
do consumidor: princípios fundamentais da Lei 8078/90, conceitos, indenização por dano material e moral. Do 
Direito de Família: casamento. Efeitos jurídicos. Regime dos bens entre os cônjuges. Dissolução da sociedade 
conjugal. Relações de parentesco. Tutela, curatela. Ausência. União estável. Do Direito das Sucessões: Sucessão 
em geral. Sucessão legítima. Sucessão testamentária. Inventário e partilha. Herança jacente. Estatuto da Criança 
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e do Adolescente. Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976 e suas alterações posteriores. Decreto-Lei nº 200, 
de 25 de fevereiro de 1967 e suas alterações posteriores. 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL: Jurisdição: contenciosa e voluntária. - Órgãos da Jurisdição. - Ação: conceito e 
natureza jurídica. Condições da ação. Classificação das ações. - Processo. Conceito. Natureza jurídica. Princípios 
fundamentais. Pressupostos processuais. - Procedimento ordinário e sumaríssimo. - Competência: absoluta e 
relativa. - Competência Internacional. Homologação de sentença estrangeira. Carta rogatória. - Partes. 
Capacidade e legitimidade. Substituição processual. - Litisconsórcio. Assistência. Intervenção de terceiros: 
Oposição, nomeação à autoria, Denunciação da lide e chamamento ao processo. Ação regressiva. - Formação, 
suspensão e extinção do processo. - Petição inicial. Requisitos. Inépcia da petição inicial. - Do pedido. Cumulação 
e espécies de pedido. - Dos atos processuais. Do tempo e do lugar dos atos processuais. - Da comunicação dos 
atos processuais. Citação e intimação. - Despesas Processuais e honorários advocatícios. - Resposta do réu: 
exceção, contestação e reconvenção. Revelia. Efeitos da revelia. - Julgamento conforme o estado do processo. 
- Audiência de Instrução e Julgamento. - Prova. Princípios gerais. Ônus da prova. - Sentença. Coisa julgada formal 
e material. Preclusão. - Duplo grau de jurisdição. Recursos. Incidente de uniformização de jurisprudência. - 
Reclamação e correição. - Ação rescisória. - Ação Monitória. - Liquidação de sentença. Execução. Regras gerais. 
Partes. Competência. Responsabilidade patrimonial. - Título executivo judicial e extrajudicial. - Execução por 
quantia certa contra devedor solvente e contra devedor insolvente. - Execução para entrega de coisa. - Execução 
de obrigação de fazer e de não fazer. - Execução contra a Fazenda Pública. - Execução fiscal (Lei n.º 6.830, de 
22.9.80). - Embargos à execução. - O Ministério Público no Processo Civil. - Ação popular e ação civil pública. - 
Ação declaratória. Declaratória incidental. - Ação discriminatória. - Ação de Usucapião. - Ação de consignação 
em pagamento. - Ação de despejo e renovatória. - Ação de desapropriação. - Ações possessórias. - Embargos 
de terceiro. - Ação cível originária nos tribunais. - Tutela antecipada e tutela específica. - Medidas cautelares. - 
Ação cautelar fiscal. 
DIREITO PENAL: Aplicação da lei penal. Princípios da legalidade e anterioridade. A lei penal no tempo e no 
espaço. Crime e Contravenção. Crime. Conceito. Relação de causalidade. Superveniência de causa 
independente. Relevância da omissão. Crime consumado, tentado e impossível. Desistência voluntária e 
arrependimento eficaz. Arrependimento posterior. Crime doloso, culposo e preterdoloso. Tipicidade (tipo legal 
do crime). Erro de tipo e erro de proibição. Coação irresistível e obediência hierárquica.  Responsabilidade penal. 
Co-autoria. Exclusão de ilicitude. Imputabilidade penal. Concurso de pessoas.  Efeitos da condenação e da 
reabilitação. Pena de multa criminal (art. 51 do CP). Ação Penal pública e privada.  Extinção da punibilidade. 
Crimes contra a honra. Penas principais e acessórias. Medidas de segurança. Aplicação. Efeitos da condenação. 
Contrabando e descaminho. Crimes contra a ordem tributária e econômica.  Crimes contra a Administração 
Pública. Crimes relativos à licitação (Lei n.º 8.666, de 21.06.93 e posteriores alterações). Crimes contra o 
patrimônio, apropriação indébita e estelionato. Crimes contra a fé pública.  Crimes de abuso de autoridade. 
Crime de Imprensa. Crime contra as Finanças Públicas (Lei n.º 10.028, de 19.10.00). Lei n.º 8429, de 02 de junho 
de 1992. 
DIREITO PREVIDENCIÁRIO: Seguridade Social. Conceituação e Princípios Constitucionais. - Saúde, Previdência 
Social e Assistência Social. - Da organização da Seguridade Social. - Do financiamento da Seguridade Social. - 
Planos de Benefícios da Previdência Social: a) Dos Benefícios; b) Prestações devidas pela Previdência Social; c) 
Do Cálculo do Valor do Benefício. - Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998. 
DIREITO AMBIENTAL: Conceito de meio ambiente e de Direito Ambiental. Taxionomia. Autonomia. Princípios 
de Direito Ambiental: Prevenção; precaução; Poluidor e usuário-pagador; Cooperação internacional; Função 
social e ambiental da propriedade; Direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado como direito 
fundamental. Repartição constitucional das competências em matéria ambiental. Bens e atividades 
relacionadas com o meio ambiente na Constituição Federal: Águas; Fauna; Flora; Garimpo; Jazidas e minas. 
Mineração; Produção e consumo; Proteção do espaço territorial; Trânsito e transporte. Da política nacional e 
estadual do meio ambiente: Dos conceitos: meio ambiente, poluidor, de gradação da qualidade ambiental, 
poluição e recursos naturais; Dos conceitos no Código Estadual do Meio Ambiente; Sistema Nacional de Meio 
Ambiente – SISNAMA; Sistema Estadual de Proteção Ambiental – SISEPRA; Instrumentos da política nacional e 
estadual do meio ambiente: Planejamento, Zoneamento, Publicidade, Tombamento, Licenciamento Ambiental, 
Estudo de impacto ambiental – EIA e relatório de impacto ambiental - RIMA, Audiência pública, Auditoria 
Ambiental, Estímulos e incentivos, Transporte de Resíduos Perigosos, Educação ambiental, Estudo científico e 
coleta, Resíduos Sólidos, Áreas de uso especial. Criação e a manutenção de animais selvagens exóticos; 
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Agrotóxicos e afins: conceito, registro de agrotóxicos, controle, inspeção e da fiscalização dos agrotóxicos, 
Responsabilidade pelo dano ambiental: Responsabilidade administrativa - Poder de polícia, Sanções 
administrativas. Responsabilidade civil: Conceito de dano ambiental, Responsabilidade objetiva, Excludentes da 
responsabilidade objetiva, Solidariedade na responsabilidade aquiliana, Responsabilidade do Estado por dano 
ao meio ambiente; Ação civil pública; Responsabilidade penal, Da ação e do processo penal. Dos crimes 
ambientais. Da competência para o processamento e julgamento dos crimes ambientais. Da proteção à flora: 
Área de preservação permanente – APP: conceito e limitações ao uso: Reserva legal: conceito e limitações ao 
uso; Reserva Florestal: conceito e limitações ao uso; Unidades de Conservação - Sistema Nacional de Unidades 
de Conservação – SNUC: Unidades de Proteção Integral, Unidades de Uso Sustentável, Criação, Implantação, 
Gestão das Unidades de Conservação. Sistema Estadual de Unidades de Conservação – SEUC, Mata Atlântica. 
Dos recursos hídricos: Sistema Nacional de Recursos Hídricos; Sistema Estadual de Recursos Hídricos. 
Gerenciamento Costeiro. Patrimônio genético: Da convenção de biodiversidade; Da Lei de Biossegurança; Do 
acesso aos recursos genéticos e da contraprestação econômica. 
LEGISLAÇÕES: Federal (8.666/93 e alterações, 10.520/02, 12.016 de 07 de Agosto de 2009 – Mandado de 
Segurança, 12.846/2013 – Lei Anticorrupção, Lei 7.347 de 24 de Julho de 1985 – Ação Civil Pública, Lei 4.717 de 
29 de Junho de 1965 – Ação Popular, Lei 8.429 de 02 de Junho de 1992 - Improbidade Administrativa, Lei 13.019 
de 31 de Julho de 2014 e Lei 6.830, de 22 de setembro de 1980); Estadual (LC nº 709 de 14 de Janeiro 1993 – 
Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, LC nº 979 de 08 de Dezembro de 2005 e 1.110 de 
14 de Maio de 2010 - Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo); e Municipal (Lei 
Orgânica do Município de Araçoiaba da Serra (Disponível no site da Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra e 
da Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra). 
 

ENSINO SUPERIOR - MÉDICOS 

 
MÉDICO CARDIOLOGISTA 
MÉDICO CLINICO GERAL  
MÉDICO DERMATOLOGISTA 
MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 
MÉDICO GERIATRA 
MÉDICO GINECOLOGISTA 
MÉDICO NEUROLOGISTA  
MÉDICO ORTOPEDISTA 
MÉDICO PEDIATRA 
MÉDICO PSIQUIATRA 
MÉDICO DO TRABALHO 

 

Disciplina Quantidade de Questões 

Língua Portuguesa 10 

Conhecimentos Específicos 30 

 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Todo Conteúdo Programático até o Ensino Médio, como por exemplo: Ortografia; Estrutura e Formação das 
palavras; Divisão Silábica; Vogais; Semivogais; Gênero, Número; Frases; Sinais de Pontuação; Acentuação; 
Fonética e fonologia: Conceitos básicos; Classificação dos fonemas; Relação entre palavras; Uso da crase; 
sinônimos, homônimos e antônimos; Fonemas e letras; Substantivo; Adjetivo; Artigo; Numeral; Advérbio; 
Verbos; Conjugação de verbos; Pronomes; Preposição; Conjunção; Interjeição; Encontros vocálicos; Encontros 
consonantais e dígrafo; Tonicidade das palavras; Sílaba tônica; Sujeito e predicado; Formas nominais; Locuções 
verbais; Termos ligados ao verbo: Adjunto adverbial, Agente da Passiva, Objeto direto e indireto, Vozes Verbais; 
Termos Essenciais da Oração; Termos Integrantes da Oração; Termos Acessórios da Oração; Orações 
Coordenadas e Subordinadas; Período; Concordância nominal; Concordância verbal; Regência verbal; Vozes 
verbais; Regência nominal; Predicação verbal; Aposto; Vocativo; Derivação e Composição; Uso do hífen; Voz 
ativa; Voz passiva; Voz reflexiva; Funções e Empregos das palavras “que” e “se”; Uso do "Porquê"; Prefixos; 
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Sufixos; Afixos; Radicais; Formas verbais seguidas de pronomes; Flexão nominal e verbal; Emprego de locuções; 
Sintaxe de Concordância; Sintaxe de Regência; Sintaxe de Colocação; Comparações; Criação de palavras; Uso 
do travessão; Discurso direto e indireto; Imagens; Pessoa do discurso; Relações entre nome e personagem; 
História em quadrinhos; Relação entre ideias; Intensificações; Personificação; Oposição; Provérbios; Discurso 
direto; Onomatopéias; Aliteração; Assonância; Repetições; Relações; Expressões ao pé da letra; Palavras e 
ilustrações; Metáfora; Associação de ideias. Denotação e Conotação; Eufemismo; Hipérbole; Ironia; 
Prosopopéia; Catacrese; Paradoxo; Metonímia; Elipse; Pleonasmo; Silepse; Antítese; Sinestesia; Vícios de 
Linguagem. ANÁLISE, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO: Tipos de Comunicação: Descrição; 
Narração; Dissertação; Tipos de Discurso; Coesão Textual. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO CARDIOLOGISTA 
Anatomia do sistema cardiovascular; Semiologia Cardiovascular; Métodos Complementares em Cardiologia; 
Insuficiência Cardíaca Congestiva; Fisiopatologia, Clínica, Tratamento; Arritmias Cardíacas, Síncope, Morte 
Súbita; Fisiopatologia, Diagnóstico, Tratamento, Marca-passos; Hipertensão Pulmonar; Tromboembolismo 
Pulmonar e Cor Pulmonale; Hipertensão Arterial: Fisiopatologia. Diagnóstico, Terapia; Cardiopatias Congênitas: 
Cianóticas; Cardiopatias Isquêmicas em Idosos, Adultos e Crianças; Tensão Emocional: Doença Cardiovascular e 
Sintomas Cardiovasculares; Doenças Cardíacas Secundárias a patologias pulmonares e arteriais: embolia 
pulmonar e cor pulmonares agudo; cor pulmonares crônico; Doenças do Endocárdio: Endocardite; Causas raras 
de doenças endocárdicas; Doenças do Miocárdio: Miocardiopatias; Miocardite; Cardiomiopatia hipertrófica 
idiopática congênita e cardiomiopatia restritiva. Acometimento miocárdio em doenças sistêmicas; Doenças 
valvulares: Febre reumática e acometimentos valvulares: Istenose e Insuficiência Mitral; Istenose e Insuficiência 
Aórtica; Istenose e Insuficiência Tricúspide; Endocardite Bacteriana; Insuficiência Coronariana; Coronariopatia: 
Fisiopatologia, Angina Estável e Instável, Infarto Agudo do Miocárdio; Tumores Cardíacos, Doenças do 
Pericárdio, Doenças da Aorta; Avaliação Pré-Operatória; Cirurgia em pacientes com doenças cardíacas; 
Acometimento Cardíaco por Doenças Reumatológicas, Hematológicas, Neurológicas; Dislipidemia; O coração e 
as doenças do colágeno; O coração e a gravidez; O coração e a obesidade; Erros cometidos no reconhecimento 
e tratamento da Cardiopatia; Saúde Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância 
Epidemiológica; Imunização; Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde; Saneamento Básico e Meio Ambiente; 
Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico).  
SUS – princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho intersetorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II – Da Saúde. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO CLINICO GERAL  
Condições de saúde da população brasileira, Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e 
prevenção das doenças cardiovasculares, insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, 
doenças reumáticas, aneurismas de aortas, insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, hipertensão 
arterial, choque; Agentes Antiinfecciosos, Quimioterápicos e antibióticos; Infecções do sistema nervoso central; 
Doenças causadas por fungos. Doenças causadas por vírus. Doenças causadas por helmintos e protozoários; 
Doenças das vias biliares. Doenças do esôfago. Doenças do estômago; Pulmonares: insuficiência respiratória 
aguda, bronquite aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, Doenças pulmonares ambientais, 
pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar, pneumopatia intersticial, Doenças das vias aéreas 
superiores; Renais: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do 
sistema ácido/base, nefrolitíase, infecções urinárias; Metabólicas e do Sistema Endócrino: hipovitaminoses, 
desnutrição, diabetes melitus, hipotireoidismo, hipertireoidismo, doenças da hipófise e da adrenal; 
Hematológicas: osteoartrose, doença reumatóide juvenil, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, 
doenças do colágeno; Neurológicas: coma, cefaléias, distúrbios convulsivos e epilepsias, acidentes vascular 
cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias; Psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcoólica, 
surtos psicóticos, pânico, depressão, Distúrbios neurovegetativos, neuroses; Neoplasias do sistema digestivo: 
gastrite e úlcera péptica, colecistopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência 
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hepática, parasitoses intestinais, doenças do intestino delgado e grosso, inflamatórias, doença diverticular do 
cólon, tumores no cólon; Infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, 
coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, 
esquistossomose, leishmaniose, leptospirose, malária, tracoma, estreptocócicas, estafilococcias, doença 
meningocócica, infecções por anaeróbios, toxoplasmose, virose; Dermatológicas: escabiose, pediculose, 
dermatofítoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, infecções bacterianas, Tumores de Pele; 
Imunológica: doença do soro, edema angioneurótico, urticária, anafíloxia; Ginecológicas: doença inflamatória 
pélvica, câncer ginecológico, leucorréia, câncer de mama, intercorrentes na gravidez; Distúrbios hemorrágicos; 
Saúde Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; Doenças 
Imunização; Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde; Saneamento Básico e Meio Ambiente; Todo conteúdo 
das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
SUS – princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho intersetorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo.  Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II – Da Saúde. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO DERMATOLOGISTA 
Conhecimentos básicos em Dermatologia, Principais afecções - diagnósticos – tratamentos, Anatomia de ultra-
estrutura da pele; Alterações Morfológicas Cutâneas Epidemo-Dérmicas, Alterações do Colágeno, Hipoderme, 
Cartilagens e Vasos; Infecções e Infestações; Cirurgia dermatológica; Terapêutica tópica; Clínica Geral/Médica; 
Hanseníase: Epidemiologia, diagnóstico - formas clínicas, diagnóstico diferencial, controle e tratamento, 
estados reacionais, prevenção de incapacidades, critérios para alta. Vigilância de contatos, Leischmaniose 
Tegumentar. Americana: Epidemiologia. Diagnóstico clínico. Diagnóstico laboratorial. Diagnóstico diferencial. 
Tratamento. Medidas gerais de controle. Pênficopoliáceo endêmico: Diagnóstico - formas clínicas. Diagnóstico 
diferencial. Sífilis: congênita e adquirida. Diagnóstico. Diagnóstico diferencial. Tratamento e profilaxia. Doenças 
sexualmente transmissíveis: Gonorréia, cancro mole, linfogranuloma venéreo, donovanose. Uretrites não 
gonóxicas. Herpes simples genital. Aids. Diagnóstico. Diagnóstico diferencial. Diagnóstico laboratorial. 
Tratamento. Micoses superficiais-dermatofiloses. Pitiríase versicolor. Doenças Transmissíveis e Modos de 
Transmissão; Doenças não Transmissíveis; Imunização; Vigilância Epidemiológica, Dermatologia 
sanitária/preventiva; Dermatoses vesiculosas e bolhosas não infecciosas; Dermatoses eritematosas, papulosas 
e escamosas não infecciosas, Dermatoses bacterianas, viral, alérgicas, granulomatosas; Dermatoses causadas 
por protozoários, Dermatoses metabólicas, Dermatoses por Noxas Químicas, Físicas e Mecânicas; Inflamações 
e Granulomas; Dermatoses Metabólicas, Infecções Psicogênicas, Dermatoviroses; Distúrbios pigmentares; 
Doenças do tecido conjuntivo, Doenças inflamatórias do tecido celular subcutâneo, Doenças inflamatórias dos 
apêndices epidérmicos e da cartilagem; Doenças Inflamatórias devido a agentes físicos e substâncias estranhas, 
Doenças sistêmicas com manifestações cutâneas, Patologia Cutânea; Doenças vasculares; Epidemiologia, 
História Natural e Prevenção de Doenças; Erupções devido a drogas; Dermatoses degenerativas; 
Genodermatoses; Granulomas não infecciosos; Lipidoses e histiocitoses; Micoses superficiais e profundas; 
Psicossomáticas e Neurogênicas; Dermatoses Munofluorescência; Cistos e Neuplasias; Dermatoses em Estados 
Fisiológicos; Sinópses Regionais; Treponematoses; Tumores benignos e malignos da pele; Tumores e cistos da 
epiderme; Tumores dos apêndices epidérmicos; Carcinomas metastáticos; Tumores do tecido fibroso; Tumores 
vasculares; Tumores dos tecidos adiposo, muscular e ósseo;Tumores do tecido neural; Tumores melanocíticos 
benignos e melanoma maligno; Linfoma e leucemia; Histiocitoses; Leishmaniose cutânea; Paniculites; 
Colagenoses.; Pseudolinfomas, Doenças infecciosas: Dengue, Lepetospirose, parasitoses. Saúde Pública: 
Conhecimento em: Epidemiologia, Vigilância Epidemiológica, Imunização, Estatísticas Vitais em Indicadores de 
Saúde, Saneamento Básico, Meio Ambiente. Todo conteúdo programático das Disciplinas Básicas da 
Especialidade (Currículo Básico).  
SUS – princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho intersetorial. 
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Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II – Da Saúde. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 
Doenças metabólicas, Metabolismo de hidrato de carbono, Iipídios e proteínas: código genético: expressão 
genética e Crescimento e desenvolvimento; puberdade normal, precoce e retardada; acromegalia; 
hiperprolactenemia e galactorréia; distúrbios da função tireoideana: hipertireoidismo e dishormonogênese; 
tireoidites; nódulos tireóides e câncer; tireóide e gravidez; hiperandrogenismo e hisurtismo; Síndrome de 
Turner; Síndrome de Klinetelter, disgenesias gonadais e hermafrodítísmo verdadeiro. Síndrome de Cushing; 
insuficiência adrenal; hiperplasia adrenal; ginecomastia; diabetes mellitus; patogênese; diagnóstico e 
tratamento do diabetes insulino-dependente e não insulino-dependente; complicações crônicas do diabetes 
mellitus; neuropatia; nefropatia; diabetes e gravidez; hiperlipidemias; Doença de custing; Síndrome de Nelson; 
Secretores de glicoproteínas. Córtex adrenal: fisiologia e anatomia, Hiperfunção adrenocortical; Defeitos 
congênitos na biossíntese de esteróides adrenais; Medula Adrenal – Estrutura do sistema simpático adrenal; 
esteróides adrenaís; avaliação da função; Doença de addison; uso farmacológico dos glicocorticôides, Distúrbios 
da diferenciação sexual; DNA recombinante: controle genético da formação hormorial; biossintese, secreção, 
metabolismo e mecanismos de ação dos hormônios; ensaios hormonais, Neuroendocrinologia: Anatomia, 
histologia e fisiologia do Sistema Neuroendócrino; patologias neuroendócririnas. Obesidade: conceito, 
epidemiologia, história natural; fisiologia do metabolismo energético; síndrome plurimetabólíca; tratamento da 
obesidade, Mecanismo de ação hormonal; Ensaios hormonais; Fisiologia e patologias neuroendócrinas; Hipófise 
anterior – Embriologia, anatomia, tipos celulares, irrigação e inervação; Testes de avaliação hipotálamo-
hipofisária; Hipofusão; Tumores; Hipófise posterior – Anatomia, química, biossíntese e liberação dos 
hormônios, regulação das secreções hormoniais e ações biológicas; Hipofusão; Hiperfusão; Tiróide – anatomia 
e fisiologia; Hipertiroidismo; Hipotireoidismo; Nódulos e neoplasia; Catecolaminas; Receptores adrenérgicos; 
Fisiologia e patofisiologia do sistema simpático adrenal; Desordens do sistema nervoso simpático; 
Feocromocitoma; Neuroblastoma; Ganglioneuroma; Hipertensão endócrina; Testículos: anatomia, histologia, 
desenvolvimento, estrutura e fisiologia; avaliação da função; terapia hormonal; controle da fertilidade e suas 
complicações; Puberdade normal e patológica, Avaliação clínica do eixo hipotálamo-hipófise-testicular; 
Alterações fisiológicas da função, dependentes da idade; Alterações clínicas; Falência de células germinativas; 
Alterações associadas com secreção não fisiológica de gonadotrofinas; Criptorquidia; Impotência; Ovários - 
anatomia, fisiologia; avaliação da função; amenorréia; síndrome de ovários policísticos; climatério, terapia de 
reposição hormonal, Desenvolvimento folicular e mecanismo de controle; Correlações fisiológicas da atividade 
ovariana com a idade; Alterações ovarianas nas adolescentes, adultas jovens e meia-idade; Diferenciação Sexual 
– Determinação e diferenciação sexual normal; Diferenciação sexual anormal; Abordagem clínica das alterações 
de diferenciação sexual, pâncreas endócrino: Diabetes melito; Hipoglicemia na infância e adultos; Fisiologia e 
distúrbio do metabolismo de cálcio e fósforo; doença osteometabólica, Alterações do Metabolismo dos 
lipídeos; Metabolismo mineral; Doença óssea metabólica; Distúrbios do crescimento e desenvolvimento; 
Alterações endócrinas multiglandulares; Produção hormonal ectópica; Obesidade; Anorexia-bulimia. Distúrbios 
do metabolismo da purina e da pirimidina. Distúrbio do metabolismo do magnésio. Distúrbio hereditários do 
tecido conjuntivo. A pineal. Saúde Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância 
Epidemiológica; Doenças de Notificação Compulsória; Imunização; Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde; 
Saneamento Básico e Meio Ambiente; Todo conteúdo programático das disciplinas Básicas da Especialidade 
(Currículo Básico). 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho intersetorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO GERIATRA 
Teorias, fisiologia e biologia do envelhecimento; Aspectos psicológicos e sexualmente no idoso; Distúrbio 
genéticos e envelhecimento; Doenças atrogênicas e dosagem medicamentosa no tratamento do idoso. 
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Principais doenças do coração, artérias e veias; Distúrbios do ritmo e da condução cardíaca; Síncope, morte 
súbita e ressuscitação cardio-respiratória; Fatores de risco para doenças cardiovasculares; Cirurgia da 
cardiopatia isquêmica, valvular e outras; Marcapasso cardíaco artificial; Doenças do coração e dos vasos 
sangüíneos: coração senil; alterações valvulares; endocardites; insuficiência coronariana, síndromes anginosas 
e infarto agudo do miocárdio; miocardiopatias; pericardite; dor pulmonale; arritmias; hipertensão e hipotensão 
arterial; arteriopatias e arterites; doenças das veias e dos linfáticos; Aparelho cardiovascular: importância, 
investigação, problemas mais freqüentes das cardiovasculopatias no idoso; fisiopatologia do aparelho 
cardiovascular na velhice. Disfunções da Tireóide e Diabetes Mellitus. Dor crônica; Dermatopatias – como 
reconhecer e tratar; Insuficiência vascular periférica e doença cérebro-vascular; Parkinson, Demência e 
Alzheimer; Farmacologia em Geriatria; Climatério e reposição hormonal; Disfunção erétil e doenças da próstata; 
Exercícios na 3ª idade; Impactos do envelhecimento populacional do Brasil; Política de atenção à saúde do 
idoso; O papel das instituições na assistência à saúde do idoso; O envelhecimento de tecidos e células; Aspectos 
metabólicos e estruturais do envelhecimento; Teorias sobre o envelhecimento; Particularidades da terapêutica 
do idoso; Aterosclerose e envelhecimento. Sistema nervoso: neuropatologia do envelhecimento; investigação 
do SN em geriatria; afecções mais freqüentes do envelhecimento; estados psiquiátricos mais freqüentes. 
Doenças do sistema nervoso: acidentes vasculares cerebrais; síndrome demencial; hidrocefalia; encefalopatias 
metabólicas e inflamatórias; tumores cerebrais; síndromes medulares; neurossífilis; epilepsias; traumatismo 
craniano; neurites, polineurites e nevralgias; miopatias. Doenças psiquiátricas: depressão; esquizofrenia; 
síndrome psico-orgânica; alcoolismo e abstinência. Olhos e ouvidos: mudanças com o envelhecimento. 
Afecções mais freqüentes. Aparelho digestivo: alterações estruturais e funcionais com o envelhecimento; 
investigação do aparelho digestivo no idoso: necessidades nutricionais e desnutrição no idoso; Doenças do 
aparelho digestivo: doenças da cavidade oral, faringe e esôfago; gastrite, doença ulcerosa péptica e tumores; 
diverticulose; síndromes disabsortivas; diarréia e constipação; angina abdominal e isquemia mesentérica; 
enterocolites; síndromes oclusivas; tumores intestinais; patologia anorretal; afecções hepatobiliares; 
pancreatites e tumores pancreáticos. Aparelho respiratório: alterações estruturais e funcionais com o 
envelhecimento, investigação do aparelho respiratório no idoso. Afecções mais freqüentes. Doenças do 
aparelho respiratório: doenças da laringe, traquéia e brônquios; infecções respiratórias altas e baixas; 
tuberculose; trombembolismo pulmonar; doença pulmonar obstrutiva crônica, neoplasias pulmonares; 
doenças pulmonares ocupacionais. Doenças metabólicas e endócrinas: diabetes mellitus; hipoglicemia; 
obesidade; síndrome consumptiva; alterações no metabolismo do ácido úrico; bócio e hipotireoidismo; 
hipertireoidismo e tireoidites; tumores tireoidianos, hiper e hipoparatireoidismo; insuficiência róteses 
cirúrgicas antibioticotera ia no idoso imunização. Aparelho músculo-esquelético: alterações estruturais e 
funcionais com o envelhecimento; investigação do aparelho músculo-esquelético no idoso; afecções mais 
freqüentes. Doenças do sistema hematopoético: anemia; leucemias; linfomas; policitemia; mielofibrose; 
citopenias; doenças hemorrágicas e trombóticas; mieloma múltiplo; Sangue e sistema hematopoiético; 
alterações relacionadas com o envelhecimento; investigação no idoso; afecções mais freqüentes. Pele e 
subcutâneo: alterações monológicas e funcionais com o envelhecimento; problemas mais comuns na velhice. 
Doenças do aparelho urogenital: distúrbios do equilíbrio hidreletrolítico e acidobásico; insuficiência renal; 
glomerulonefrites; glomerulopatias no diabetes mellitus; amiloidose renal; infecções do trato urinário; 
tuberculose geniturinária; doenças calculosa; tumores renais e de bexiga; síndrome estenosantes das vias 
urinárias; prostatites; adenoma e câncer de próstata; tumores ovarianos, uterinos e da vulva; prolapso genital. 
Doenças osteoarticulares: artro atias degenerativas artrite reumatóide; artrite séptica; osteoporose; 
metástases e fraturas patológicas; doenças de Paget. Doenças oftalmológicas:catarata; glaucoma; degeneração 
macular senil. Doenças otorrinolaringológicas: perturbações auditivas; zumbidos e vertigens; disartrias. 
Doenças dermatológicas no idoso: úlceras de decúbito; lesões pigmentares. Principais emergências no paciente 
idoso. Saúde Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; Doenças de 
Notificação Compulsória; Imunização; Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde; Saneamento Básico e Meio 
Ambiente; Programa de Saúde; Código de Ética Médica. Todo Conteúdo Programático das Disciplinas Básicas 
da Especialidade (Currículo Básico). 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho intersetorial. 
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Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO GINECOLOGISTA 
Cuidados, Patologias e acompanhamentos à gestantes, pré-natal, parto, amamentação e puerpério. 
Intervenções cirúrgicas ginecológicas e obstretas; Ginecologia infanto-puberal, Neoplasias do corpo uterino, 
Sangramento uterino anormal, Colocação de DIU; Ações de anticoncepção, Concepção, Prevenção, Doenças 
que afetam a área genital e Assistência a DST/HIV/AIDS; Acompanhamento do paciente sob reposição 
hormonal; Bexiga hiperativa; Câncer de mama; Câncer de ovário; Câncer genital e mamário; Carcinoma do 
endométrio; Cervicites; Infecção do trato genital inferior pelo HPV: Diagnóstico e tratamento; Corrimento 
genital; Infecção genital baixa; Salpingite aguda; Distúrbios do sono no climatério; Doenças benignas do útero; 
Colposcopia, Câncer do colo uterino, Cauterização de colo uterino, Biopsia; Dor pélvica crônica; Fisiologia 
menstrual; Amenorréia; Disfunção menstrual; Anovulação crônica; Dismenorréia; Síndrome pré-menstrual; 
Endometriose; Hiperprolactinemia; Fluxos papilares; Mastalgias cíclicas e acíclicas; Procedimentos evasivos em 
mastologia; Hiperplasia endometrial; Incontinência urinária de esforço; Infecção urinária na mulher;  Lesões 
benignas da vulva e da vagina; Lesões benignas do colo uterino.  Lesões não palpáveis de mama: Diagnóstico e 
conduta; Terapêutica sistêmica do carcinoma de mama; Neoplasias benignas de mama: fibroadenoma, 
papiloma e tumores filodes; Alteração funcional benigna da mama; Mastites e cistos mamários; Mamografia e 
USG (indicações, técnicas e interpretação); Métodos moleculares de diagnóstico em patologia do trato genital 
inferior; Osteoporose pós - menopáusica; Prolapso genital e roturas perineais; Síndrome do climatério; Tumor 
de ovário com atividade endócrina; Citopatologia genital; Ultra-som de mama: Indicação e técnica; 
Procedimentos evasivos dirigidos pela mamografia e ultra-som. Saúde Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; 
Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; Imunização; Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde; 
Saneamento Básico e Meio Ambiente; Todo conteúdo programático das Disciplinas Básicas da Especialidade 
(Currículo Básico). 
SUS – princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho intersetorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo.  Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II – Da Saúde. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO NEUROLOGISTA  
Neuroanatomia, fisiopatologia do sistema nervoso; Semiologia neurológica; Neuropatologia Básica, Cefaléias, 
Comas, Demências e Distúrbios da Atividade Nervosa Superior; Disgenesias do Sistema Nervoso, Distúrbios do 
Estado de Consciência e Distúrbios do Movimento; Distúrbios do Sono; Doenças Vasculares do Sistema Nervoso; 
Doenças dos Músculos e Placa Degenerativa, doenças do sistema nervosos periférico; Doenças tóxicas e 
metabólicas; Epilepsias e desordens convulsivas; Indicações e interpretações de: eletroencefalograma, 
eletroneuromiografia, líquido cefalorraqueano, neuroimagem, potências evocados; Manifestações 
neurológicas e das doenças sistêmicas, neurologia do trauma; Traumatismos crânio-encefálicos, Traumatismos 
raquimedulares, Tumores do sistema nervoso, urgência em neurologia; Síndrome de hipertensão intracraniana, 
Síndromes medulares; Manifestações neurológicas do diabetes; Miastenia grave; paralisia facial; Tumores 
intracranianos, Tumores intrarraqueanos. Saúde Pública: Conhecimento em: Epidemiologia, Vigilância 
Epidemiológica, Imunização, Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde, Saneamento Básico, Meio Ambiente. 
Todo Conteúdo Programático das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
SUS – princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho intersetorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo.  Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II – Da Saúde. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO ORTOPEDISTA 
Afecções inflamatórias e infecciosas de ossos e articulações; Afecções ortopédicas comuns na Infância. 
Epifisiólise proximal do fêmur. Poliomielite: fase aguda e crônica; Afecções traumáticas dos nervos periféricos; 
Anatomia do aparelho locomotor; Branquialgias, artrite degenerativa da coluna cervical; Espondilose; Exame 
físico do aparelho locomotor, Exames subsidiários; Fraturas e luxações – classificação, tratamento e 
complicações; Fraturas e luxações do membro superior e do membro inferior, da coluna cervical, dorsal e 
lombar; Fratura da extremidade superior e diáfise do úmero: da extremidade distal do úmero; Fratura de Colles 
e Smith; Fratura diafisária do fêmur e dos ossos do antebraço; Fratura da pélvis; do acetábulo; do colo do fêmur 
do ombro da clavícula; do escafóide carpal; Fratura e luxação da Monteggia e do joelho; dos ossos dos pés; da 
bacia; nas crianças, adultos e idosos; Hérnia de disco; Reabilitação; Imobilizações provisórias e definitivas; 
Lesões meniscais e ligamentares; Lombociatalgias: artrite degenerativa da coluna lombo-sacra; Luxação do 
carpo do cotovelo e fratura da cabeça do rádio; Malformações congênitas do membro superior, do membro 
inferior e do esqueleto axial; Ombro doloroso; Ortopedia em geral; Osteomielite aguda e crônica; Paralisia 
obstétrica e cerebral; Pioartrite; Problemas ortopédicos do recém-nascido; Síndrome do escaleno anterior e 
costela cervical; Traumatologia da mão: fratura metacarpiana e falangeana. Ferimento da mão; Tuberculose 
óteo-articular; Tumores ósseos benignos e malignos e de tecidos moles; Saúde Pública: Noções Gerais de 
Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; Imunização; Estatísticas Vitais em Indicadores de 
Saúde; Saneamento Básico e Meio Ambiente. Todo Conteúdo Programático das Disciplinas Básicas da 
Especialidade (Currículo Básico). 
SUS – princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho intersetorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo.  Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II – Da Saúde. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO PEDIATRA 
Morbidade e mortalidade infantil. Crescimento e desenvolvimento: Neuropsicomotor, normalidade e distúrbios 
mais comuns, monitorização do crescimento, puberdade. Alimentação: nutrição, anemias, necessidades e 
higiene alimentar. Aleitamento materno: aspectos nutricionais, imunológicos, psicoafetivos e sócio-
econômicos. Imunização: composição das vacinas, contra-indicações, reação vacinal, calendário atual da 
secretária de Estado da Saúde de São Paulo. Higiene do ambiente físico: habitação, creche, escola. 
Neonatologia: exame físico e diagnóstico das condições do recém-nascido (RN), cuidados ao RN de termo e 
prematuro. Acidentes na infância: causas mais comuns e prevenção. Distrofias: desnutrição protéico-calórica, 
raquitismo carencial. Distúrbios hidroeletrolíticos e do equilíbrio ácido-básico: desidratação, terapia de 
reidratação oral (TRO), Fluidoterapia parenteral. Afecções agudas do aparelho respiratório mais comuns na 
infância. Afecções agudas do aparelho digestivo mais comuns na infância. Diarréia aguda e crônica na criança; 
Parasitoses intestinais; Afecções ortopédicas na infância: infecciosas (osteomielite e artrite), congênitas e 
posturais (pé torto, luxação do quadril, pés planos, escoliose). Afecções do aparelho cardiocirculatório: 
endocardite infecciosa, cardiopatias congênitas, insuficiência cardíaca congestiva. Afecções do aparelho 
urinário: infecções do trato urinário, gromerulonefrite aguda, síndrome nefrótica. Afecções endocrinológicas: 
diabetes mellitus, hipotireoidismo congênito. Afecções do sistema nervoso central: síndrome convulsiva, 
meningite e encefalite Convulsões na criança; Imunopatologia: AIDS (aspectos epidemiológicos), asma, febre 
reumática, artrite reumatóide juvenil. Doenças hematológicas: anemia ferropriva, anemia falciforme. Doenças 
onco-hematológicas, Neoplasias mais freqüentes na infância. Doenças infecto-contagiosas próprias da infância 
e tuberculose, parasitoses mais comuns na infância: aspecto clínicos e epidemiológicos. Afecções 
dermatológicas mais comuns na infância. Afecções cirúrgicas de urgência mais comuns na infância. Relação 
médico-paciente. A criança vitimizada. Doenças pulmonares da infância. Saúde Pública: Conhecimento em: 
Epidemiologia, Vigilância Epidemiológica, Imunização, Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde, Saneamento 
Básico, Meio Ambiente. Todo Conteúdo Programático das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo 
Básico). 
SUS – princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
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Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho intersetorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo.  Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II – Da Saúde. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO PSIQUIATRA 
Conhecimentos Básicos de Medicina Sanitária, Preventiva e Epidemiológica; Clínica Geral/Médica; Psiquiatria 
clínica – conceito, diagnóstico e tratamento dos quadros: psicóticos, neuróticos, oligofrênicos, depressivos; 
transtornos da afetividade, esquizofrenia, transtornos de ansiedade, transtornos relacionados ao uso de álcool 
e de substâncias inalantes, Noções de psiquiatria infantil e da adolescência. Psiquiatria social – O hospital 
psiquiátrico e seu papel na sociedade; Intervenção em saúde mental/estruturação dos serviços; 
Desinstitucionalização; Psicopatologia do trabalho, Psicopatologia: transtornos do humor e do afeto, 
transtornos do pensamento e da linguagem, transtornos da consciência, da atenção e da memória;; 
Psicofarmacologia – Neurolépticos; Antidepressivos; Benzodiazepínicos; Lítio; Alcoolismo e dependência de 
drogas: conceito e quadros clínicos; Demências: conceito, classificação, quadros clínicos; Esquizofrenias: 
conceito, classificação e tratamentos; Aspectos psiquiátricos das epilepsias, manifestações principais, 
tratamentos.;Psicose maníaco-depressiva: conceito, classificação e tratamento; Neuroses: histórico, conceito, 
classificação e tratamento; Toxicomanias: conceito, conduta terapêutica; Personalidade: conceitos, 
desenvolvimento; Terapêutica psiquiátrica: psicofarmacoterapia - classificação e indicações principais; 
Convulsoterapia: principais tipos e indicações na atualidade. Psicoterapias: conceito, histórico, tipos e formas, 
indicações principais; Oligofrenias: conceito, classificação e conduta. Personalidade psicopática: conceito, 
abordagem terapêutica. Psiquiatria Social e Saúde Mental. História da Psiquiatria. Principais evoluções 
modernas na consideração da doença mental. Psiquiatria Forense. Política da Saúde Mental. Psiquiatria 
Comunitária. Psiquiatria do Setor: Preventivismo. Antipsiquiatria. Psiquiatria “Democrática”; Saúde Pública: 
Noções Gerais de Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; Imunização; Estatísticas Vitais em 
Indicadores de Saúde; Saneamento Básico e Meio Ambiente. Todo Conteúdo Programático das Disciplinas 
Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
SUS – princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho intersetorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo.  Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II – Da Saúde. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO DO TRABALHO 
Normas regulamentadoras federais relativas à segurança e medicina do trabalho; Condições sanitárias e de 
conforto nos locais de trabalho; Atividades e operações periculosas; Atividades e operações insalubres; 
Comissões internas de prevenção de acidentes; Serviços especializados em engenharia de segurança e em 
medicina do trabalho; Equipamentos de proteção individual e coletivo; Acidentes do trabalho; Doenças 
profissionais; Programa de controle médico de saúde ocupacional PCMSO; Programa de prevenção de riscos 
ambientais PPRA; Segurança e medicina do trabalho em situações especiais: atividades com inflamáveis, com 
explosivos, sujeitas a ação de radiações e agentes biológicos; Perícias médicas; Pneumopatias ocupacionais; 
Dermatoses ocupacionais; Distúrbios osteo-musculares relacionados ao trabalho; Doenças músculo-
esqueléticas relacionadas ao trabalho; Hematopatias e imunopatologias ocupacionais; Neuropatias 
ocupacionais; Nefropatias ocupacionais; Cardiopatias e vasculopatias ocupacionais; Patologias do aparelho 
digestivo relacionado ao trabalho; Patologias auditivas induzidas pelo ruído; Oncologia ocupacional; 
Toxicologia: intoxicações exógenas e sua relação com o trabalho; Detecção dos agravos a saúde relacionada 
com o trabalho; Psicopatologias Relacionadas Ao Trabalho, Avaliação de fatores de insalubridade, fadiga e 
outros; Treinamento de equipes de emergência; Primeiros socorros em acidentes graves; Prevenção de 
acidentes; Inspeção de instalações; Levantamentos de doenças profissionais, lesões traumáticas; Estudos 
epidemiológicos; Formulação de estatísticas com vistas à redução de morbidade e mortalidade decorrentes de 
acidentes do trabalho; Distúrbios ocupacionais; Doenças de natureza não ocupacional; Condições de 
insalubridade; Periculosidade; Elaboração de laudos de acidente do trabalho; Normas Regulamentadoras NRS 
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do MTB; CIPA; PPRA; SESMT; uso de EPI´s; Renovação de exame médico, periodicidade; Toxidade; Intoxicação 
Ocupacional; Exames médicos admissionais periódicos e demissionais; Normas regulamentares segundo 
classificação dos locais de trabalho; Ergonomia; LER; Documentação de Acidentes do Trabalho CAT. Saúde 
Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; Doenças de Notificação 
Compulsória; Imunização; Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde; Saneamento Básico e Meio Ambiente; 
Programa de Saúde; Código de Ética Médica. Todo Conteúdo Programático das Disciplinas Básicas da 
Especialidade (Currículo Básico). 
SUS - princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética 
profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da 
Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. 
Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em equipe. Promoção de saúde e trabalho intersetorial. 
Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética Médica. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Seção II - Da Saúde. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA 
CONCURSO PÚBLICO CPPMAS 001/2018  

 

ANEXO III - DECLARAÇÃO - CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA 
 

NOME:  

CPF:  

INSCRIÇÃO:  

CARGO:  
 
 

DEFICIÊNCIA DECLARADA: CID: 

  

 
 

NOME DO MÉDICO QUE ASSINA O LAUDO EM ANEXO: NÚMERO DO CRM: 

  

 
 

CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA: 

 
 NÃO PRECISO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS 
 PROVA EM BRAILE 
 PROVA E GABARITO AMPLIADOS 
 SALA DE FÁCIL ACESSO 
 OUTRA.  

QUAL?_______________________________________________________________________________ 
 
JUSTIFICATIVA DA CONDIÇÃO ESPECIAL:____________________________________________________ 
 
_____________________________________________________________________________________ 
 

 

ATENÇÃO: Esta Declaração e o respectivo Laudo Médico deverão ser encaminhados via SEDEX com A.R. (Aviso 
de Recebimento) para a empresa SHDias Consultoria e Assessoria Ltda – situada a Rua Rita Bueno de Angeli, 
189 - Jd. Esplanada II - Indaiatuba/SP - CEP: 13331-616, até no máximo 1 (um) dia útil após o encerramento 
das inscrições. 
 
 

 
_______________, ______ de ____________________ de 2018. 

 
 
 
 
 

 

Assinatura do candidato 

 
 

 

 



Página 51 de 51 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA 
CONCURSO PÚBLICO CPPMAS 001/2018  

 

ANEXO IV - FORMULÁRIO DE ENTREGA DE TÍTULOS 
 

NOME:  

CPF:  

INSCRIÇÃO:  

CARGO:  
 
 
NATUREZA DO TÍTULO: Curso Concluído de Pós Graduação ‘Stricto Sensu’ em nível de DOUTORADO na área/disciplina que está 
concorrendo. 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS ENTREGUES: 
PONTUAÇÃO (Campo a ser 

preenchido pelos Avaliadores) 

Curso:  

 Diploma devidamente registrado. 

 Certificado de Conclusão de Curso. 

 
 

NATUREZA DO TÍTULO: Curso Concluído de Pós Graduação ‘Stricto Sensu’ em nível de MESTRADO na área/disciplina que está 
concorrendo. 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS ENTREGUES: 
PONTUAÇÃO (Campo a ser 

preenchido pelos Avaliadores) 

Curso:  

 Diploma devidamente registrado. 

 Certificado de Conclusão de Curso. 

 
 

NATUREZA DO TÍTULO: Curso Concluído de Pós Graduação ‘Lato Sensu’ com no mínimo 360 (trezentos e sessenta) horas, na 
área/disciplina que está concorrendo. 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS ENTREGUES: 
PONTUAÇÃO (Campo a ser 

preenchido pelos Avaliadores) 

Curso:  

 Diploma devidamente registrado. 

 Certificado de Conclusão de Curso. 

 
 

ATENÇÃO: Este Formulário de Entrega de Títulos juntamente com os respectivos documentos AUTENTICADOS 
deverão ser encaminhados via SEDEX com A.R. (Aviso de Recebimento) para a empresa SHDias Consultoria e 
Assessoria Ltda – situada a Rua Rita Bueno de Angeli, 189 - Jd. Esplanada II - Indaiatuba/SP - CEP: 13331-616, 
até no máximo 1 (um) dia útil após o encerramento das inscrições. 
 

 
_______________, ______ de ____________________ de 2018. 

 
 
 
 
 

 

Assinatura do candidato 
 


